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Planalto-PR 05 de maio de 2026.

DE: Monica Andreia Back - Secretária Municipal de Agricultura;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ CONVITE upregAo Dtp
LICITACAO N.»: ^
SOUICITACAO; . £U-
PROCESSO(S);4íILSenhor Prefeito

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia, consistente na Pavimentação de Estrada Rural em

CBUQ, 41.676 m^, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base,

revestimento, serviço de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e

placa de comunicação visual.

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT

01 Contratação de empresa
legalmente constituída e

especializada para

execução de obra de

engenharia, consistente na

Pavimentação de Estrada

Rural em CBUQ, 41.676
incluindo

preliminares,

base

revestimento

a

serviços

drenagem,

sub-base,

serviço de

urbanização, sinalização de
trânsito

e

UN 1 R$7.526.235,63 R$ 7.526.235,63
ensaios

tecnológicos e placa de

comunicação visual.
Trechos:

- Estrada Rural - Linha Bico

da Anta e a Linha São José

do Barra Grande

Area Pavimentada: 41.676

m^

Colocação de placas de
comunicação visual.
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O valor máximo da presente contratação é de R$ de R$ 7.526.235,63 (sete

milhões quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três

centavos).

Cordialmente

j r

Monica Andreia Back

Secretário Municipal de Agricultura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - LINHA BICO DA ANTA A LINHA SÃO JOSÉ DO
BARRA GRANDE

INTRODUÇÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente constituída e

especializada para a execução de obra de engenharia, consistente na Pavimentação de Estrada

Rural em CBUQ, 41.676 m-, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base,

revestimento, serviço de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
comunicação visual.

1.2. Trechos: Estrada Rural - Linha Bico da Anta e a Linha São José do Barra Grande

1-

1.1.

NECESSIDADE:

A pavimentação asfáltica é fundamental para oferecer melhor trafegabilidade

munícipes, e apoiar o desenvolvimento econômico no município. A estrada possui relevante

função logística, sendo amplamente utilizada para o escoamento da produção agrícola,

transporte de insumos, circulação de veículos escolares, acesso a serviços de saúde e demais
atividades essenciais.

A adequação também demonstra o compromisso da administração municipal

promoção da acessiblidade e bem estar da população, além de estar alinhada às exigências das
normas técnicas.

Portanto, a execução desta obra mostra-se necessária para garantir melhores condições
de mobilidade, segurança viária, eficiência no transporte e desenvolvimento econômico da

região.

2-

2.1. aos

2.2. com a

2.3.

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Agricultura3.1.

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de

construção. Alguns dos principais são:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar o recape, é essencial realizaruma

avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias, deformações e falhas.

Isso pode ser feito por meio de inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre outros
métodos.

4.1.

a)

b) Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A escolha

da técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das patologias identificadas e

dos objetivos específicos do projeto.

Controle de qualidade: E essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao longo
de todo o processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados, garantir a

correta execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de campo, e fazer

c)
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inspeções regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da refonna, é importante implementar

programas de manutenção preventiva para preservar o pavimento e maximizar sua vida útil. Isso

pode envolver a realização de inspeções periódicas e a aplicação de tratamentos superficiais.

d)

5- RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE
CADA ITEM

5.1. A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado

resultou em um levantamento detalhado das quantidades de insumos e serviços. Esse

levantamento foi realizado pela equipe técnica do Setor de Engenharia do Município de

Planalto, com base em uma vistoria prévia no local onde os serviços serão executados. A partir

dessa análise, foi elaborado um orçamento completo, que inclui as quantidades necessárias e o

valor final de referência para a contratação dos serviços.

ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor médio estimado para a contratação dos serviços é de R$ 7.526.235,63 (sete

milhões quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Apartir do levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados pela equipe
técnica do Setor de Engenharia.

A estimativa foi elaborada com base em levantamento detalhado de quantitativos e

utilização das tabelas de referência SINAPI (abril/2025) e DER/PR (março/2025), acrescida de

BDI compatível com o objeto.

6-

6.1.

6.2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação em questão será realizada sob o regime de Contratação Indireta, no qual a

Administração transfere a execução do objeto para uma empresa terceira (contratada). Nesse

modelo, a responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo encargos civis, trabalhistas,

tributários e previdenciários, bem como pelos riscos inerentes ao empreendimento, é atribuída à

contratada. Por sua vez, à Administração cabe a fiscalização integral das atividades

desempenhadas, garantindo que os termos do contrato sejam rigorosamente cumpridos.

Vale destacar que a prestação dos serviços não estabelece vínculo empregatício entre os

empregados da empresa contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação

que implique pessoalidade ou subordinação direta entre as partes.

Os serviços a serem contratados atendem aos critérios estabelecidos pelo Decreto n°

9.507, de 21 de setembro de 2018, e não se enquadram nas atividades descritas no artigo 3°
desse decreto, cuja execução por meio de contratação indireta é expressamente proibida.

A contratação se refere à prestação de serviços comuns de engenharia, sendo realizada

por meio de licitação na modalidade concorrência eletrônica, conforme disposto na Lei n°

14.133/2021 e nos decretos municipais que a regulamentam. Esses serviços são amplamente

disponíveis no mercado, não exigindo peculiaridades técnicas específicas para o cumprimeiito

7-

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.
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de seus objetivos. Além disso, é possível que produtos similares possam ser entregues por outras

empresas, sem comprometer a qualidade ou o atendimento às necessidades do projeto.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E

SUSTENTABILIDADE

8.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n° 14.133/21:

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo
com as normas do MTE.

8-

a)

b)

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando,

se for 0 caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Separar e acondicionar cm recipientes adequados para destinação especifica os

resíduos de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os

procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local na execução dos serviços;

Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às

empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveilamento dos mesmos, ou

destinação final ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o

recolhimento adequado dosmateriais;

Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação
ao produto;

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i) A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA

apresentação de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a

substituição de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais

adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais.

a

LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Rodovia municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a Linha e a Linha São

José do Barra Grande.

9-

9.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos e vigência do

contrato de 12 (doze) meses.

10-

lO.I.
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JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

As soluções propostas visam melhorar o trafego, segurança e funcionalidade do local. A

11-

11.1.

paviemtação, além de proporcionar um ambiente mais harmonico, trás segurança e

funcionalidade para todos que utilizam a via. Quanto ao material, buscou-se aquele com maior

durabilidade e com preços de acordo com o praticado no mercado, conforme comparativo com

valores dispostos nas tabelas de referência SINAPI abril/2025 e tabela DER/PR março/2025.

JUSTIFICATIVA PARA NÂO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
O nào parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência

12-

12.1.

técnica, haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da

administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa

única pessoa jurídica.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES13-

13.1.

que 0 objetivo desta contratação seja atingido.

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução

14-

14.1.

da obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas noquadro abaixo:

15-

15.1.

Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação
Roubos

furtos na obra

Prejuízos gerados por

segurança inadequada

no canteiro de obras,

gerando

adicionais

Aumento dos custos

e do prazo de
conclusãoda obra

Planejamento

interno da

Contratadaou

empresa

custos

Incapacidade de

gerenciamento
de obras e

serviços

concomitantes

Falta de mão de obra

Para cumprimento dos

prazos do contrato

Aumento do prazo

para conclusão da

obra

Gerenciamento

De pessoas

Eficiente pela

empresa e

contratação de

mão de obra em

quantidade
suficiente

Contratada

4
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no Atraso do repasse dos Ausência

recursos correção

inicialmente firmados monetária/inflação

do período da

da medição até o

para pagamento,

parcelas demedição

Atraso

repasse dos
recursos

decorrentes

de convênio pagamento

com outros entes Icontratada

públicos

de Provocação do

ente que firmou
0 convênio com

a Administração

para verificação

acerca do motivo

do atraso do

Contratante

para

repasse

Variação

excessivados ipreços em

dos políticas fiscais ou pelo

tributárias aplicadas excessivo do custo

utilizados para pelo Estado

execução

obra

Alteração dos Impossibilidade de Reequilíbrio

razão de execução da obra econômico-

aumento financeiro

Contratante

custos

materiais

dos materiais

da

Caso fortuito ou Situações de obra que Impossibilidade de

força maior configurem caso continuidade

fortuito ou força maior execução da obra

Reequilíbrio
econômico-

financeiro

Compartilhado
na

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE16-

16.L As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.
16.2. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

V

ALEK^
Engenheiro CWi

RÉ CARDOSO
(SíAIfR- 170458/D

5
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TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo: SAM n® 49

Prioridade: n® 62

1. ÓRGÃO INTERESSADO

1.1. O presente Termo de Referência é formulado para atender à demanda da

Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Planalto / PR, unidade

administrativa interessada na implementação de infraestrutura pública destinada ao

atendimento das necessidades coletivas do Município, em consonância com o

planejamento administrativo, com o Estudo Técnico Preliminar e com a

documentação técnica produzida pelo setor competente.

1.2. Responsável Pelo Termo De Referência: Secretária Municipal de

Agricultura Sra. Monica Andreia Back.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de engenharia

para Pavimentação Asfáltica de Estrada Vicinal, a ser implantada no Trecho

compreendido entre Linha Bico da Anta e a encruzilhada de acesso a Linha São

José do Barra Grande no Municipio de Planalto/PR, compreendendo a execução

integral dos serviços preliminares e de administração da obra (serviços diversos);

terraplenagem; drenagem; base e sub-base; revestimento; sinalização de trânsito;

ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,

encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento,

na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma físico-financeiro e

especificações técnicas constantes do processo administrativo. O objeto foi

definido no ETP e reproduzido na documentação complementar e na minuta

editalícia de referência.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada em área pública situada entre a linha Bico da Anta e a

encruzilhada de acesso a Linha São José do Barra Grande, Município de

ü 0 í) () 0 8
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Planalto/PR, com área total de pavimentação de 41.676,00 m^, conforme

identificação constante da documentação do procedimento e dos documentos

técnicos anexos. O local de intervenção, a área global da construção e a

caracterização física do empreendimento encontram-se expressamente indicados

no documento complementar á requisição e na minuta editalícia utilizada como

base de instrução.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A necessidade administrativa da presente contratação decorre da demanda

pela melhoria da ínfraestrutura viária rural do Município de Planalto/PR,

especialmente no trecho compreendido entre a Linha Bico da Anta e a encruzilhada

de acesso à Linha São José do Barra Grande, atualmente constituído por

revestimento primário e sujeito a condições inadequadas de trafegabilidade.

4.2. A via apresenta desgaste acentuado, irregularidades na pista de rolamento,

comprometendo a segurança viária, a mobilidade da população e as condições

adequadas de circulação de veículos leves e pesados.

4.3. A estrada rural objeto da intervenção possui relevante importância econômica

e social para o Município, sendo amplamente utilizada para o escoamento da

produção agrícola, transporte de insumos, deslocamento de moradores, tráfego de

veículos escolares, acesso a serviços de saúde e demais atividades essenciais

desenvolvidas na região.

4.4. A contratação visa promover melhorias permanentes nas condições de

trafegabilidade e segurança da via, mediante execução de pavimentação asfáltica

em CBUQ, incluindo serviços de terraplenagem, drenagem, base e sub-base,

revestimento asfáltico, sinalização viária, ensaios tecnológicos e demais serviços

indispensáveis à adequada execução da obra.

4.5. A solução adotada busca proporcionar maior durabilidade da Ínfraestrutura

viária, redução dos custos de manutenção da estrada, melhoria das condições de

mobilidade rural e maior eficiência logística no transporte da produção agrícola

local, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico e social do

Município.

4.6. A escolha da pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente

íi
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(CBUQ) decorre de sua maior durabilidade, resistência estrutural e melhor

desempenho operacional, especialmente em vias sujeitas ao tráfego continuo de

veículos de carga e máquinas agrícolas, apresentando maior vida útil e menor

necessidade de intervenções corretivas quando comparada a outras soluções

técnicas disponíveis.

4.7. Considerando a complexidade técnica dos serviços e a necessidade de

observância das normas de engenharia, segurança e controle tecnológico, faz-se

imprescindível a contratação de empresa especializada, legalmente habilitada e

com capacidade técnica compatível com o objeto, garantindo a adequada

execução da obra e o atendimento integrai às especificações técnicas constantes

dos projetos,

administrativo.

4.8. A contratação encontra-se alinhada ao interesse público e ao planejamento

municipal, observando os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do

serviço público e desenvolvimento sustentável, previstos no artigo 37 da

Constituição Federal e na Lei Federal n° 14.133/2021, visando assegurar a seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4.9. A execução da obra representa investimento estratégico em infraestrutura

rural, promovendo benefícios permanentes à coletividade, fortalecimento da

atividade agrícola local, valorização das propriedades da região e melhoria da

qualidade de vida da população diretamente atendida.

4.10. Registra-se, ainda, que a presente contratação decorre da necessidade de

republicação do certame anteriormente instaurado por meio da Concorrência

Presencial n° 002/2026, anulada pela Administração Municipal com fundamento no

art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021, nas Súmulas 346 e 473

do Supremo Tribunal Federal e em observância ao Parecer Jurídico emitido pela

Procuradoria Jurídica do PARANACIDADE. A anulação ocorreu em razão da

identificação de exigência editalícia restritiva à competitividade, consistente

solicitação de licenciamento ambiental de operação da usina de CBUQ na fase de

habilitação, em desconformidade com o entendimento consolidado do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, especialmente no Acórdão n° 3517/2025 - Tribunal

Pleno. Assim, o presente procedimento promove a adequação do instrumento

o^'

planilhas e demais documentos do processomemoriais

na

3
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convocatório às disposições da Lei n° 14.133/2021 e aos entendimentos dos

órgãos de controle, preservando-se os princípios da legalidade, competitividade,

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para

execução integral da obra, com transferência à contratada da responsabilidade

pela execução material do empreendimento, observada a fiscalização plena pela

Administração. O ETP deixa consignado que a modelagem se dá sob regime de

contratação indireta, mantendo-se com a Administração o dever de

acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento, ao passo que à contratada

incumbirão os encargos civis, trabalhistas, previdenciários, tributários, técnicos e

operacionais decorrentes da execução.

5.2. A solução foi concebida como empreendimento único e integrado, pois a obra

reúne múltiplos subsistemas técnicos interdependentes, tais como de

administração da obra (serviços diversos); terrapienagem; drenagem; base e sub-

base; revestimento; sinalização de trânsito; ensaios tecnológicos e limpeza final.

Essa interdependência técnica recomenda a centralização da execução em um

único contratado, de modo a preservar a coerência executiva, a compatibilidade

entre etapas, a responsabilização objetiva e a adequada gestão dos riscos

contratuais. Tal diretriz já se encontra subjacente aos documentos da fase

preparatória e à própria minuta de edital de concorrência por preço global.

6. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO OBJETO

6.1. O objeto qualifica-se como obra de engenharia, submetendo-se ao regime

jurídico da Lei Federai n° 14.133/2021. A documentação preparatória também o

enquadra no contexto das contratações de engenharia com detalhamento técnico

suficiente, orçamento referencial definido, projeto e especificações disponíveis, o

que permite adoção de critério objetivo de julgamento pelo menor preço global,

sem prejuízo da exigência de qualificação técnica compatível.

6.2. Por sua natureza, vulto econômico e extensão material, trata-se de contratação

que exige planejamento robusto, matriz documental consistente e disciplina
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editalícia minuciosa, com indicação clara do regime de execução, das exigências

técnicas, das garantias contratuais e dos mecanismos de fiscalização, de modo a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa sem afastamento da qualidade

técnica mínima necessária.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

7.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 7.526.235,63 (sete

milhões, quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e

sessenta e três centavos), conforme indicado no documento complementar à

requisição, na justificativa técnica e na minuta editalícia do certame. O ETP

também registra valor estimado praticamente coincidente, decorrente do

levantamento técnico-orçamentário da equipe de engenharia municipal.

7.2. A estimativa orçamentária decorre de levantamento detalhado de quantitativos

e serviços executado pelo corpo técnico do setor de engenharia, com base nos

projetos e nas condições de execução do empreendimento, devendo integrar o

processo as planilhas orçamentárias, composições, BDI, encargos sociais e demais

elementos exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle. A correta formação

do preço de referência é requisito da fase preparatória e deve servir de parâmetro

para a aferição de exequibilidade, vantajosidade e regularidade das propostas.

7.3. A planilha de serviços utilizada, compreende àquela disponibilizada pelo

Serviço Autônomo do Paranacidade, e está baseada nos valores da Planilha

SINAPI de setembro de 2025 e Planilha DER de agosto de 2025.

8. MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/2021, a modalidade

CONCORRÊNCIA é a adequada para a contratação de obras e serviços de

engenharia, comuns ou especiais, sendo adotado, no presente caso, o critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do objeto e da

possibilidade de sua definição precisa por meio de projetos, memoriais descritivos

e planilhas orçamentárias.

8.2. O critério de julgamento por menor preço global mostra-se o mais adequado ao

caso concreto, por assegurar maior objetividade, padronização das propostas e

5
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comparabilidade entre os licitantes, garantindo a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, sem prejuizo da qualidade técnica da obra, cujas

especificações encontram-se integralmente definidas nos documentos técnicos que

instruem o certame.

8.3. A licitação será realizada na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 17,

§2°, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual os procedimentos licitatórios serão

preferencialmente eletrônicos, admitindo-se a forma presencial desde que

devidamente motivada.

8.4. A adoção da forma presencial justifica-se em razão da complexidade técnica

do objeto, do elevado valor da contratação e da necessidade de maior controle

procedimental, possibilitando a verificação imediata da documentação, a realização

de esclarecimentos em tempo real e a redução de riscos operacionais decorrentes

de eventuais limitações tecnológicas.

8.5. Ademais, a forma presencial contribui para maior segurança jurídica do

certame, permitindo a conferência direta de documentos, a interação entre os

licitantes e a Administração e a mitigação de riscos relacionados à apresentação de

propostas inexequíveis ou inconsistentes, frequentemente observadas em

procedimentos exclusivamente eletrônicos.

8.6. A sessão pública será devidamente registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo, garantindo transparência, publicidade e possibilidade de controle pelos

órgãos competentes.

8.7. A utilização da modalidade presencial não compromete a competitividade do

certame, ao contrário, amplia a participação de interessados, inclusive daqueles

que eventualmente enfrentem limitações técnicas no acesso a plataformas

eletrônicas, promovendo a isonomia e a ampla concorrência.

9. DA INVERSÃO DE FASES

9.1. O presente procedimento licitatório adotará a INVERSÃO DE FASES

termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, de modo que a análise da

documentação de habilitação precederá a fase de julgamento das propostas,

fazendo com que a fase de habilitação anteceda a fase de apresentação e

julgamento das propostas, desde que tai sistemática conste expressamente do

nos
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edital e esteja acompanhada da correspondente motivação técnica, da

manifestação jurídica e da ratificação pela autoridade competente. O fundamento

normativo local está no Decreto Municipal n° 5.688/2025, que regulamenta a

inversão de fases no âmbito do Município de Planalto/PR e exige, para sua adoção,

justificativa técnica, declaração da comissão ou agente competente, parecer

jurídico e ratificação pela autoridade superior.

9.2. A adoção da inversão de fases encontra-se motivada na complexidade do

objeto, no elevado valor da contratação e na necessidade de assegurar que

apenas licitantes efetivamente qualificados participem da fase competitiva de

preços., com vistas a conferir maior eficiência ao certame, evitando a análise de

propostas de licitantes que não atendam aos requisitos de habilitação, reduzindo a

ocorrência de recursos protelatórios e promovendo maior celeridade na condução

do processo licitatório.

9.3. Sob a perspectiva da eficiência e economicidade, a inversão de fases permite

racionalizar os atos do procedimento, concentrando esforços iniciais na análise da

habilitação e assegurando que a fase de julgamento das propostas seja restrita a

licitantes plenamente aptos.

9.4. A adoção desse procedimento também decorre de experiências

administrativas anteriores do Município, nas quais foram identificadas dificuldades

na condução de certames com o rito tradicional, sendo a inversão de fases medida

adequada para aprimorar a efetividade das contratações públicas.

9.5. A justificativa técnica juntada ao procedimento registra que a finalidade da

inversão é conferir maior eficiência, racionalidade, segurança jurídica e celeridade

ao certame, especialmente porque a obra de pavimentação envolve multiplicidade

de serviços especializados, área pavimentada 41.676 m^, prazo de execução de

180 dias, patrimônio líquido mínimo expressivo e preço máximo superior a sete

milhões de reais, circunstâncias que tornam relevante a verificação prévia da

capacidade técnica, econômico-financeira e jurídica das licitantes. O documento

técnico enfatiza que a medida busca assegurar que apenas empresas efetivamente

aptas prossigam para a etapa de preços, reduzindo riscos de contratação

inadequada e ampliando a segurança do certame.
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9.6. A justificativa técnica específica para adoção da inversão de fases também

assinala que o procedimento se harmoniza com os princípios do art. 5° da Lei n°

14.133/2021, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, competitividade, economicidade, motivação e

julgamento objetivo. A razão central da inversão, no caso concreto, reside em filtrar

previamente a capacidade das licitantes diante de empreendimento tecnicamente

sensível e economicamente relevante, mitigando a ocorrência de propostas

inviáveis ou a participação de empresas sem adequada estrutura operacional para

executar a obra.

9.7. A própria minuta editalícia já contempla, em sua cláusula de apresentação de

propostas e habilitação, que, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação

precederá a apresentação das propostas e lances e a etapa de julgamento, com

recebimento de dois envelopes, abertura prioritária da habilitação, devolução das

propostas fechadas às licitantes inabilitadas e prosseguimento apenas com as

habilitadas.

10. DA JUSTIFICATIVA FINAL DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

10.1. A escolha da modalidade Concorrência Presencial com inversão de fases

e julgamento pelo menor preço global encontra-se devidamente fundamentada

nos dispositivos da Lei n° 14.133/2021, bem como nas características específicas

do objeto a ser contratado.

10.2. O procedimento adotado assegura a observância dos princípios previstos no

art. 5° da Lei n° 14.133/2021, especiaímente os da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, competitividade, isonomia e julgamento

objetivo.

10.3. A conjugação da forma presencial com a inversão de fases permite maior

controle da Administração sobre o certame, maior segurança na verificação da

habilitação dos licitantes, maior celeridade na condução dos atos e maior

efetividade na seleção da proposta mais vantajosa.

10.4. Trata-se, portanto, de solução procedimental que atende de forma plena ao

interesse público, garantindo não apenas a regularidade formal do processo
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licitatório, mas também a sua eficiência material, com vistas à adequada execução

da obra e à maximizaçào dos resultados esperados pela Administração Municipal.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerado o menor

dispêndio para a Administração, observadas as exigências editalícias e técnicas do

objeto. A minuta de edital indica expressamente a adoção do tipo menor preço, sob

regime de empreitada por preço global, solução coerente com a natureza integrada

da obra e com a necessidade de responsabilização unitária da contratada.

11.2 O menor preço global se revela adequado porque o objeto está previamente

definido por projetos, especificações, memoriais e planilhas, permitindo

comparação objetiva entre propostas. Além disso, a execução por preço global é

compatível com empreendimentos em que a integraíidade da solução deve ser

entregue de forma coordenada, prevenindo a desagregação artificial do escopo e

reduzindo o risco de litígios relativos à responsabilidade entre múltiplos executores.

12. MODO DE DISPUTA E REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O modo de disputa será o aberto, conforme a minuta editalícia base, e o

regime de execução será o de empreitada por preço global. Esse regime é

adequado em razão da possibilidade de definição completa do objeto e da

necessidade de atribuir à contratada a responsabilidade global pelo

empreendimento, sem prejuízo das hipóteses de alteração contratual legalmente

admitidas.

12.2. A adoção da empreitada por preço global também se mostra compatível com

a necessidade de controle físico-financeiro da obra, mediante medições periódicas

vinculadas ao cronograma aprovado, permitindo á Administração aferir o

cumprimento das etapas pactuadas e condicionar os pagamentos ao efetivo

avanço da execução.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E INICIO DOS SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias

conformidade com os documentos técnicos e com a minuta editalícia. Os serviços

em
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deverão ser iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no diário oficial para aqueles

municípios com até 20.000 habitantes que assim optam, em conformidade com o

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/2021.

13.4. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 A vigência contratual deverá ser suficiente para abarcar a execução, a

medição, o recebimento provisório e definitivo, a tramitação administrativa de

pagamentos e eventuais prorrogações justificadas por atraso não imputável à

Administração ou outras hipóteses legais. A minuta de edital informa que o prazo

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no

período firmado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, razão pela qual o

instrumento contratual deverá ser redigido de modo compatível com a sistemática

legal.

15. JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO

15.1. A solução não deverá ser parcelada. O não parcelamento decorre da unidade

técnica e funcional do objeto, da interdependência entre as etapas construtivas, da

necessidade de compatibilização executiva, da conveniência de se concentrar a

responsabilidade contratual em uma única empresa e da maior eficiência no

gerenciamento, fiscalização e apuração de responsabilidades. Embora o ETP

mencione similaridade potencial de produtos em contratação por empresas

diversas, a modelagem concreta adotada pelo edital e pela própria natureza da

obra aponta para execução integrada sob empreitada global, o que é mais coerente

com a dimensão e complexidade do empreendimento.

15.2. A fragmentação da contratação poderia produzir aumento de custos indiretos,

dificuldades de coordenação técnica, conflitos de interface entre frentes de serviço,

problemas de compatibilidade executiva e diluição de responsabilidades,

circunstâncias contrárias ao interesse público.
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16. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratada deverá demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação econômico-financeira e especiaímente, qualificação

técnica compatível com a complexidade da obra, exigindo-se, entre outros

elementos:

a) registro no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa e do responsável

técnico:

b) comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissiona! mediante

atestados compatíveis com obra semelhante em complexidade tecnológica e

operacional:

c) comprovação de que dispõe de responsável técnico legalmente habilitado;

d) demonstração de capacidade econômico-financeira, inclusive patrimônio líquido

mínimo, conforme parâmetros da minuta de edital;

e) apresentação da documentação técnica da proposta, cronograma físico-

financeiro, planilhas, composição de BDI e encargos sociais.

16.2. A minuta editalícia considera como obra semelhante àquela consistente em

obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, parâmetro que deve ser preservado

por refletir adequadamente o núcleo técnico do objeto licitado.

17. VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

17.1 Poderá ser facultada visita técnica ao local da obra, sem imposição de

obrigatoriedade restritiva indevida, admitindo-se substituição por declaração formal

de conhecimento das condições de execução, nos termos da boa prática licitatória

e da orientação jurisprudencial consolidada. O importante é assegurar que a

licitante tenha plena ciência das condições do local, dos acessos, das

interferências e das exigências de mobilização, evitando alegações futuras de

desconhecimento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Constituirão obrigações mínimas da contratada, além daquelas previstas no

edital, contrato, projetos e memoriais;

2)0^
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I - Cumprir integralmente todas as exigências constantes do Edital, deste Termo de

Referência, do contrato e de seus anexos;

II - Solicitar, previamente ao início das obras, toda a documentação necessária à

correta execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a modelos de

placas de obra, planilhas, projetos e demais elementos técnicos;

III - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em

decorrência do contrato, salvo mediante autorização expressa da Administração;

IV - Não subcontratar serviços sem o prévio conhecimento e consentimento formal

do Município de Planalto;

V “ Executar fielmente os serviços conforme especificações técnicas, projetos,

memoriais descritivos e orientações da fiscalização

alterações sem prévia e expressa autorização da Administração;

VI - Apresentar, sempre que solicitado, as guias de recolhimento de INSS e FGTS

relativas aos empregados vinculados à execução do contrato, devidamente

comprovadas;

VII - Providenciar instalações adequadas para guarda de equipamentos, materiais

e, quando necessário, para acomodação do pessoal envolvido na execução da

obra;

VIII - Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações sociais, trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;

IX - Arcar com todos os custos de transporte (frete) de materiais, ferramentas e

equipamentos necessários à execução dos serviços;

X - Cumprir integralmente as disposições constantes das planilhas orçamentárias,

cronograma físico-financeiro, projetos e demais documentos técnicos, observando

rigorosamente as orientações da fiscalização;

XI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou em prazo diverso fixado pela

fiscalização;

não sendo admitidas

Xil Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, bem como pelos ônus oriundos de demandas

judiciais relacionadas à execução do contrato;

3
O

12

ü 0' -j 01 y



município de planalto--Í

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

úi.ti'' '

município de

PLANALTO

Xlíl - Verificar previamente todos os projetos, desenhos e documentos técnicos

fornecidos, comunicando formal e imediatamente à Administração quaisquer falhas,

discrepâncias ou omissões identificadas, visando evitar prejuízos àerros

execução;

XIV - Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados, bem

como fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários,

garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as

NR-06e NR-35;

XV - Adotar todas as medidas de segurança e assumir as responsabilidades

previstas na legislação de acidentes de trabalho, inclusive quanto à proteção de

seus empregados e terceiros;

Recompor, às suas expensasXVI as áreas adjacentes eventualmente

danificadas durante a execução dos serviços, observando os padrões de qualidade

e acabamento preexistentes;

XVII - Realizar o adequado gerenciamento e descarte dos resíduos gerados na

obra, promovendo a remoção periódica de entulhos, sendo vedado o acúmulo de

materiais no local;

XVIIl - Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório.

18.2. Tais obrigações decorrem do modelo constante da minuta base e da própria

natureza do objeto.

19. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇAO

19.1. Compete à Administração:

I - disponibilizar os projetos, memoriais, planilhas e informações necessárias à

execução;

II - emitir ordem de serviço e designar formalmente gestor e fiscais;

III - acompanhar, fiscalizar, medir e receber os serviços;

IV - rejeitar serviços executados em desconformidade;

V - efetuar os pagamentos devidos após medição e regular liquidação da despesa;

VI - promover os atos de gestão contratual, inclusive aplicação de penalidades

quando cabíveis;
3'
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VII - assegurar a publicidade, formalização e controle de todos os atos do

procedimento e da execução contratual.

20. FISCALIZAÇAO E GESTÃO DO CONTRATO

20.1. A execução contratual será acompanhada por fiscal técnico,

preferencialmente engenheiro civil da Administração, por fiscal administrativo

designado pela Secretaria competente e por gestor do contrato, na forma da Lei

n° 14.133/2021. A documentação complementar da fase preparatória já identifica a

Secretária Municipal de Agricultura para fiscalização administrativa e o engenheiro

civil do quadro para fiscalização técnica, devendo tais designações ser confirmadas

por ato formal no processo.

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

servindo à verificação da conformidade da execução, ao acompanhamento físico-

financeiro, à aferição da qualidade dos materiais e serviços, ao registro de

ocorrências, á determinação de correções e à instrução dos atos de recebimento e

pagamento.

21. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

21.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições

mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimplemento das etapas executadas. O documento complementar menciona

pagamento em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da

documentação completa, ao passo que o modelo inicial apresentado pelo usuário

indicava 5 dias; recomenda-se uniformização definitiva no instrumento final,

observando-se a rotina financeira do convênio, a legislação aplicável e as cláusulas

que não podem ser alteradas sem anuência do PARANACIDADE, conforme

declaração juntada ao procedimento.

21.2. Os pagamentos deverão estar vinculados á regularidade da execução, à

liquidação da despesa, à apresentação dos documentos fiscais e trabalhistas

exigíveis, à observância do cronograma e às regras do instrumento de repasse ou

convênio que financia o empreendimento. A Administração deverá observar

também o regramento local de retenção tributária aplicável aos documentos fiscais.
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22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Agricultura, vinculadas ao

projeto de apoio aos produtores rurais, com recursos provenientes do Termo de

Convênio n° 925/2025, destinado à execução da obra de pavimentação asfáltica da

estrada rural compreendida entre a Linha Bico da Anta e a Linha São José do

Barra Grande.

22.2. A contratação será custeada com recursos vinculados ao referido convênio,

observadas as disposições legais, orçamentárias, financeiras e as condições

estabelecidas pelo órgão concedente.

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS

23.1. Os preços contratados poderão ser reajustados para recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)

meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos

do art. 92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

23.2. O reajuste será calculado com base na variação do índice Nacional de

Custo da Construção - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo,

considerando-se a data-base vinculada ao orçamento de referência do certame.

23.3. O reajuste será aplicado mediante requerimento da contratada, devidamente

instruído, e dependerá de análise e aprovação pela Administração, observadas as

disposições contratuais.

23.4. Não será concedido reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses,

salvo nas hipóteses iegalmente previstas.

23.5. O reajuste não se confunde com a revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, que poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que

comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências

incalculáveis ou alterações unilaterais que impactem os encargos da contratada,

nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d”, da Lei n° 14.133/2021.

O
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23.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa exclusiva da

contratada, não será devido reajuste no período correspondente ao atraso.

23.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, nos termos do art.

136 da Lei n° 14.133/2021.

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

24.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei

14.133/2021.

24.2 A vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

24.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Federal n° 14.133/2021.

24.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato.

24.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual,

devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra

prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

24.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual

majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o

valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos

prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo período.

O
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24.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o

caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento

definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica.

24.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas,

sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

24.9. A garantia destina-se a assegurar a fiei execução contratual, a cobertura de

prejuízos decorrentes do inadimplemento e a recomposição administrativa em caso

de execução defeituosa, abandono, mora relevante ou outras hipóteses legais.

25. SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E NORMAS TÉCNICAS

25.1. A execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive

as relacionadas à segurança viária, desempenho e sustentabilidad e ambiental. O

ETP faz referência a critérios e práticas de acessibilidade e sustentabilidade,

devendo tais exigências ser explicitadas nos anexos técnicos

projetos, com vinculação contratual da futura contratada.

25.2 Deverão ser observadas, no mínimo, as normas da ABNT pertinentes, as

exigências do Corpo de Bombeiros quando aplicáveis, os regulamentos técnicos

setoriais e as normas de saúde e segurança do trabalho, especiaímente quanto ao

fornecimento de EPIs, prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores e

usuários.

memoriais e

26. RECEBIMENTO DO OBJETO

26.1. O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da execução e a

verificação inicial pela fiscalização, e definitivamente após a constatação do

cumprimento integrai das obrigações contratuais, da correção de pendências

eventualmente apontadas e da entrega de toda a documentação técnica e
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administrativa exigível. Eventuais vícios, defeitos ou inconformidades deverão ser

sanados pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, dentro do

prazo assinado pela fiscalização.

27. SANÇÕES E EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O futuro contrato deverá prever as sanções administrativas cabíveis em caso

de inadimplemento, mora, execução defeituosa, descumprimento de obrigações

contratuais, inexecução parcial ou total, apresentação de documentação inidônea

ou comportamento inidôneo da contratada, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

27.2. Também deverá contemplar as hipóteses de extinção contratual, rescisão,

execução da garantia e responsabilização da contratada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

28. CONFORMIDADE COM O PARANACIDADE E COM A DOCUMENTAÇÃO

DO PROCESSO

28.1. A declaração formal juntada ao procedimento deixa claro que o Município

assumiu responsabilidade pelas adaptações realizadas na minuta de edital da

concorrência presencial, sem possibilidade de supressão ou alteração de cláusulas

essenciais vinculadas ao PARANACIDADE, especialmente no tocante à forma de

pagamento, responsabilidade da contratada em caso de subcontratação,

supervisão e celebração de aditivos. Em razão disso, o presente Termo de

Referência deverá ser interpretado e consolidado em compatibilidade com essas

restrições procedimentais, a fim de evitar óbices à homologação do procedimento.

29. JUSTIFICATIVA FINAL DA MODELAGEM ADOTADA

29.1. A contratação por concorrência presencial, com inversão de fases, critério de

julgamento pelo menor preço global e regime de empreitada por preço global,

revela-se adequada, proporcional e juridicamente defensável em razão do conjunto

das circunstâncias do caso concreto: obra de grande porte, alta complexidade

técnica, elevado valor estimado, necessidade de filtragem prévia da capacidade

das licitantes, necessidade de controle rigoroso do procedimento e existência de

regulamentação municipal específica disciplinando tanto a inversão de fases

18O

(iüuí)25



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

quanto a adoção excepcional da forma presencial. Tais fundamentos constam da

justificativa técnica, dos decretos municipais e da própria lógica da minuta editalícia

do SAM n° 49.

30. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

30.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta contratação, os recursos

financeiros totais somam R$ R$ 7.526.235,63 (sete milhões, quinhentos e vinte e

seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos) conforme

previsto no Convênio, provenientes da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA PROJETO OU CONTA DE FONTE DE

ATIVIDADE: DESPESA RECURSO

Secretaria de

Agricultura

20.6062001.2057 4.4.90.51.00.00 03321 e 01951

Apoio aos produtores Obras e Instalações Termo de

convêniorurais

925/2025

Asfalto Bico da

Anta a São

Roque

31. FISCAL ADMINISTRATIVO

31.1. A fiscalização administrativa do contrato será exercida pela Secretária

Municipal De Agricultura, MONICA ANDREIA BACK, inscrito no CPF sob o n°

055.086.929-83

32. FISCAL TÉCNICO

32.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de

Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador

do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR; 170458/D;

33. GESTOR DO CONTRATO:

2)^
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33.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA SABRINA RECH

MALINSKi, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

068.626.699-40 e portadora do RG n° 10.036.363-1.

34. QUALIFlCAÇAO TÉCNICA

34.1. A licitante deverá comprovar a regularidade de seu responsável técnico

mediante apresentação de certidão de registro profissional junto ao CREA ou

CAU, conforme aplicável, em conformidade com o art. 6° e art. 8°, inciso II, da

Resolução n° 336/1989 do CONFEA, ou com o art. 47 da Lei n° 12.378/2010, que

regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo no Brasil.

34.2. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica,

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), quando

aplicável, que comprove(m) a execução de, no mínimo, uma obra de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto

da presente licitação, devidamente emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado.

34.3. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos emitidos pela própria

licitante em seu favor, sendo indispensável que a comprovação de capacidade

técnica seja atestada por terceiro idôneo, distinto da empresa licitante,

assegurando a confiabilidade e a veracidade das informações apresentadas.

34.4. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos relativos a obras ou

serviços ainda em execução, devendo a comprovação referir-se exclusivamente a

empreendimentos concluídos.

34.5. Não será exigida visita técnica obrigatória, em observância às orientações

dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU),

devendo, contudo, a licitante apresentar Declaração de Recebimento e Acesso à

Documentação, atestando ciência plena das condições de execução do objeto.

34.6. Facultativamente, as empresas interessadas poderão realizar visita técnica

in loco, acompanhadas por servidor designado pelo Município, com a finalidade de

melhor conhecimento das condições locais de execução da obra.
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34.7. A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto ao

Departamento de Engenharia, por meio do telefone (46) 3555-8139, e ocorrerá

conforme disponibilidade da equipe técnica municipal.

34.8. Como comprovação da visita, deverá ser apresentado o Termo de Vistoria,

devidamente assinado pelo representante da licitante e pelo responsável técnico do

Município de Planalto/PR, sendo admitida, alternativamente, a apresentação de

Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, nos termos do edital.

35. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

35.1. A Contratada deverá arcar com o pagamento de todos os impostos, taxas,

encargos e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o

objeto contratual, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

35.2. Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as

normas técnicas vigentes, legislação aplicável, projetos, especificações e

orientações da Contratante, prevalecendo, em caso de divergência, as diretrizes

estabelecidas pela Administração.

35.3. Toda e qualquer dúvida técnica ou operacional deverá ser previamente

submetida à análise da fiscalização da obra, não sendo admitida a execução de

serviços sem o devido esclarecimento e autorização.

35.4. As inadequações, irregularidades ou desconformidades apontadas pela

fiscalização deverão ser corrigidas pela Contratada, às suas expensas e sem

qualquer ônus adicional para a Administração, sob pena de aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

35.5. Declara-se que as informações constantes deste Termo de Referência e da

respectiva requisição ao setor de licitações são suficientes para a adequada

elaboração do edital e formalização da contratação, não contendo exigências que

possam comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, em

observância ao disposto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

36. GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E COMPLIANCE

36.1. A presente contratação deverá observar práticas de governança pública,

gestão de riscos e compliance, como instrumentos de atuação preventiva da

tJ'
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Administração, voltados à garantia da legalidade, eficiência, transparência e

proteção do interesse público.

36.2. Nesse contexto, o procedimento licitatório e a execução contratual deverão

ser conduzidos com base em:

I - planejamento adequado da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar

e Termo de Referência;

II - segregação de funções, com definição clara de responsabilidades entre

agentes públicos envolvidos;

III - atuação integrada dos setores técnico, Jurídico e de controle interno;

IV - registro formal e motivado de todos os atos administrativos , assegurando

rastreabilidade e transparência;

fiscalização técnica e administrativa efetiva, com acompanhamento da

execução contratual;

adoção de mecanismos de controle e verificação de conformidade,

inclusive quanto à habilitação, execução e pagamentos;

VII - identificação e mitigação de riscos, especialmente quanto à execução da

obra, regularidade contratual, qualidade dos serviços e cumprimento de prazos.

36.3. A contratada deverá atuar em conformidade com a legislação vigente, normas

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas no edital e contrato, sendo

responsável pela observância das obrigações legais, trabalhistas, previdenciáhas,

fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto.

36.4. A Administração poderá, sempre que necessário, adotar medidas de controle,

auditoria e verificação da execução contratual, com vistas à prevenção de

irregularidades e ao adequado cumprimento das obrigações assumidas.

V

VI

37. CONCLUSÃO

37.1. Diante de todo o exposto, o presente Termo de Referência consolida, de

forma técnica, jurídica e administrativa, os elementos indispensáveis à adequada

instrução da fase preparatória da contratação da obra de pavimentação asfáltica

em CBUQ da estrada rural, em conformidade com as disposições da Lei n°

14.133/2021 e com a regulamentação municipal aplicável.

\
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37.2. A modelagem adotada revela-se compatível com o interesse público, com a

complexidade e natureza do objeto, com os estudos técnicos preliminares

realizados, com os projetos e documentos que instruem o procedimento, bem como

com as diretrizes de governança, planejamento, eficiência e gestão de riscos que

orientam as contratações públicas contemporâneas.

37.3. Restam devidamente demonstradas a necessidade da contratação, a

adequação da solução escolhida, a compatibilidade dos custos estimados, a

definição clara do objeto e das condições de execução, bem como a motivação da

modalidade de licitação adotada, inclusive quanto à forma presencial e à inversão

de fases, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5° da Lei n°

14.133/2021.

37.4. O presente instrumento, portanto, mostra-se apto a subsidiar a elaboração do

edital e a regular deflagração do procedimento licitatório, assegurando a

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, isonomia, competitividade e julgamento objetivo, com vistas à seleção da

proposta mais vantajosa e à adequada execução do objeto contratado.

Planalto PR, 07 de maio de 2026.

Moníca Andreia Back

Ibocfc(_/Vv\
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal de PlanaltoSecretária Municipal de Agricultura
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N“ 925/2025- Protocolo 24.512.162-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

m

TERMO DE CONVÊNIO N° 925/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E O

MUNICÍPIO DE PLANALTO, PARA

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - DECRETO N°
6.515/2012 - “ESTRADA BOA

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO

AGROPECUÁRIO - FEAP, inscrita no CNPJ/MF n ° 41.952.307/0001-70, com sede

na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR, CEP 80035-050, doravante

denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela Diretora-Geral da

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, CAMILA LUIZA CUNHA

BERNARDO ARAGÃO, em razão da Resolução SEAB n° 30, de 02 de abril de 2025,

portadora da Cédula de Identidade/RG n° 7.XXX.477-X e do CPF n° XXX.162.439-

XX, residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE PLANALTO, inscrito

no CNPJ/MF n° 76.460.526/0001-16, com sede na , CEP, neste ato representado pelo

Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF/MF sob n° XXX.491.029-XX,

doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo

Administrativo n° 24.512.162-8, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, no Decreto n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução n°

028/2011-TCE-PR, regulamentada pela Instrução Normativa n° 061/2011-TCE-PR

outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar n° 101/2000 e no Decreto n°

6.515, de 21 de novembro de 2012, a RESOLUÇÃO CONJUNTA n° 01

CC/SEFA/SEAB, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da

delegação governamental conferida pelo art. 1°, § 6°, do Decreto n° 4.189, de 2016,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

ou

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1. Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos partícipes para o

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração,

instituído pelo Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012, mediante a

pavimentação de estradas rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade em

benefício das populações rurais e urbanas.

Os parâmetros, a descrição da localização exata do(s) trecho(s) encontra-se

detalhada no Plano de Trabalho para cumprimento do objeto, que passa a fazer parte

integrante deste Convênio.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Relatório Técnico de

Vistoria (RTV), os Projetos Técnicos, o Plano de Trabalho aprovado pelas autoridades

competentes e os documentos do Processo Administrativo n° 24.512.162-8.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3. O presente Convênio terá vigência de 24 (Vinte e quatro) meses contados da data

da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu

objeto e prestação de contas final, podendo ser prorrogado, nos termos da lei,

mediante termo aditivo.

3.1.Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a solicitação deverá

ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término,

acompanhada da devida justificativa.

CLAUSULA QUARTA

PARTÍCIPES

4. Os CONVENENTES obrigam-se a cumprir todas as obrigações assumidas

mediante a assinatura deste Convênio, sendo que:

4.1. Compete ao CONCEDENTE;

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;
4.1.2. Executar vistoria técnica inicial do local da obra, a ser implantada ou (adaptada)

adequada, inclusive, produzindo materiai fotográfico:

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES DOS
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4.1.3. Inserir as informações pertinentes a esse termo de convênio

no SIT - Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, ou outro que
venha substituí-las;

4.1.4. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e em seu sítio

eletrônico oficial (da SEAB) no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.5. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios

acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao

CONVENENTE quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento

apresentação de informações e esclarecimentos;

4.1.6. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto

Estadual n° 10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a

legislação pertinente a matéria;

4.1.7. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre

que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.8. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.9. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.10. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei n° 20.656/2021;
4.1.11. Comunicar à Controladoria-Geral do Estado do Paraná qualquer

irregularidade indicada no item 4.1.5 e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério

Público competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade

administrativa;

4.1.12. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;

4.1.13. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.14. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade; e

4.1.15. Emitir Termo de Conclusãoatestandoo términodeste Termo de Convênio, o

qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

e a sua execução

ou

4.2. Compete ao CONVENENTE:
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4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem

como o contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos Arts. 709, 710 e 711 do Decreto n° 10.086/2022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficiai, se a previsão de seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito

do Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de

tomada de contas especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto n° 10.086/2022, bem

como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas

parcial ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste

Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio, a Certidão Liberatória

expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da

Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com

0 pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao

CONCEDENTE/SEAB, Certidão Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão

Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Trabalhista e documentos pertinentes
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ao objeto, segundo o disposto no art.679, III do Decreto Estadual n° 10.086/2022,

devendo mantê-las durante toda a execução do Convênio ;

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato:

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materiaimente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla

SEAB/PR;

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto n° 10.086/2022 e nas

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, do controle interno

do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de

transferências deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabeiecidos,

sujeitará, saivo os casos previstos em iei, a instauração de Tomada de Contas

Especiai, observados os Arts. 233 e 234 do Regimento interno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em iocai seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunai de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à reguiação instituída peio gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que soücitado, reiatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e quaiitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender à poiítica do Programa Estradas da integração, voltadas para a

meihoria da trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumprir todas as normas reiativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da CONCEDENTE, apresentando toda

documentação soiicitada;

4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma,

sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subsequentes;

4.2.23. Apresentar o Projeto Básico da obra, as Anotações de Responsabilidade

Técnica - ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da fiscalização, esta

última caso a obra seja realizada por terceiro;

4.2.24. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e

administrativa pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do

objeto deste Convênio com os recursos disponibilizados à conta específica do ajuste;

4.2.25. Observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho

em conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste ajuste, adotando as

medidas necessárias à sua plena e correta execução;

6/17



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N° 925/2025- Protocolo n“ 24.512.162-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

VV\ *

4

4.2.26. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo

administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de

públicos, irregularidade na execução e na gestão financeira deste ajuste,

comunicando o fato ao CONCEDENTE;

4.2.27. Executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme

determinação legal;

4.2.28. Disponibilizar para a execução das ações e atividades do projeto de

pavimentação, a devida assistência técnica e operacional, além da infraestrutura

necessária:

4.2.29. Executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio;

4.2.30. Entregar, até o 10.° (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do

CONCEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado pelo CONVENENTE;

4.2.31. Se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como os respectivos

pagamentos;

4.2.32. Executar a obra em conformidade com as planilhas de serviços, a folha

resumo para fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados

quando da formalização do Convênio;

4.2.33. Designar para fiscalização do convênio servidor com prerrogativa profissional

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o

CONCEDENTE desde logo;

4.2.34. Assegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de

segurança no trabalho individual e coletivo, conforme orientação da legislação

pertinente:

4.2.35. Garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com os

elementos técnicos deverão ser corrigidos pela contratada executora;

4.2.36. Após a homologação de licitação de obra ou serviço de engenharia ou

arquitetura que envolva recursos transferidos por meio deste Convênio, o MUNICÍPIO

compromete-se a apresentar ao CONCEDENTE declaração de que observou, no que

couber e sem prejuízo das normas locais aplicáveis, as boas práticas relativas à

elaboração do orçamento de referência, à formação dos preços das propostas e à

celebração de aditivos, especialmente aquelas previstas no Título III e no Artigo 680

recursos
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do Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022, como referência técnica

orientadora;

4.2.37. Receber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo

forma da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes

deverão ser encaminhados à CONCEDENTE;

4.2.38. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05

(cinco) dias úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras

4.2.39. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que

efetue a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO; e

4.2.40. Responsabilizar-se pela estrutura que permita acompanhar e fiscalizar a

execução do objeto.

na

os quais

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que

totalizam o valor de R$7.526.235,63 (sete milhões, quinhentos e vinte e seis mil,

duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e très centavos), serão empregados

conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

5.1.1. O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$7.526.235,63 (sete

milhões, quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta

e três centavos), tem a seguinte classificação orçamentária: 6560.20.608.22.8245 -

Estradas da Integração; natureza da despesa n° 4440.42.01 - Auxílio a Municípios,

Recursos não Vinculados de Impostos; 501 -

Outros Recursos não Vinculados; 708 - Transferência da União Referente à

Compensação Financeira de Recursos Minerais; 709 - Transferência da União

referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos; 720 - Transferências

da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural

destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997; e 759 - Recursos Vinculados a Fundos.

fonte de recursos n.° n.° 500

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE, que serão destinados à execução do objeto

deste Convênio, serão transferidos para a conta bancária específica vinculada a este

convênio, de titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição

financeira oficial;
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6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justificá-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;

6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de

desembolso previsto no piano de trabalho e guardar consonância com as fases ou

etapas de execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a

natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos

no ajuste e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do

Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado;

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

7.1. É vedado(a):

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou

similar;

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio:

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do

Convênio;
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7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, á sua vigência

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa

tenha sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de

aplicação ou instrumento equivalente;

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos

7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; e

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou

do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o

3° grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.
7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber

recursos estaduais para consecução do objeto do Convênio; e

7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações

complementares.

7.2. Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio, poderá haver a

suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa idônea, até que

as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de procedimento

administrativo que confira ampla defesa ao convenente.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros

vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral

de Licitações e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO E DO CONVÊNIO

9.1. A fiscalização e a gestão do convênio não se confunde com a atividade de

fiscalização e gestão do contrato firmado pelo partícipe para execução do objeto do

convênio.

9.1.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e

fiscalização na execução das obras nos trechos das estradas rurais, serão registrados

em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas

análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização

do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Luana Zauza, portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n° XX.379.611-X e do CPF n° XXX.255.919-XX, como fiscal do

Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n°

14.133/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos

repassados, por meio de visitas in loco, material fotográficos e documentos previstos

no art. 21 da Resolução n° 28/TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Claudímar Isidoro de Carli,

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° X.707.945-Xe do CPF n° XXX.813.689-

XX.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.4.1. Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra

conforme previsto no plano de trabalho;
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9.4.2. Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de

sua eficácia;

9.4.3. Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços,

observando o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade

apresentada pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

9.4.4. Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

9.4.5. Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos,

as eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificações dos serviços;

9.4.6. Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

9.4.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

9.4.8. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência;

9.4.9. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e subsidiar com

informações pertinentes à atribuição do fiscal do convênio, nos termos do art. 702, do

Decreto n° 10.086/2022, ao contratado é vedado o exercício de atribuições privativas

do fiscal do convênio, e ainda:

a) O contratado assumirá a responsabilidade civil objetiva pela veracidade e

precisão das informações que fornecer, devendo, para tanto, firmar termo de

compromisso de confidencialidade;

b) A contratação não exime o fiscal do convênio de sua responsabilidade, que se

limita às informações prestadas pelo terceiro.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.5.1. Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a

legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.5.2. Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

9.5.3. Controlar os saldos de empenhos do Convênio;
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9.5.4. Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio,

efetuar as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador

de despesa, para deliberação;

9.5.5. Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável

por estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos

Sistema do Tribunal de Contas da União; e

9.5.6. Zelar pelo cumprimento integrai do ajuste.

9.6. Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do cumprimento do objeto

conveniado observará o estabelecido no piano de trabalho, que integra este convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

10.1. A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

10.2. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

11.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

11.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

11.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

11.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;
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11.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências.

11.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

11.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e

regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas

seguintes, até o efetivo cumprimento da obrigação.

11.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Piano

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados no item 11.2:

11.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

11.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respectivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais,

sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a

identificação deste Convênio;

11.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

Integrado de Transferências do TCE-PR.

11.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

11.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução

dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

11.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como

não devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das

prestações de contas apresentadas à Administração Pública.
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11.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL

DE CONTAS

12.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Primeira não dispensa

dever do CONVENENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado.

o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

13.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

13.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

da data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

13.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

13.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial; e

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente

corrigidos, sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos
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administrativos próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes

do ato praticado; e

f) Nos demais casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1. A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação

do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB,

a qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual

n° 10.086/2022.

14.1.1. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da

internet, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a

finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto

pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto

ao portal de Convênio; e

14.1.2. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em sítio eletrônico

oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes devolvidos,

nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A execução física da obra deverá ser iniciada até o dia 03 de julho de 2026, e

caso não seja, a transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do prazo

previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/1997.
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado

conforme, foi lavrado e assinado pelos partícipes, para que produza seus legais

efeitos, em Juízo ou fora dele.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

ASSINATURA C GP

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

^SSINATUNA DIGITAL

Luiz Carlos Boni

Prefeito(a) de Planalto.
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PARANÁ
GOVERNO O O ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA

E DO ABASTECIMENTO

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°

925/2025, PROTOCOLO N° 24.512.162-8,
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, QUE TEM POR OBJETO A

INCLUSÃO DA PARANACIDADE NA

QUALIDADE DE ENTIDADE INTERVENIENTE

E ADEQUAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DA
SEAB EM CONFORMIDADE COM OS

PLANOS DE AÇÃO 001/2025 E 002/2025
VINCULADOS AO CONTRATO DE GESTÃO

FIRMADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ E

AO PARANACIDADE.

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO

DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO

AGROPECUÁRIO - FEAP, inscrita no CNPJ/MF n° 41.952.307/0001-70, com sede na

Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR, CEP 80035-050, neste ato

representada pela Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento, CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO, em razão da

Resolução SEAB n° 30, de 2 de abril de 2025, portadora da Cédula de Identidade/RG
n° 7.XXX.477-X e do CPF n‘^ XXX.162.439-XX.

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São

Francisco de Assis, 1583, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Prefeito,

Senhor Luiz Carlos Boni, inscrito no CPF/MF sob n° XXX.491.029-XX.

Considerando que objeto do Contrato de Gestão em 23/10/1996 celebrado entre o

Estado do Paraná e o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, que visa à

operacionalização da Lei Estadual n° 15.211, de 17 de julho de 2006, pelo Décimo

Quarto Termo Aditivo foi atualizado, abrangendo a gestão do Fundo de

Desenvolvimento Urbano, a assistência técnica municipal em projetos de

desenvolvimento urbano e a consultoria em engenharia sustentável;

Considerando que as regras e procedimentos para o atendimento dessas finalidades

são estabelecidos em Planos de Ação elaborados consoantes os Anexos I e II do

mencionado Décimo Quarto Termo Aditivo, partes indissociáveis do Contrato de

Gestão originário:
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PARANA ã̂

G OVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA

EDO ABASTECIMENTO

Considerando que os Planos de Ação n° 001/2025 e 002/2025, celebrados entre a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Serviço Social Autônomo

PARANACIDADE formalizando a conjugação de esforços para o desenvolvimento da

supervisão técnico-operacional em ações nos Municípios realizadas com recursos

estaduais, nos itens III.I.v estabelecem a obrigatoriedade de o PARANACIDADE

figurar como interveniente nos instrumentos de convênio que tenham por objeto a

destinação de recursos estaduais para realização de investimentos em obras, serviços
ou bens;

Considerando que o objeto do Convênio n° 925/2025, celebrado entre o Estado do

Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, e o

Município de Planalto, é o desenvolvimento de ações que integram o Programa

Estradas da Integração, instituído pelo Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012,

mediante obras de pavimentação de estradas rurais;

Considerando o disposto no art. 684, inciso III, do Decreto Estadual n° 10.086, de

2022, que determina que no instrumento de convênio constem as obrigações do
interveniente:

Considerando a necessidade de complementar as obrigações da CONCEDENTE na

Cláusula Quarta do Convênio n° 925/2025, em consonância com aquelas

estabelecidas nos itens 111.1 dos Planos de Ação 001/2025 e 002/2025;

Resolvem celebrar este Termo Aditivo, com fundamento no art. 184 da Lei Federal n°

14.133, de 2021, e art. 706 e seguintes do Dec. Est. n° 10.086, de 2022, tendo em

vista 0 contido no Processo Administrativo n° 24.512.162-8, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o Convênio n° 925/2025, para:
1.1.1. Incluir o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE na qualidade de entidade

interveniente;

1.1.2. Descrever as obrigações do PARANACIDADE como interveniente;

1.1.3. Acrescer obrigações à CONCEDENTE na Cláusula Quarta do Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBRIGAÇÕES

2.1. Fica incluído o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE como entidade

interveniente no Convênio n° 925/2025, que passa a integrar o instrumento para todos
os fins de direito, em seu preâmbulo assim identificado e qualificado:

DA INCLUSÃO DO INTERVENIENTE E SUAS



PARANÁ
GOVERNO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA

E DO ABASTECIMENTO

D O

“INTERVENIENTE: o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211,

de 17 de julho de 2006, inscrito no CNPJ sob n° 01.450.804/0001-55, com sede na

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195, Ahu, Curitiba, PR, CEP 82540-280,
doravante denominado PARANACIDADE

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO, inscrita no CPF/MP sob n°

neste ato representado pela

XXX.309.919-XX.

2.2. São obrigações do PARANACIDADE, sem prejuízo de outras que lhe sejam
atribuídas por lei ou regulamento, e em conformidade com o item 111.2 dos Planos de

Ação 001/2025 e 002/2025:

2.2.1. Cumprir suas atribuições legais no que diz respeito à supervisão das ações a

serem realizadas em razão da execução do objeto conveniado;

2.2.2. Definir e disponibilizar a metodologia de supervisão, avaliação e controle sobre

as ações realizadas em razão dos convênios celebrados entre a CONCEDENTE e o

CONVENENTE:

2.2.3. Manter de forma hígida, íntegra e adequada todos os registros necessários à

supervisão, avaliação e controle nos seus sistemas, relativos às ações em razão do

objeto conveniado:

2.2.4. Prestar as informações que estejam em seu controle, sempre que necessário

ou solicitado, sobre as ações realizadas no âmbito do convênio:

2.2.5. Quando e se necessário, capacitar e prestar auxílio aos servidores da

CONCEDENTE e do CONVENENTE no acesso e uso dos sistemas do

INTERVENIENTE, utilizados na execução e supervisão das ações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO
CONVÊNIO

3.1. A Cláusula Quarta do Convênio n° 925/2025, que trata das obrigações da

CONCEDENTE, passa a vigorar acrescida das seguintes disposições, em

conformidade com o item 111.1 dos Planos de Ação 001/2025 e 002/2025:

3.1.1. Utilizar e determinar que seja utilizada a metodologia de supervisão, avaliação

e controle definida pelo INTERVENIENTE:

3.1.2. Prestar ao INTERVENIENTE, sempre que solicitado, as informações que

estejam em seu poder sobre as ações realizadas no âmbito do Convênio:

3.1.3. Permitir que seus servidores sejam capacitados a acessar e utilizar os sistemas

do INTERVENIENTE, utilizados na execução do objeto conveniado:

3.1.4. Atuar junto aos municípios conveniados para garantir a atualização de registros

e cadastros, assegurando a prestação de informações e o cumprimento das etapas

do Plano de Ação vinculado ao Contrato de Gestão com celeridade e em estrito

respeito à legislação:

0 b y 0 5 0
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3.1.5. Efetuar o pagamento das quantias devidas ao INTERVENIENTE em razão do

Contrato de Gestão, na forma nele estabelecida e consoante às ações realizadas

conformidade com o objeto conveniado;

3.1.6. Adotar as medidas necessárias para o fiel cumprimento do convênio, em

colaboração com o INTERVENIENTE e o CONVENENTE;

3.1.7. Realizar, em colaboração com a SECiD, a avaliação periódica dos resultados e

das ações, com base nos critérios e forma definidos no Plano de Ação.

em

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 184, da Lei Federal n° 14.133, de

2021, arts. 684, inc. III, 706 e seguintes do Decreto n° 10.086, de 2022, o Contrato de

Gestão celebrado em 23/10/1996 entre o Estado do Paraná e o PARANACIDADE e

respectivos Termos Aditivos e os Planos de Ação n° 001/2025 e 002/2025 a ele
conexos.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Convênio n°

925/2025 que não foram expressamente alteradas por este instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado e

nos respectivos sítios oficiais eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados
da assinatura do termo.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

Luiz Carlos Boni,
Prefeito de Planalto

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral da Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento

Camila Míleke Scucato,

Superintendente Executiva do Paranacidade

João Caetano Pedrollo Bello

Testemunha 2 (dois)

Carlos Eduardo de Souza Lobo

Testemunha 1 (um)

oüu 0 5:.
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FICHA DE PROJETO

Município; KANAITO 76.460.S26/0001-16

Componente: PAVIMENTAÇAO EM ESTRADA RURAL

CNPJ:

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA RURALProjeto:

Prioridade; 62 Programa SEAB

HUGO HEWANS LEONARDI

CREA-PR 102404/D

leonardiengenharialgBmail.com

Contato:

CAU/CREA:

e-mall:

059.212.689-76

ENGENHEIRO CIVIL

(46)9 9982-8180

CPE:

Cargo:

Telefone:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

PavimentaçSo de Estrada Rural em CBUQ. 41.646,00 m*, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, serviço de urbanitaçao, sinalitaçao de trSnsitO,
ensaios tecnoli^lcos e pJaca de comunIcaçSo visual.

|02. LOCALIZAÇÃO
Estrada Rural ● Unha Bico da Anta e a Unha Sao Jos4 do Barra Grande

|0Í. OBJETO (VIAS A SEREM PAVIMENTADAS) E COORDENADAS UTM

1Número de Lotes do Projeto:
t

Lote 01 Coordenadas UTM

ÇjPfWO Oeseriçlo da rua (entre trechos) Sequênda Coordenada X Coordeniiil.i Y

ROÍ Estrada Rural - Unha Bico da Anta e a Unha Slo Josd do Barra Grande 1 22S283.00 m E 7153037.00 mS
u

2 225471.83 mE

225578.52 m E

225733.00 mE

225684.38 mE

71S32S1.8SmS

7153521.00 m 5

7153776-61 m 5^
7154057.85 m S

3

4

51

6 225733.24 mE 7154350.96 m S

71543_2S.24m£
7154261.91mS

7154191.94mS

7153966.81 mS

7153778.82 m 5

7 226011.87 mE

226304.11 mE

226583-64 m E

226773.74 m E

227000.71 mE

227295.07 m £

227574.29 mE

227873"2TmV

228170.19 m E

8

9

10

11

12 7153738.82 m S

7153637.53 m_S
7153619.88 m S

7153585.83

7153460.06 iris

7153353.90 mS

7153158.47 mS

7152964.73 mS

7152833.96 m S

7152770-65 m S

7152725.98 mS

13

14

15

I
16 228442.34 mE

17 228721.77 m E

228948.96 m E

229178.01 mE

229444.97 mE

229737-71 m E

230033.70 mE

230315.99 mE

230655.00 m E

18

19

20

21

22

7152628.83 mS_
7152603.00 mS

23

24

1/2

Documerno assinado e/e(ftjn/camen(e porAmBnco Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:38). Verifique a autenticidade em
httpsy/ds$.paranaddad0.org.br/validaAssinatura.htm?controfe=2O25 112613023853
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FICHA DE PROJETO

04. AREA/ QUANTIDADE

L 41.676^Area/Quantídade TOTAL;

lOS CUSTOS E CRONOGRAMA

Contrapartida:!r R$7J26.235A> R$D,00Valor do Projeto Aprovado ● TOTAL:

^mesesCronograma:

|06. POPULAÇÃO BENEFICIADA

14J74|habUantes

|07 AVALIACAO cfCONOMICA

□iMinlmo nisto. Ptanitha de tetvicos e pretos elaborada pelo município com base em tabelat oficiais, cqtaçSesde mereadoe composiçOes de custo. _

08. AVALIAÇÃO FINANCEIRA

Obra com recursos de selecionar: TRANSF. VOLUNTÁRIAS OU FINANCIAMENTO e complementaçSo de valor em contrapartida murticlpal.

09. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

|-PARECER TtCNICO
. QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

HUGOHEWANS

LEONARDICIS92

1268976

, 26 de rrovembro de 2025PLANALTO

HUGO HEWANS LEONARDI

059-212.689-76

CREA-PR 1024O4/D

AMÉRICO NONAKA

ENGENHEIRO CIVIL

& 2/2

PRSlgn I Documento assinado efetmnlcamente por Américo Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:38). Verifíque a autenticidade em
https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinalura.htm?controie=2025112613023853	
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Documento assinado eletronicamente por:

Américo Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:38)

Nome/controle do arquivo;

2025112613023853.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org. br/validaAssinatura.htm?controle=2 025112613023853
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PARECER TÉCNICO

Município; PLANALTO 76.Í6O.S26/0OOL-16

Componente: PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA RURAL

CNPJ:

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA RURALPro|eto:

Prioridade: 62 Programa SEAB

HUGO HEWAN5 LEONARDI

CREA-PR 1024(XyO

leonardlengenharlaCgmall.com

Contato:

CAU/CREA;

e-mall;

0S9.212.689-76

ENGENHEIRO OVIl

(46)99982-818}

CPF:

Cargo:

Telefone:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Pavimentação de Estrada Rural em C6Ud 41.646,00 m’, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, serviço de urbanização, sinalização de

trtflsRo, ensaios tecnológicos e placa de comunicação \d$ual.

|02. LOCALIZAÇÃO
Estrada Rural - Linha Bico da Anta e a Linha São José do Barra Grande

|03. OBJETO (VIAS A SEREM PAVIMENTADAS)
Lote 01

Estrada Rural - Linha Bico da Anta e a Unha São José do Barra GrandeROÍ

04. ÁREA/QUANTIDADE

41.676,00 m* 6.946,00 m
Ãrea/Quantidade TOTAL: Extensão TOTAL:

05. OBSERVÂNCIA AO PLANO DIRETOR

tLei n« 1.749

11/12/MU

iel n« 1.751

NS da Lei ou Decreto que institui o Plano Diretor:

Data de Aprovação da Lei/ Decreto:

N9 da Lei de Zoneamento Municipal:

Data de Aprovação da Lei:		 11/U/MU

|06. LOCALIZAÇÃO DA VIA A SER PAVIMENTADA COM INDICAÇÃO DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL

Zoneamento Urbano

07. CARACTER ST CAS DO PROIETO

VRSIgn \ Documento assinado eletmnlcamente por Ameiico Megumy Nonaka (26/11/202513:02:27). Veilfíque b autentícldade em
https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025112613022754	
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PARECER TÉCNICO

PAVÍMENTAÇAo PRlMAfHÃ
PAViMÈNTA^b EM C8UQ

Tipo d« leito atual da via a ser pavimentada

Tipo de revestimento do projeto de pavimentação

7.1

7,2

SIM NÃO

Previsão de acostamento e/ou calçadas7.3 X

08. INFRAESTRUTURA EXISTENTE NA VIA A SER PAVIMENTADA

NÃOSIM

Sistema de drenagem pluvial

Rede de esgoto

Rede de abastecimento de água

Rede de energia elétrica

X8.1

X8.2

X8.3

X8.4

XFAVORÁVEL DESFAVORÁVEL09. PARECER FINAL

ContMeraçflct técnicas:

PLANALTO , 26 de novembro de 2025

Eu, ENGENHEIRO CIVIL abaixo assinado(a), representante do Município PLANALTO neste processo, DECLARO para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras, e

que para o preerschlmento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'In loco' na(s) árca(s) em que será implantado o Projeto Executivo em pauta, com a

finalidade de realizar o levantamento das características especificas locais, constatar possíveis infraestruturas existentes, e de justificar os serviços previstos no projeto. Por ser

expressão da verdade, assino abaixo:

HU60HEWANS

L£ONAROIOS92126fi9«wii<iuoMiiDa>Mjii»wrs
.11

76

HUGO HEWANS LEONARDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 102404/D

Atesto para os devidos fins, que foram consideradas exclusivamente as informações repassadas pelo Município, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo
representante do Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem aos critérios de elegililidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

AMÉRICO NONAKA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CAU DO TÉCNICO.

2/2
.V* »●. I. a MO.A1

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Américo Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:27). Verifique a auíenticidadê em
htlpsy/dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025112613022754	
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

PUNALTOMunidplo: 76.460.S26/0001-16CNPJ:

pavimentaçAo em estrada rural Componente; PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA RURALProjeto;

Prioridade: 62 Programa SEAB

HUGO HEWAN5 LEONARDI

CREA-PR 102404/D

leonardiengefthariaiSgmall.com

059.212.680-76Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

CPF:

ENGENHEIRO CML

(46) 9 9982-8180

Cargo:

Telefone:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

PavimentaçÃo de Estrada Rural em CBUQ. 41.646,00 m’. Incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, serviço de urbaniiaçSo, sínalizaçSo de trânsito,

CfsalM tecnológicos e placa de comunicação visual.

Área Pavimentada 41.676,00 m‘

|02. DIAGNOSTICO AMBIENTAL

NAOSIM

O Município possui legislação ambiental?

Caso afirmativa. Informe o número da_Lel Municipal
X

a
r

NSo se aplica

Informe o número de Autorüaçio Ambiental/ Ucenciamento Ambiental, conforme legislaffio Federal e Estadual
b

Inserir cdple do documento como aneio a esse Questionário.

O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?

I Coso afirmativo. Informe o número do aocumento:
X

c

I
NSo se aplica

L,

liol
NÃOSIM

Ãrea de manancial de abastecimento de água

Area de reflorestamento de araucária (espécies com mais de 30 anos)

Área de influência de mangueials

Area de várzea

a X

b

c
X

d

Unidades de ConservaçSoe
X

Encostas com declividadc superior a 30%

Áreas de preservação permanente ou APA

Ãfêa de vulnerabilidade sodal/ambienui por enchentes, desequilíbrios climáticos, área de encosta sujeita a

deslizamentos?

f

g
X

h

Área com indicios de possível coniaminaçSo do solo do terreno ou logradouro por descarte de efluentes no

solo ou esgoto a céu aberto, manchas no solo, odores de substâncias químicas, alterações na vegetação,
ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de gás e/ou

jcombustível, ou quando nas áreas anexas, ou no próprio Imóvel rw passado, tiveram atividades como posto
de gasolina, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares, atero com entulho?

Caso afirmetívo, liatifigue quais;			

X

i

NSo se aplica

Áreas embargadas pelo IBAMA'
Xi

i.gov.b(/<tf/publko/Jte4^niba/tdd4s/Con)ultaPuMÍcaAreai£mbârcAd« i.php'ComuRa através do httpÃ'//iervíço$.íbai

■> » e>cif«Mac/g4i I I ' li '

NÃOSIM

' Rede de Galerias de Águas Pluviais

Rede existente suporta novas Inclusões?

Rede existente está funcionando corretamente?

Justtfique;

Xa

Xb

X

c

O sistema de drenagem é parcialmenie exstente e será complementado conforme o projeto de Drenagem,

' Haverá aproveitamento da rede existente no projeto?

^Jusojtllíte:	 	

X

d

O sistema de drenagem é parcialmente exstente e será complementado conforme o projeto de Drenagem.

& 1/3

PRSign \ Documento assinado eletronicamente por Ameiico Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:16). Verifique a autenticidade em
httpsV/dss.paranaddade.org.br/validaAssinatura.htm?controle-2025 112613021609 	
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

Possui dissIpadorêTdêênergla (crõ^l de Localízã^õutlliMndo o Google Eaith bu o S€DÜ PÁRANACIOAOE
Interativo)

Oissipadores existentes esiSo funcionando corretamente e regutaritado ambientalmente?

/urt>7»gu»;	 	 	 	

Xe

X

f

N3o se aplica

t
Informar outros sistemas de escoamento de água existentes na via (sarietas, bigodes)g

Avia possui na maior parte de suas laterais sarjetas que porsuavet s9o conduzidas para bigodes.

2.3 OUTRAS DÒ IdCAL ONbÉl^|ÊXÈCUTÃPO'Õ£'MPREENOIMéNtÒ ::.m\ —í 1
NÃOSIM

Possui algum tipo de atividade econômica
tTescrevo;

X

a

Existem atividades agropastorls. Lavouras, pecuária, atividade leiteira.

PopulaçSo local
Descreva.'

X

b

Agricultores, Pequenos comerciantes e Funcionários Públicos.

X, Possui vegetação nativa?

jPresença de animais silvestres?
jNecessidade de contençSo de processos erosivos?

c

Xd

Xe

|3. IMPACTO AMBIENTAL

NÃOSIM

Requer desmate?

COso aflmatfvo, especf/lque os áreas: _

a X

NSo se aplica

b Gera resíduos sólidos?

Coso oflnBOtfvo, especifique os tipos e volumes:
X

NSo se aplica

Requer movimentação de terras?

Coso aflrmotivo, especf^que o vofume;

c
X

Pequena movimentação de solo para implementação dos sistemas de drenagem.

Qual impacto da obra na qualidade dos recursos ambientais existentes;

Modificações do uso do solo

Favorecimento de dispersão de v^etação exótica

Assoreamento de rios

Contaminação de águas subtrrâneas e superficiais

d

X
e

Xf

X
g

Xh

|4. IMPACTOS SOCIAIS/ECONÔMICOS
NÃOSIM

XHaverá aumento de renda regional, locai e das arrecadações públicas?

Impacto positivo da obra na saúde, segurança e bem estar da população?

Valorização imobiliária do entorno?

Incentivo aoTurIsmo Regional?

Há sítios arqueológicos e históricos?

■Justíflque:	 		 		

3

Xb

Xc

Xd

X

e

Não se aplica

Haverá transtornos aos moradores diretamente afetado?

Coso afirmativo. Justifique se serão temparórios (durante o execução da obra} ou permanentes

Os transtornos causados aos moradores será temporário e se deve ao tráfego de maquinários e a melhorias na pista.

X

f

Alteração no sistema viário e tráfego local?

Caso afirmativo. Justifique se serão temporários (durante o execução da obra} ou permanentes

Não se aplica

X

Poluição sonora? {equipamentos, maquinários)

Coso afirmativo. Justifique se serão temporários {durante oexecuçdo da obro) ou permanentes

Não se aplica

Alteração na qualidade do ar, solos e recursos hídricos em função da instalação do canteiro?

Xaso afirmativo. Justifique se serão temporários (durante a execução da obra) ou permanentes

Não se aplica

X

h

X

»

MbUIDAS DE MITIGAÇÃO AOS IMPACTOS AMBIENTAIS

© 2/3

PRSfgn I Documento assinado eletronicamente por Américo MegumyNonaka (26/11/2025 13:02:16). Verifique a autenticidade em
htfps://dss.jyaranaddade.org.br/validaAssinalura.htm?controle=2025112613021609	
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

Quanto a alteração da qualidade ambiental dos solos (contaminação com óleos lubrificantes, combustíveis ou outros produtos químicos, coleta de lixo

existente, coleta de esgoto residencial).
Descrevo como Iró ocorrer:a

A nova pavimentação proporcionara maior proteção para o solo local. Também facilitará a coleta de lixo.

Quanto a poluição atmosférica (controle de velocidade de veículos, manutenção dos veículos).
Desawe como irú ocorre.r

b

Através da nova pavimentação dímlnulr-se-á poluição atmosférica e o custo com manutenção de veículos.

Quanto a alteração da qualidade dos recursos hídricos (coleta de lixo e esgoto residencial, drenagem superficial, uso de pavimenios permeáveis).

Oeserava como iró ocorrer:		 		
A coleta de lixo e esgoto residencial será beneficiada com a ímplantaçaS da nova pavimentação. Haverão melhorias na drenagem pluvial com a Implantação

do novo sistema de drenagem.

Quanto a supressão de vegetação (arborltação no entorno do empreertdimento)

Oesemn como iró ocorrer;

c

d

Não haverá supressão de vegetação.

jS.l. OUTRAS

PLANALTO , 26 de novembro de 2025

fu. ENGENHEIRO CIVIL abaixo asslnada(a). representante do Município PLANALTO neste processo, DECLARO para os devidos fins, que as Informações prestadas são verdadeiras, e que

para o preenchimento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'In loco' na(s) área(s) em que será implantado o Projeto Executivo em pauta, com a finalidade de
realizar o levantamento das características específicas locais, constatar possíveis infraestruturas existentes, e de iustlficar os serviços previstos no projeto. Por ser expressão da

Aw»Me « ef* A. «*ul InuGOHtWANS

L£ONAflOI.OS9212«a9;a aSHIlKIlMU

HUGO HEWANS LEONARDI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 102404/D

Atesto para os devidos fins, que foram consideradas exclusivamente as informações repassadas pelo Município, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo representante do
Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem aos critérios de elegililidadeeestão compatíveis com o projeto apresentado.

AMÉRICO NONAKA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CAU DO TÉCNICO.

3/3

PRSIgn} Documento assinado eletronhamente por Amerleo Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:16). Verifique a autenticidade em
https://dss.paranacidâde.org.brAfalideAssJnatura.htm?conírole=2025112613021609	
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Documento assinado eletronicamente por:

Américo Megumy Nonaka (26/11/2025 13:02:16]

Nome/controle do arquivo:
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Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:
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Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n<* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720255480354

1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDl

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1707224382

Carteira: PR-102404/D

Registro/Visto: 48027Empresa Contratada: LEONARDl ENGENHARIA LTDA

— 2. Dados do Contrato 	

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: 244/2023

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Celebrado em: 24/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço . — -		

RODOVIA MUNICIPAL ENTRE A LINHA BICO DA ANTA E A UNHA SÃO JOSÉ DO BARRA GRANDE, S/N

ÁREA RURAL - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 20/08/2025

_ Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO
— 4. Atividade Técnica — —

Coordenadas Geográficas: -25,703649 x -53,728709

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Previsão de término: 20/12/2025

Quantidade

41676,00

Urtidade

M2(Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto) de pavimentação asfáltica para rodovias

[Elaboração de orçamento. Especificação] de ensaio físico para controle tecnológico

[Elaboração de orçamento, Projeto] de base e sub-base para rodowas

[Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis bueiro
[Elaboração de orçamento. Projeto] de sinalização viária

[Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Projeto] de estradas rurais
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

1,00 UNID

48622,00

190,00

41676.00

27904,00

M2

METRO

M2

M2

S. Observações	

Cascalhamento acostamentos-27904,00 m3. Dimensionamento pav. e Teste de Carga.

8. Informações	

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site wrww.crea-pr.org. br.

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

“7. Assinaturas —	

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDl, registro

Crea-PR PR-102404/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,

na data 21/09/2025 e hora 09h22.

■CREA-PRCmhM luwxx* «● tmmlMMi

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento; 0800 0410067MUNICÍPIO DE PLANALTO- CNPl: 76.460.S26/0001-16

Valor Pago;R$ 271,47Registrada em: 21/09/202SValor da ART: RS 271,47

CttTALMhTI

LUIZ CARLCSBONI

A c«nlovfRi0M« cvn * «M* V* I

0tBMO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https;//servico s.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 21/09/2025 09:23:26

I-

www.crea-pf.org.br
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

I
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ATA 005/2025

Audiência Pública - Lindeiros à Estrada

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2025 (dois mii e vinte e cinco), reuniram-se em
audiência púbiica, na saia de reuniões da Prefeitura Municipal, os responsáveis pela
administração municipal de Planalto e os produtores rurais lindeiros ao trecho compreendido
entre a Linha Bico da Anta, passando pela comunidade de São Roque, até a comunidade de
São José do Barra Grande, contemplada com Pavimentação Asfáltica em trecho de 6.946 m
(seis mil, novecentos e quarenta e seis metros) de extensão. Esta buscou informar a pretensão
de intervenção da estrada, esclarecendo os questionamentos dos produtores e manifestando a
importância da melhoria no trecho, bem como seus benefícios para o Município como um
todo, principalmente para os usuários do trecho. Abordou-se, sobretudo, as melhorias e as
questões voltadas a necessidade de ampliar as drenagens, faixa de domínio da estrada,
realocação de cercas, integração da estrada com as lavouras. Debateram-se as melhorias e os
transtornos advindos com o avanço da obra. Ademais, foram ouvidos os lindeiros e suas
demandas e objeções.

Planalto, 09 de outubro de 2025.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

LISTA DE PRESENÇA - PARTICIPANTES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Cientes das intervenções advindas com a implantação da pavimentação poliédrica e das
melhorias da estrada, assinamos a presente lista de presença:

Planalto - PR, 09 de outubro de 2025.

ASSINATURATELEFONECPFNOME COMPLETOINCRA

857.972.869-04
(46) 99122-70057221460213004 NERI DIEFEMBACH

554.491.159-20LUIS CARLOS DA SILVA (46) 99923-4869

^ 'M//àxÍuajÔ ^
283.039.209-44

2292530448817 JUCELINO BESTER (46) 92001-8981

060.216.979-87 (46) 99922-1411
rJV!SILVESTRE MAURO

027.324.589-96
MARCOS CAVALHEIRO (46) 99972-3219

007.860.549-05 (46) 99919-2388ELDEOMAR PÉRICO /

524.359.549-72 (46) 99921-12679500684493006
MARLISE DIEFEMBACH

n
241.674.959-53

9999546835820 LUIZ BETLINSKl

332.238.749-68
7221460258105 JOÂO PEDRO LAUER (46) 99901-8912

603.487.479-34
DALCI ANTONIO CANABARRO7221460021008 (46) 99937-9494

801.820.899-91
MARLETE SKRZYPCZAK (46) 99912-3751

O000.481.559-93 (46) 97603-87487221460020621
\IMELDA ROHR /ZV

017.127.559-43 (46) 99908-93059501141421610
NILSOADÂO KARTENS

030.179.299-22
MARCELO DONDÉ7221460249882 (46) 99131-9227

059.176.939-51
9999209940736 JOCEMAR DE CASTRO (46) 99900-0091

2*ál2

949.395.940-68
7221460090590 EDSON ANTONIO RIBEIRO (46) 99900-7-

(46) 99108-17507221460158658 ANILDO BORTOLATO 023.847.749-56

7221460262714
SANDRO MOTTA (46) 99932-0670779.541.739-68

(46) 99986-14567221460249610
ALBINO SCHAURICH 368.867.859-15

^0
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

7221460283398
ALBERTO CATÂNEO 588.710.209*87 (46) 99970-9114

(46) 99977-09667221460094900
PAULO STIGARIBIA 809.468.959-53

(46) 99975-1300

A:
7221460135100

LINA MARIA RUBINI 619.338.990-34

*■—-

(46) 99913-69197221460164380
VOLMIR ROBERTO NENNING 407.750.469-49

(11) 98124-6589
225^^0448817 OSMAR IRANl DA ROSA 018.398.899-00

(11) 98124-6589
7220300130564

018.436.529-51
NILTON AFONSO DA ROSA

EDERSON GARDEL7221460165867
(46) 97603-9273035.669.779-77

EICHELBERGER

7221460175900 (46) 99940-7112052.486.839-55

GILMAR DE SOUZA
L

(46) 99970-03979999206229403
934.259.459-04

DILSON CARLOS WEBERICH

(46) 99924-73729500337795477
IRAJÁ ANTONlO SOARES 040.903.479-71

(46) 99973-73727221460206130
NOELI STADTLOBER 015.256.169-27

7221460060682
247.656.780-91WALDIR DILKIN

(46) 99974-75218141800161284
OSMAR NASZENIAK 581.033.929-87

(46) 99980-0248

Ah[<,í'AO
7221460039489

ADEMIR NICOLETTI 545.095.640-15

(46) 99906-5323
/8152250590729 r

SIMILDA SZINWELSKI 689.906.939-34

(46) 99941-6697060.744.649-87
7221460073660

ARNILDO BENNO SCHLOSSER

(46) 99933-3860170.227.540-04
7020130108802

EDUVAR VIVIAN RUGER! y

ü b u í)« ^



ATA n° 10 do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

Aos dez dias do Mês de julho de 2025, às 14h horas na Prefeitura Municipal de Planalto,

representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR,

do Município de Planalto. Considerando a exoneração do Secretário da Agricultura e natural
Presidente do conselho, a coordenação da reunião foi realizada pela Sra. Monica Andreia

Back, que, após identificar quórum suficiente, declarou aberta a reunião e repassou para

demais representantes do Conselho presentes, a pauta da reunião, seja ela. Escolha do
Presidente e Secretário do CMDR, apreciação de propostas do Programa Terra Brasil e

reumram-se os

os

trechos de pavimentação asfáltica, e informações sobre a influenza aviária. Inicialmente então
escolha da nova diretoria, definindo como Presidente, Monicase procedeu a votação para

Andreia Back e Secretário, Carlos Renato Skowronski. Em seguida, deu-se a apreciação das

propostas de aquisição de imóveis rurais pelo Programa Terra Brasil, sobre o qual o técnico
Daniel Pedroso esclareceu questionamentos dos conselheiros presentes.

do imóvel rural de propriedade de ELIZEU ZANON, CPFDeu-se início pela aquisição

733.430.999-53, casado com Givanilda Tagliapietra Zanon, CPF 033.420.219-18, EDIANE

SALETE ZANON SCHIMITEZ, CPF 030.404.019-39, casada com José Roque Schimitez,

CPF 05.709.629-96 e PATRÍCIA ELIANE ZANON MACCARINI, CPF 039.694.479-50,
Leandro Maccarini, CPF 038.798.439-96, com área total Certificada de 8,3casada com

hectares, onde o beneficiário pretende adquirir 8,3 hectares, localizada na Linha Assis Brasil
Município de Planalto, a ser financiado no âmbito do Programa Nacional do Crédito

pelo beneficiário Ricardo Renan Schimitez, CPF 109.948.049-38, morador
no

Fundiário-PNCF,

previsto no Regulamentodo município de Planalto. Foram observados, assim

Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as solicitações iniciais dos candidatos a

como

beneficiários, a viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço proposto e as

atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes das normas, critérios e

diretrizes do Programa, da necessidade de pagar o financiamento, cujo valor sera de R$
293.527,64 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta e

quatro centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos para investimentos básicos,
incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado em votação, foi aprovado por todos

os presentes. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR de Planalto,
manifestou-se favorável ao pleito dos agricultores acima elencados, para o financiamento do
imóvel rural denominado Lote Rural 74 - C da gleba 111 - CP, matrícula 23.154 .

uu



Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de

propriedade de IVETE BUHRING, CPF 020.143.409-19, com área total Certificada de 3,0

hectares, onde o beneficiário pretende adquirir 3,0 hectares, localizada na Linha Lajeado

Cedro no Município de Planalto, a ser financiado no âmbito do Programa Nacional do

Crédito Fundiário-PNCF, pelo beneficiário EUR! HERMES, CPF 091.624.069-06, morador

do município de Planalto. Foram observados, assim como previsto no Regulamento

Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as solicitações iniciais dos candidatos a

beneficiários, a viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço proposto

atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes das normas, critérios e

diretrizes do Programa, da necessidade de pagar o financiamento, cujo valor será de R$

293.527,64 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta e

quatro centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos para investimentos básicos,
incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado em votação, foÍ aprovado por todos

presentes. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR de Planalto
manifestou-se favorável ao pleito dos agricultores acima elencados para o financiamento do

imóvel rural denominado Lote rural 158-A da gleba 125-CP, matrícula 19.778.

e as

os

Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de
Tereza Lotici, CPFpropriedade de ORIDES LOTICI, CPF 369.367.319-53, casado com

007.998.359-60, com área total Certificada de 22,3 hectares, onde o beneficiário pretende

adquirir 4,8 hectares, localizada na Linha São João no Município de Planalto, a ser financiado
Programa Nacional do Crédito Fundiário-PNCF, pelo beneficiário JEANno âmbito do

CARLOS LOTICI, CPF: 089.340.269-95, morador do município de Planalto. Foram

observados, assim como previsto no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da

Reforma Agrária, as solicitações iniciais dos candidatos a beneficiários, a viabilidade do
atividades rurais a serem exploradas.imóvel pretendido, a verificação do preço proposto

Os candidatos estão cientes das normas, critérios e diretrizes do Programa, da necessidade de

e as

financiamento, cujo valor será de R$ 293.527,64 (duzentos e noventa e três mil.pagar o

quinhentos e vinte e sele reais com sessenta e quatro centavos), acrescido das despesas
investimentos básicos, incluindo assistência técnica e extensãoacessórias, dos recursos para

rural. Colocado em votação, foi aprovado por todos os presentes. O Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural - CMDR de Planalto manifestou-se favorável ao pleito dos

agricultores acima elencados para o financiamento do imóvel rural denominado Lote Rural
54-Rem da gleba 124-CP, matrícula 23.281.

C
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Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de

propriedade de IARA PATRÍCIA DE SA TESCHE, CPF 305.277.738-67, casada com
Laudenir Tesche, CPF 001.337.239-41, com área total Certificada de 7,8 hectares, onde o

Linha Assis Brasil no Município debeneficiário pretende adquirir 3,9 hectares, localizada

Planalto, a ser financiado, no âmbito do Programa Nacional do Crédito Fundiário-PNCF, pela

na

beneficiária THAIS VANESSA LEMONIE, CPF 099.510.209-09, moradora do município de
Planalto. Foram observados, assim como previsto no Regulamento Operativo do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária, as solicitações iniciais dos candidatos a beneficianos, a

as atividades rurais a
viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço proposto e

exploradas. Os candidatos estão cientes das normas, critérios e diretrizes do Programa,
financiamento, cujo valor será de R$ 293.527,64 (duzentos e

serem

da necessidade de pagar o

três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta e quatro centavos), acrescido
investimentos básicos, incluindo assistência

noventa e

das despesas acessórias, dos recursos para

técnica e extensão mral. Colocado em votação, foi aprovado por todos os presentes. O
CMDR de Planalto manifestou-seConselho Municipal de Desenvolvimento Rural -

favorável ao pleito dos agricultores acima elencados para o
financiamento do imóvel rural

denominado Lote rural 53 da gleba 111-CP, matrícula 2.832.

Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de
total Certificada de 5,0

Linha São Valério
priedade de GILBERTO QUANZ, CPF 023.355.979-53, com área

hectares, onde o beneficiário pretende adquirir 5,0 hectares, localizada na
Município de Planalto, a ser financiado, no âmbito do Programa Nacional do Crédito

Fundiário-PNCF, pelo beneficiário GUSTAVO GABRIEL QUANZ, CPF 084.170.279 98,
morador do município de Planalto. Foram observados, assim como previsto no Regulamento

solicitações iniciais dos candidatos a

pro

no

Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as
viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço proposto e

as

beneficiários, a

atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes das normas, critérios e
financiamento, cujo valor será de R$diretrizes do Programa, da necessidade de pagar

e três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta e293.527,64 (duzentos e noventa
investimentos básicos,

centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos para

incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado em votação, foi negado por todos os
quatro

CMDR de PlanaltoConselho Municipal de Desenvolvimento Rural -presentes. O

manifestou-se contrário ao pleito dos agricultores acima elencados para o
financiamento do

Rural 134 da gleba 105-CP, matrícula 30.956. O beneficiárioimóvel rural denominado Lote

ü U u Ü ^ 8



tem elegibilidade como agricultor, porém a propriedade tem um valor muito alto, sendo assim

este negado.

Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de

propriedade de VILMAR GOLDHARDT, CPF 030.879.629-29, com área total Certificada de

14.4 hectares, onde o beneficiário pretende adquirir 7,2 hectares, localizada na Linha São

Marcos no Município de Planalto, a ser financiado no âmbito do Programa Nacional do

Crédito Fundiário-PNCF, pelo beneficiário JACKSON JUNIOR LENZ, morador do

município de Planalto. Foram observados, assim como previsto no Regulamento Operativo

do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as solicitações iniciais dos candidatos a

beneficiários, a viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço proposto

atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes das normas, critérios e

diretrizes do Programa, da necessidade de pagar o financiamento, cujo valor será de R$

e as

293.527,64 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta e

quatro centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos para investimentos básicos,
incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado cm votação, foi negado por todos os

CMDR de Planaltopresentes. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -

manifestou-se contrário ao pleito dos agricultores acima elencados para o financiamento do

imóvel rural denominado Lote rural 39 da gleba 122-CP, matrícula., sendo assim este

negado.

Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de

propriedade de VILMAR GOLDHARDT, CPF 030.879.629-29, com área total Certificada de
14,4 hectares, onde o beneficiário pretende adquirir 7,2 hectares, localizada na Linha São

Município de Planalto, a ser financiado no âmbito do Programa Nacional doMarcos no

Crédito Fundiário-PNCF, pela beneficiária JESSICA LUANA BARBOSA VIEIRA, CPF

083.135.589-11, moradora do município de Planalto. Foram observados, assim como previsto

Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as solicitações iniciais
dos candidatos a beneficiários, a viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do preço

proposto e as atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes das normas,
critérios e diretrizes do Programa, da necessidade de pagar o financiamento, cujo valor será

de R$ 293.527,64 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e sete reais com sessenta

e quatro centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos para investimentos
básicos, incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado em votação, foi negado por

todos os presentes. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR de Planalto

no
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financiamento do
manifestou-se contrário ao pleito dos agricultores acima elencados para

imóvel rural denominado Lote rural 39 da gleba 122-CP. matricula, sendo assim este negado.

Foi analisado também a apreciação da proposta de aquisição do imóvel rural de
de ELIZEU ZANON, CPF 733.430.999-53, casado com Givanilda Tagliapietrapropriedade

Zanon, CPF 033.420.219-18, EDIANE SALETE ZANON SCHIMITEZ, CPF 030.404.019-
PATRICIA ELIANE ZANON39. casada com José Roque Schimitez, CPF 05.709.629-96, e

Leandro Maccarini, CPF 038.798.439-96,MACCARINl, CPF 039.694.479-50, casada com

com área total Certificada de 5,4 hectares, onde o beneficiário pretende adquinr 5,4 hectares
âmbito do

localizada na Linha Assis Brasil no Município de Planalto, a ser financiado no
Crédito Fundiário-PNCF, pelo beneficiário JOELSON SCHIMITEZ,Programa Nacional do

CPF 036.982.459-81, morador do município de Planalto. Foram observados, assim como

Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, as sohcitaçoes
viabilidade do imóvel pretendido, a verificação do

previsto no

iniciais dos candidatos a beneficiários, a

as atividades rurais a serem exploradas. Os candidatos estão cientes daspreço proposto e

normas, critérios e diretrizes do Programa, da necessidade de pagar o financiamento, cujo
valor será de R$ 293.527,64 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e vmte e sete reais

centavos), acrescido das despesas acessórias, dos recursos paracom sessenta e quatro

investimentos básicos, incluindo assistência técnica e extensão rural. Colocado em votação,
foi aprovado por todos os presentes. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
CMDR de Planalto manifestou-se dizendo que o imovcl deve ser apreciado pelo município

pleito dos agricultores acima elencados para o

do imóvel rural denominado Lote Rural 74 - B da gleba 111 - CP, matricula
Lindeíro onde o beneficiário mora, ao

financiamento

17.293 .

Em seguida a Médica Veterinária da ADAPAR, Carolina Minoso, fez uso da palavra para
alertar sobre a influenza aviária, relatando que houve casos suspeitos, porem não foram

medidas que devem ser adotadas pelo município e demais
confirmação de alguma suspeiçâo. Carolina informou ainda que

nenhuma unidade de produção de ovos com inspeção, mas sim, apenas

confirmados, assim como as

órgãos competentes, caso da

0 Município não tem

produção de ovos e frango para subsistência.

Dando continuidade à reunião, a presidente Mônica apresentou para apreciação do conselho

(CMDR), a Pavimentação

passando pela comunidade de São Roque até a

Asfáltica dos seguintes trechos de estrada: Linha Bico da Anta,
comunidade de São José do Barra Grande,



com a extensão de 6.946 metros, e o trecho da comunidade de São José do Barra Grande,

passando pelo Cerro da Lua até a sede do Distrito de Sagrada Família, com a extensão
de 4.406,00 metros.

Com a aprovação de todos e nada mais havendo a tratar, assinam abaixo os membros

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR e os demais presentes.

übuO?l



BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021
0,90ISS =

PIS = 0,65

3,00COF!NS =IMPOSTOS

CPRB =

TOTAL = 4,55

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,454,40

0,850,56RISCOS

0,480,40SEGUROS E GRANTIAS

0,851,11i^ESPESAS FINANCEIRAS

5,117,30lUCRO

15,28BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,76
BDI=(((((1 +(C8+C9-»-C10)/100)*(1+C11/100)*(1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1)*100)

19,76%BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) [ 15,28%

HRA/AN<s A5sm»lodelo<ma<j>giulpof
nuvjw ncvvnitj hucohewANS
LEONARDI:05921 ieonardkis«ij68976

Oados:20]S.11J610â7;09

■03W268976
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TABELA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS
REF. SINAPI - ABRIL/2025 SEM DESONERAÇÃO

SAM; 49

01Lote:

MATERIAL+

EQUIIW

OUTROS

MAO DE

OBRA
DESCRIÇÃO R$ UNiT.UNID. COEF.ITEM TOTAL

ABA SERVIÇOS ABAINSUMOS

I COMP49_01 1 lADMINiSTRACÃO DE OBRA I M£S I R$ 5.135,804.917,80 218,00

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000

H 60,0000

131.06

41,91

128,77

39,04

2,29 2.621,20

2.514,60

90777

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMP49_01 2 [LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

2,87

R$ 473,28436,48 36,80

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

todiCAò &É MòUkAÕ Roliço de madeira tratada CÔM
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO DE 0,30M X 0,30M X 0,50M (LARGURA X

COMPRIMENTO X ALTURA) E REATERRO DA SEÇÃO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO	
MOURAO ROLIÇO DE MADEIRA TRATADA, D = 16 A 20 CM, H = 2,20 M, EM

H 16,0000 29,58 27,2890781 2,30 473,28

UN R$ 83,87COMP49 01 3 25,63 58,24

M 41,511,1500 41,51002747 47,74
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO (PARA CERCA)

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPÃCTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF_08/2023
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M3 0,0450 113,5793358 77,20 36,37 5.11

M3 0,0450 33,02 20,7893382 12,24 1,49

H 28,71

36,91

0,4500

0,4500

19,52

27,63

9,19 12,9288316

88309 H 9,28 16,61

HUGO

HEWANS

LEONARDI:05 ‘-‘●

921268976

c:' PRED/GCO

c: ●

fls.
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PAVIMENTAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO - ANEXO IVSECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID
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SÍV
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|}.MI5.KI 15» 15»2JJ2 4 4541$» ),ni( S£RVKOS PRELIMINARES S
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s 100.60 1 |4$»4» 0,02y l>t£NAObM

)447 14.47I4>‘ 14^7 14^7 0.36IãAh» . SC4»>aASh s 14.47 2JIA3UR]

1AA7S.47 IM7 36.A71447 14.47 4.244.604 J4 0.57i HFVfSriMLMO %

MEIUnOE 5AULTA

1A47SOi\%\lt Ofc im^MlAÇA^) *K0* IM7 V*’ 16,47H Í4A7 4A403» 0.01

57.61i/acAo OI' trAnstto 42J9 »73J77,42 X02%

ih^ínaçAoK^ijca4 s

lU-SVlOBOIVERyiS10 H

ENSAIOS TBCNOL ÓCICOS I6J4 iT.f 37.64I6J2|] (5.44 6 157^ Ml 0.02

TOTAIS 1,00

CQjyOSlCAO 006 ftECUftSOS (TESOOflO € CONTFWARTPA i
Himcoiâ / riAfAA r ● V TOTAllf>,usRNXOS

5 4RS 2 s 6TAPAS rrEM ira*i

6.717,446.717,44 6.717.44 6.717,44rlSOURO

CCXmAPARTClA

RS 6.717,44 6 4191S» 0,S»%IT
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R)1C

TESOURO

CONTRAPARTPA

RJ2T
TERRAPtENACEM

RS2C

TESOURO

CONTRAPARTKJA

RJ 14S3S4.S0 1 14$.3a4,S0 1,92%ST
ORENAOCU

\RJX

452.686,71452.685,11 4S268S.10 452.686,71 6 2.716.113,83TESOURO

CONTRAPARTPA

RJ 452 68S.10 452.685,10 36.09%4T
sAsesue-MF

RJ4C

710.689,45 710.683,4$ 710.688,74RS 710.635,23 710.63S.23 710.683.46 66T TESOURO

CONTRAPARTIDA

4.264.00946 56.66%
REVEST14ENTO

5C RS

RS6T TESOURO

cowtrapaíctpa
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6C RJ
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RS10T
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LEONARDI ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ: 10.747.957/0001-50

Declaração de Liberação de Direitos Patrimoniais

Eu, Hugo Hewans Leonardi, Engenheiro Civil, CREA PR 102404/D, portador da

cédula de identidade n° 91640228 e inscrito no CPF sob o n° 059.212.689-76, na

qualidade de autor e responsável pela elaboração do projeto de Pavimentação em

CBUQ sobre Pavimentação Primária na Rodovia Municipal compreendida entre a Linha

Bico da Anta e a Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma

Ponte na Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do Barra

Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S - Coo. Final

230655.00 m E 7152603.00 m S. ART N° 1720255480354, CREA PR 102404/D, venho

por meio desta declarar que, em conformidade com o disposto no Artigo 93 da lel n®

14133/2021 e Artigo 476 do Decreto Estadual do PR n® 10086/2022, legislações

vigentes sobre contratações de projetos e serviços técnicos especializados pela

Administração Pública, cedo integralmente os direitos autorais e patrimoniais relativos

ao referido projeto para o município de Planalto, CNPJ 76.480.480/0001-74.

Esta declaração abrange todos os direitos patrimoniais relacionados ao projeto,

incluindo quaisquer documentos técnicos associados, tais como orçamentos, planilhas,

e demais elementos pertinentes à sua elaboração.

Declaro ainda estar ciente de que a cessão destes direitos implica na

possibilidade de livre utilização e alteração do projeto pela Administração Pública, sem

necessidade de nova autorização por minha parte.

Por fim, comprometo-me a fornecer todos os documentos pertinentes, incluindo

as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de Responsabilidade

Técnica (RRTs) dos profissionais envolvidos na elaboração do projeto, devidamente

assinadas e comprovante de pagamento, conforme exigido pela legislação.

Planalto, 22 de setembro de 2025

HUGO HEWANS

LEONARDI:0592126

Assinado de forma digital por
HUGO HEWANS

LEONARDi«SM 1268976

Dados: 2025.09.22 10:52:00-0300’8976

Hugo Hewans Leonardi

Engenheiro Civil

CREA PR 102404/D

RUA ARGENTINA, 253, B. LUTHER KING, CEP 85605-380, FCO. BELTRÃO - PR

mail.comFONE (46) 9 9982-8180 E-mall: leonardiengenharía



PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - EDITAL
RELAÇAO dos descritivos de cada etapa do projeto / OBRA

PLANALTO pmoRiOAOE N* ea SAM i 4dMu«iÍclp4o:

LOTin- IPAVMENTAÇAO ● PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBANASPfO|tto : C1

T«b«l« R«Mncla (SEM DER/PR d« MARÇ0^5 ) SJNAPI cN ABRIU2025Locd da Obra: Eatrada Rural entra a Linha Bico da Anta a a Linha Sáo José do Barra Grande ●

For>4a do Recuno: PAM Data Baaa da aprovaçAo do Orçamento (Decreto 10.0$S^ do Paraná, que regulamenta a Lei 14.13V31)! 12/11/2025 *qua

06 Obeerveçáo: Velado a mediçlo por preço unitário. Só terá liberado a emleeáo da Nota flacal apóe o allngimerrlo de 100% da Etapa.NUMERO D£ ETAPAS 0£8TE PROJETO:

Valor GLOBAL do projeto: Valor ottal Mão de Obra: Valor ottal dos Materiais: R$ 5.728.810,78

76,12'’/o

R$ 7.526.235,63 R$ 1.797.424,85

23,88%

!
! rrOIASOE f VALOR PROJETADO P/ ;
] EXECUÇAO I CACA ETAPA >

SEQUÊNCW OAS ETAPAS DESCnçAO DAS ETAPAS

TOTAL: [ ISO j R$ 7.526.235,63 |

DxwS MT iKecutado um«|tocs<ls obta no irriciodo Trecho. Ap6sMrS«xaailads 100% da DtsnsDwne 16,66% da Sub-Bsso. TamMm **rS

ÉAOCUttdo 16.66% da Camada de brita Graduada que aervIiE como base do pavlmerno. Ink» da execuçSo da Pavimentação am CBUQ,
totataando 16.66%. Apds davarão sar executados oe erspectivoa ensaioe lecnotdgicoa.

30Modição 1 ● Inicio R$ 1.348.605,10I

DavarS sar executado mais 33% da Recuperação da Base totalizando 66%, Tambãm aarS executado mais 16.66% da Camada da bnia Graduada

gua servirá como base do pavimento. Continuação da execução da PavrmentaçSo em C8U0, totalizando 33,33%. Apds devwáo ser exacutados
os respeciivoe ensaios lecnoldolcos.

30 ' R$ 1.199.609,88Medição 2

Oavart sar executado mais 16.67% da Sub^Basa totalizando 50,00%. Também sará executado mais 16,66% da Cartada da bnla Graduada que

servirá oxno base do pavimento. Continuação da execução da Pavimentação em CBUQ. totalizando 50,00%. Apds devarão serexacutadoa oa
raepacBvoi ensaios tacnoldgicos.

30 R$ 1.200>150,72Medição 3

Davará sar executado mais 16,66% da Sub-Base taializsndo 66,66%. Deverá sar executado mais 16,66% da Camada da brita Graduada gue

sarvirá cotrro basa do pavimento. Continuação da execução da Pavimentação am CBUQ, totalizando 66,66%. Após deverão ser executados os

reepacávoe ansáice tecnológicos.
30Medição 4 R$ 1.200.072,34

T

Deverá ser executado mais 16,66% da Sub-8ase totalizando 63.33%. Deverá sar executado mais 16,66% da Camada de brita Graduada que

aarvliá como basa do pavimento. Continuação da execuçfio da Pavimontação am C8UO, totalizando 63.33%. Após davarãó ser executados os

reapecOvee ansaioa lecnotógicos.
30 i R$ 1.275.551,66Medição 5 i

Deverá ser executado mais 16,67% da Sut>.8ase totalizando 100%. Deverá ser executado os 16,67% restardes da Pavimentação em CBUOe da

brita graduada, totalizando 100% a assim concluindo os serviços. Sará executado a sinalização horizontal e vertical no trecho. Apóa deveráo ser
axacúadoa os respectivos ensaios lecnológtcos. Cor>dusão da obra.

30 I R$ 1.301.945,93Medição 6

Resp. Técnico (assinatura digital); Prefelto(a) (assinatura digitai):

HUGOHEWANS

LEONARDI;OS92 leoHuixeswijswrr

1268976
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LUIZ CARLOS BOM
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LUIZ CARLOS SONIHUGOHEWANSLEONARDI-CREAPR-1D240442 ● ART/RRTN° 1720255460354
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DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO / DETERMINAÇÃO DO

NÚMERO “N”PAVIMENTAÇÂO EM CBUQ

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte

na Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do

Barra Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S -

Coo. Final 230655.00 m E 7152603.00 m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m^

Planalto, setembro de 2025

}?7
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DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO/DETERMINAÇÃO DO NÚMERO “N

1. INTRODUÇÃO

Este documento tem por finalidade demonstrar o dimensionamento de

pavimento flexível utilizando o método DNER, conforme manual de

pavimentação do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

(DNIT). As ruas dimensionadas estão localizadas na Área Rural do município

paranaense de Planalto e possui hoje pavimentação Primária em todo o trecho.

Para que seja possível o dimensionamento, foram realizados ensaios de índice

de suporte Califórnia (CBR ou ISC) conforme laudo em anexo, além da

determinação do número de passagens de um eixo padrão ou número “N”,

presente neste memorial.

Os resultados obtidos serão utilizados no projeto de pavimentação das

vias e tem por objetivo a determinação das espessuras das camadas que irão

compor o pavimento, tais como revestimento, base e sub-base, possibilitando

assim que as camadas juntas, sejam capazes de resistir aos esforços

2. METODOLOGIA

O Manual de Pavimentação do DNIT apresenta 2 métodos de

dimensionamento para pavimentos flexíveis, neste memorial será abordado o

método do DNER, o qual tem como base o trabalho “Design of Flexible

Pavements Considering Mixed Loads and Traffic Volume”, da autoria do USACE

(United States of America Corps of Engeneers) - Corpo de Engenheiros do

Exército Americano e conclusões obtidas na pista experimental da AASHTO.

Este método adota coeficientes de equivalência estrutural, os quais

também foram obtidos na pista experimental da AASHTO com algumas

modificações que foram consideradas oportunas.

As camadas do pavimento flexível são dimensionadas em função do tipo

de material constituinte e da sua respectiva capacidade de suporte.

Tal capacidade de suporte do subleito e dos materiais é definida pelo

ensaio de CBR, o qual é preconizado pelo DNER e normatizado pelo Método de

Ensaio ME 172/2016, onde corpos-de-prova são moldados em laboratório para
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as condições de massa específica aparente e umidade especificada para o

serviço.

Os materiais devem ser compactados de acordo com os valores fixados

nas “Especificações Gerais”, sendo recomendado que em nenhum caso, o grau

de compactação deve ser inferior a 100% do que for especificado.

O método também recomenda que solos granulares com granulação

grossa, deve ser aplicada uma energia de compressão correspondente ao

Proctor Modificado.

Além dos materiais, o dimensionamento do pavimento também leva em

consideração o efeito destrutivo do tráfego que é representado pelo número

equivalente de operações de um eixo tomado como padrão, durante o período

de projeto escolhido.

Figura 01 - Composição de um pavimento flexível

Revestimento

Talude de Corte

4- -4-V—

IV Talude de AteiTO

/z
A

Base
\

Sub-base
Ttegularizacao

\ Reforço de Subleito

Fonte: DNIT(2006)

3. DETERMINAÇÃO DO NÚMERO “N

A capacidade destrutiva do tráfego é mensurada por meio de um número

equivalente de operações de um eixo de 8,2 toneladas considerado como

padrão. Esse número equivalente é conhecido como número “N”.

O número “N" é calculado em função do volume de tráfego total

calculado, considerando uma taxa de crescimento anual, partindo de uma

quantidade atual e considerando todo o período de projeto.

Figura 02 - Cálculo do volume total do tráfego
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Vt - Volume Total de Tráfego

VI - Volume Inicial de Tráfego

t - Taxa de Crescimento Anual

p - Período de Crescimento

365Vl(l+t/100)P-l
Vt =

t/IOO

Fonte: DNIT (2006)

O parâmetro Vt representa o volume total de tráfego em um sentido no

ano de projeto enquanto o V1 representa o volume médio diário de tráfego em

um sentido no ano de abertura.

Para determinação do número “N", além da contagem volumétrica

(quantidade de veículos), é necessário realizar também uma contagem

classificatória que defina os tipos de veículos que demandam ou que

demandarão o futuro pavimento.

É importante salientar que para o cálculo do número “N”, apenas os

veículos comerciais são considerados.

A classificação dos veículos vai indicar o quão destrutivas as cargas

aplicadas pelos mesmos serão para o pavimento. Essa resposta é indicada pelo

parâmetro conhecido como Fator de Veículo.

O Fator de Veículo vai indicar o quanto cada tipo de veículo representa

em relação a um eixo padrão de 8,2 toneladas. Dessa forma é necessário que

haja uma transformação para cada um desses tipos, levando em consideração

sua frequência na contagem volumétrica, quantidade de eixos e a carga aplicada

em cada um desses eixos, conforme os Quadros 01 e 02, inseridos abaixo.

Quadro 01 - Fator de Veículo para ônibus

Fatores de Veiculo (FC - USACE)

Composição

20%20% 40<ib

FV10%Carga legalEIXO -15%Veículo

CargaCargaCarga
FCFC FC

(t)(t)(t)

6,6 0.40,1 6.0 0,3i ESRS 5.1

i~íi: 6,0 4,21.2 10,0 3.3 11,0ÊSRD 8,5m-2

rw 17,6 6.41.3 16,0 3,6Soma 13,63

.O

j ESRS 0.3 6.6 0,4'c 5.1 0.1 6.0
●O

3,11.0 13,5 2.4 14,9 4.1ETD 11.5III-4

21.5 4,516.6 1.1 19,5 2,7Soma

Fonte: Adaptado do DNIT (2006)
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Quadro 02 - Fator de Veículo para caminhão
ESRS 5.1 0.1 6.0 0,3 6.6 0.4

lIZE
1-2 : ESRD 8.5 1,2 10,0 3,3 11,0 6,0 4,2

Soma 13,6 1.3 16,0 3,6 17,6 6,4

ESRS 5,1 0.1 6.0 0.3 6,6 0.4

iirm1-3 i ETO 14,5 3,5 17.0 8.5 18.7 14,4 10,2

Soma 19,6 3,7 23,0 8.8 25,3 14,8

0,1ESRS 5.1 6.0 0.3 6,6 0,4
I

ESRS 0.15.1 6.0 0.3 6.6 0.4

m
1-6 ^ 10,5

3.5ETD 14,5 17,0 8,5 18,7 14.4

3.8 15,2Soma 24,7 29,0 9,1 31,9
o

0,1ESRS 5.1 6.0 0.3 6.6 0.4£

C

8.5 1.2 10,0 3,3 11,0 6,0ESRDE
15,0M2(0

o
3,8 9,3 28.1 I 15.8ETT 21,7 25.5

5,1 41,5 12,9 45,7 22,2Soma 35,3

0,40,1 6,0 0.3 6.6ESRS 5.1

3.5 17,0 8,5 18,7 14,4ETD 14,5

MB inantif, 21,0
15,83.8 25,5 9,3 28,1ETT 21,7

30,77,4 48,5 18,1 53,4Soma 41,2

6.6 0.40.1 6,0 0.3ESRS 5,1

18,7 14,43,5 17.0 8.5ETD 14.5
22,01-22 !

11,0 6.01.2 10.0 3.3ESRD 8.5

3.3 11,0 6,08.5 1.2 10,0ESRD

6.03,3 11,08,5 1.2 10,0ESRD

58,3 32,77.2 18,753,0Soma 45,1

0,40,3 6,60.1 6,05.1ESRS

14.48.5 18.73.5 17.0ETD 14.5

14,4 30,08,5 18,73,5 17,0ETD 14,5

14,48,5 18,73.5 17.0ETD 14,5
I

62,7 43,725,910,7 57,0Soma 48,5

0,40.3 6,60.1 6,0ESRS 5,1

8.5 18.7 14.43.5 17.0ETD 14.5

14,48.5 18.73,5 17.0ETD 14.5
39,911-6 [

! im IHSB! 18.7 14,43.5 17.0 8.514.5ETD

8.5 18,7 14.414,5 3.5 17,0ETD

81.4 58,114,2 74,0 34,5Soma 62,9

0.40.1 0.3 6,6ESRS 5.1 6,0

3.5 17.0 8.5 18,7 14,4ETD 14,5

31,828,1 15,83.8 25.5 9.3ETT 21.7
na

11-19 I
4Tf:atH

3.8 25.5 9,3 28,1 15,8ETT 21.7

46,511,2 27,4 81,462,9 74,0Soma

Fonte: Adaptado do DNIT (2006)
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Por meio do tipo de veículo, calcula-se um fator de equivalência de carga

para cada eixo, cujos valores somados representa o fator total do veículo. Cada

fator calculado deve ser multiplicado pela frequência do respectivo tipo de

veículo e o somatório dos resultados representará o Fator de Veículo (FV).

Figura 03 - Cálculo do Fator Veículo:

^ (P * Fv)Fator de Veículo =

Fonte. DNIT (2006)

Onde P representa o percentual por tipo de veículo e Fv representa o

fator de equivalência de carga dele.

Após a determinação do valor do Volume de Tráfego Total e do Fator de

Veículo, 0 número “N” será o resultado do produto desses 2 parâmetros.

Figura 04 - Cálculo do Número “N

N=Vt X (F.V)

Fonte: DNIT (2006)

4. DETERMINAÇÃO DAS ESPESSURAS DAS CAMADAS

De posse das informações das camadas constituintes e do número “N”,

o próximo passo é determinar os coeficientes de equivalência estrutural para as

diferentes camadas que irão constituir o futuro pavimento. De acordo com o tipo

de material é possível determinar o coeficiente através da tabela da Figura 1, tal

coeficiente varia de 2 para bases ou revestimento com material betuminoso até

1 para as camadas granulares, conforme figura.
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Figura 05 - Coeficiente de equivalência estrutural

Coeficiente KComponentes do pavimento

2.00Base ou revestimento de concreto betiminoso

Base ou revestimento pré-misturado a quente, de graduação densa 1,70

Base ou revestimento pré-misturado a frio. de graduação densa 1.40

Base ou revesCmenío betuminoso por penetração 1,20

1,00Camadas granulares

Solo cimento com resistência à compressão

a 7 dias. superior a 45 kg/cm
1.70

idem. com resistência à compressão a 7

dias, entre 45 kg/cm e 28 kg/cm

1,40

1.20

Idem. com residência à compressão a 7

dias, entre 28 kg/cm e 21 kg/cm

O primeiro passo para definição das camadas é escolher o tipo de

revestimento, o qua! está diretamente relacionado com o esforço do tráfego

indicado pelo número “N”. A Figura apresenta a tabela na qual o tipo e a

espessura mínima do revestimento são definidos.

Figura 06 - Definição do revestimento

ESPESSURA mínima DE REVESTIMENTO
N

BETUMINOSO

N < 10® Tratamentos Superficiais Betuminosos

10®<N<5x10® Revestimentos Betuminosos com 5,0cm de espessura

5x10®<N < 10^ Concreto Betuminoso com 7,5cm de espessura

10^<N<5x10^ Concreto Betuminoso com lO.Ocm de espessura

N > 5x 10^ Concreto Betuminoso com 12,5cm de espessura

O próximo passo para dimensionamento do pavimento é definir as

espessuras das camadas utilizando inequações pré-definidas no método e pelas

curvas indicadas na Figura 5, as quais determinam a espessura de material que
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deve estar sobre uma camada considerando parâmetros de tráfego e de suporte

dos materiais constituintes.

Figura 07 - Determinação das espessuras das camadas

RKr+BKb 2 H20

RKR+BK0+h2o Ks ^ H

RKR+BKe+hao Ks ■♦‘hn KRef- H

n

nit

Onde;

R = Espessura do revestimento;

B = Espessura da camada de base;

H20 = Espessura sobre a camada de sub base;

h20 = Espessura da camada de sub base;

Hn = Espessura sobre a camada de reforço do subleito;

Hn = Espessura da camada de reforço do subleito;

HM = Espessura sobre a camada de subleito;

Figura 08 - Definição das espessuras das camadas

RR

BH20
Hn

h20
Hm

IS-nhn
LL

jS = m

O ábaco da figura abaixo nos fornece a espessura total (Hx) do

pavimento, em função de N e de IS ou CBR da camada a ser protegida por ele.

Figura 09 - Determinação de espessuras das camadas
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É importante ressaltar que as normas apresentam que as espessuras

máximas e mínimas que devem ser adotadas para cada camada são

respectivamente 20cm e 10cm. As normas ressaltam também que a espessura

mínima para facilitar a construção a ser adotada para as camadas deve ser de

15cm.

Uma observação importante é que, mesmo que o CBR da camada de

sub-base seja superior a 20%, a espessura do pavimento para 10 protegê-la é

determinada como se o valor fosse 20 e, por esta razão, sempre são usados os

símbolos H20 e h20.
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5. DIMENSIONAMENTO

5.1 Determinação do número “N

ÔNIBUS CAMINHÕES
VEÍCULO

III-2 I1I-4 I-2 I-3 I-6 1-12 1-18 1-22 1-64 11-6 11-19

VMD 7 9 12 9 6

FV 4,2 3.1 10,54,2 10,2 15 21 22 30 39,9 31,8

FV médio 3,7 7,2

Taxa de

crescimento
3,00% 5,00%

Com isso foi elaborado a projeção de crescimento do número “N”,

considerado uma taxa de crescimento de 5% ao ano, e uma vida útil de dez anos

a contar a partir da obra concluída. O Fator climático regional utilizado foi de um,

seguindo a recomendação do manual de pavimentação do DNIT, e se tornando

assim desprezível no cálculo.

NÚMERO N

NVMD
Vida ÚtilFaseAno

Ônibus N ano N acum.Camin.

9,4E+043116Projeto2025

9,4E+04Lic./Obra 31162025

Vida Úti! 9,7E+0431 9,7E+04162026

Vida Útil 2,0E+0533 9,8E+041612027

Vida Útil 3,0E+0535 l,0E+052 172028

Vida Útil 4,lE+0537 l,lE+053 172029

Vida Útil 5,2E+0539 1,1E+054 182030

Vida Útil 6,4E+0541 l,2E+051952031

Vida Útil 43 7,6E+05l,2E+056 192032

Vida Útil 8,9E+0545 1,3E+0S2072033

Vida Útil l,0E+0646 l,4E+052082034

Vida Útil L2E+0649 l,4E+052192035

Vida Útil l,3E+0651 l,5E+0522102036

Número “N” Calculado: 1,3 x 10®
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5.2 Determinação da espessura das chamados do pavimento

MENOR CBR DO SUB-LEITO OBTIDO DE 10,10%

*Utilizado o menor valor encontrado nos ensaios realizados no trecho

Revestimento betuminoso adotado de 06cm.

A sub-base adotada foi de macadame seco, possuindo uma espessura

de 20cm.

Conforme ábaco, espessura total adotada deve ser de no mínimo 39cm,

assim:

R X Kr + B X Kb + h20 X Ks >= 6 X 2 + B X 1 + 20 X 1 >= 7 B = 12cm

A camada de base de brita graduada adotada foi de 12cm.

Resultado da espessura das

camadas e seus respectivos

matérias adotados.

él

Revestimento betuminoso 6 cm.

Revestimento

Base Brita graduada simples 12cm.

Sub-base
Macadame seco 20cm.

Subieíto
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DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTES (km)
Munidpio: PLANALTO

Projeto PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Local: Estrada Rural entre a Linha Bico da Anta e a Linha São José do Barra Grande -

Priorídade: 62

SAM;

Lote:

49

01

Comerciai Local

Destinos Materiais Origem Sigla Transporte x; xl = Pav. x2 = N pav. x; xl - Pav, x2 = N pav.

Abrigo parada ônibus ÍU ccc

Areia Areai - 277.50LCB
L

Brita 4A / Bica Corrida Pedrerra- LCB 8,90

Brita Graduada Pedreira- 8.90LCB
t

Pó de Pedra Pedreira- LCB 8,90

Saibro / Material de jazida / Moiedo

Macadame Hidráulico / Seco

Pedreira- LCB

Pedreira- LCB

Radião / Pedra de Mão / Pedra britada 8.90Pedreira- LCB
L

Pedra Irreaular / Cordão lateral
r^1 /TIIT

Pedreira- LCB
TB"n.au

Pedreira- LCB

Petit - Pavet - (Pedra Portuguesa) Pedreira- LCC

Cal hidratada / virgem

CAP-50/70

m ccc
CO

557.70MAQO L

151 521,75Qmento Portland - ensacado CCC< L
a

Cimento Portland - granel (silo)

Concreto Compactado a Rolo (massa)

Concreto Usinado 	

Í51 521,75CCS
O

ííi LMF
X
O LMC
UJ

XII 557,70EAI / CM-30 MAF

H
Emulsâo RR-IC; RR-2C 557,70X^ MAF

Gabião galvanizado

Massa brita graduada
X2I ccco

z Usina de solos LMF

Usina de solos LMFMassa solo cimentotfí

Ui Usina de asfaltoMassa a frio LMF
a

8,90Usina de asfalto LMQMassa a quente

Material de fresagem

Material de pav.demoUdo

Solo argiloso

Tijolos

Trilhos/chapas

Rncadinha de concreto

Pista p/Bota-fbra LCB

Pista p/Bota-fora LCB

X2I LCB

X?I LCC

XII LCC

X?I LCC

LCCLajotas de Concreto
Meio-fio X?I LCC

X?I LCCPaver ou Bloket

8.90Xü LCCTubo

268,60Areai LCCAreia
i 5 UI O
IO U. S > 8,90Pedreira LCCBrita

555,50(5) CCCOmento Portland

268,60LCBAreal-Aréa

O 0,20LCBPedreira-

5 I ^
w w í
UJ 3 (/}
Q <

Brita

0,20LCBPedreira-Pó de Pedra

555.50MAQCAP/CAP-Borracha/Polimero L

572,10CCCXZICal hidratada CH-1

555.50MAFEmulsão RM-1C/2C; RL

268,60Areai LCBAreiaz 3 «
O o o £
5 o
t: < ó
Z UJ -<

0,20LCBPedreirau BritaO

0,20Saibreira LMF(O Solo (solo cimento)UJ

521,75(5) CCCCiment» Portland

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWANS

lEONARDI«5921268

HUGO

HEWANS

LEONARDhO m

5921268976
Oados: 2025.11.26

10;58:54 -03W
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Númarodo Protocolo
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável ● SEOEST

instituto Água e Terra
25.056.875-4

PARANÁil Númoro do Oocu monto
. INSTITUTO
Aouabtbrra 362743

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
ViHd«a« dl Llcinça

26/11/2035
CERTIFICADO DE DECLARAÇAO DE DISPENSA DE UCENCIAMENTO AMBIENTAL

O InsWuto Agua e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e torvlo em vista o contido no expediente protocolado sob o n® 25.ÕK.875-4 concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
CPF/CNPJ

76.4e0.526/0001-16

R&lntcrlçio Estadual

NomtlRazâo Social

município de PLANALTO

Logrwlouro e NCimoro

Praça Sâo Francisco de Assis. 1583. -
Bairre

Centro
Município / UF

Planalto/PR

CEP

85.750-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Allvldad*

Estradas Rurais

Atividatfa Eapacifica
Pavimantaçio: RevaatInMnto

Coordenadas UTM (E-N)

225357.4-7153105.8

Bacia HMrogrtnca

Iguaçu

Potínda Instalada Porte

Excepcional

Logradouro e Núinaro

RODOVIA MUNICIPAL LINHA BICO DA ANTA A SAO JOSE DO BARFtA GRANDE. 00, ESTRADA
Bairro

ZONA RURAL

CEPMunldplol UF

Plana!to/PR 85.750-000

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

3.2 Agua utilizada

Origem Ague

Rede Pública

TI|>o de Uso

Empreendimento

Volume |m'lhora) N* Outorga Coordenadaa UTM (E4i)

0,01

ti^^UENTES LiQUIDOS

: Efluente

biluente de esgoto sanitário

Oba.: Aa informações das sessões 1, 2e 3 aio de responsabüdade do requerenle.

4. CONDICIONANTES

1. A presente Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLAM) foi emitida conforme o estabelecido no Artigo 56° do Decreto Estadual n° 9541, de 10 de abril de
2025, e com base nas informações apresentadas pelo requerente, não dispensando nem substituindo quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza aos quais,
eventualmente, o requerente esteja sujeito, conforme exigido pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLAM foi emitida conforme informações prestadas no Sistema de Gestão Ambiental - SGA e de acordo com a legislação
vigente, aprovando a localização e a concepção do empreendimento , bem como autoriza sua instalação e operação de acordo com as especificações constantes do cadastro e
requerimento apresentados.

3. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como â autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

4. Caso sejam constatadas irregularidades ou divergência das informações declaradas no Sistema de Gestão Ambiental - SGA a presente DLAM poderá ser anulada,

5. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. e
seus decretos reguladores.

6. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico e tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

7. Havendo qualquer alteração nas características do porte nos empreendimentos e/ou atividades que impliquem na mudança da modalidade de procedimento administrativo,
deverá ser requerido novo procedimento de licenciamento ambiental pelo empreendedor.

8. A presente Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLAM não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais,

ja proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 19 da Resolução SEDEST n° 02/2025, de 16 de janeiro de 2025.

10. Em caso de acidentes ambientais com substâncias químicas ou produtos perigosos ao meio ambiente, as empresas e/ou os responsáveis deverão comunicar
imediatamente o órgão por meio do endereço iatacidentes@iat.pr.gov.br ou pelo telefone (41) 3213-3725. Mais informações sobre o registro de acidentes ambientais podem
ser encontradas junto ao endereço https://www.iat.pr.gov.br/Pagi na/Acidentes-Ambientais.

11. Não será permitido qualquer alteração do eixo do traçado original do empreendimento

12. Não será permitido movimentação mabrque 10 m° de solo por metro linear.

13. Não será permitido a supressão de vegetação nativa no empreendimento

14. A captação de recursos hídricos, a intervenção e o lançamento em coipos hídricos ou galeria pluvial devem ser precedidos da respectiva Portaria de Outorga de Direito ou
Declarado de Uso Independente de Outorga vigente.

Deslino Final

Sumidouro

Coordenadat UTM (E4I)Forma Trotamanto

Fossa

Vazio |ni’rhora)

0,01

N* Outorga

Curitiba, 26 da Novembro de 2025

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições

legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como á autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O Instituto Agua e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser

afixada em local visível.

Afiiiutun òo R*pr«Mnlant*

Otgilally signed by
JSTITUTO AGUA E

TERRA:68596162000178
Date: 2025.11.26

15:56:51 BRT
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EDITAL LICITAÇÃO
Município: ! PLANALTO SAM 49

I PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto: LOTE n" 01

UráMeè

hens (%)
TOTAL DA

MÃO DE OBRA

TOTAL 00SEQUÊNCIA (RS)-PM
TOTAJS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
material

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 38.955J8 4.960,18 43.915,36 0,58%
2 terraplenagem

3 DRENAGEM 41.155,83 104.228,67 145.364,50 1,93%
4 BASE / SUB-BASE 740.128.25 1.975.985,58 2.716.113.83 36,09%1 t
5 REVESTIMENTO 776.942,08 3.487.067,48 4.264.009.56 56,66%

1

6 MEIO-FIO E SARJETA

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
SINALIZAÇÃO DE TRÃNSIT^
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

7 14.178.78 32.224,50 46.403.28 0,62%

8 67.313,87 106.064,05 173.377,92 2,30%

9

10 SERVIÇOS DIVERSOS

ENSAIOS TECNOLÓGICOS11 118.750,86 18.280,32 137.031,18 1,82%

7.526.235.63 | 100,00^1.797424,85 5.728.810,78

76,12%23,88%

Quantidade

(projeto)

ê.29642

Quantidade

Edital (50%)

I 3.148,21

Experiência ; Unid

Pavimentaçio em Concreto Betuminoso Usinado i Quente (CBUQ) ton

Data Base da aprovaçao do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133^1): | 12/11/2025 -qua

USO EXCLUSIVO 00 CONVÊNIO DA SECRETARIA OE ESTADO DAS CIDADES ● SECID COM O PARANACIOAOE

Tabela Referência (SEM Desoneração): DER/PR de MARÇO/25 | SINAPI de ABRIL/2025

Assinado deforma

digital por HUGO
HEWANS

l£ONAR01:OS92126S

HUGO

HEWANS

LEONARDhO w

5921268976
Dados: 202S.11.26

10-59-.20-03'00’
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte

na Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do

Barra Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S -

Coo. Final 230655.00 m E 7152603.00 m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m^

Planalto, setembro de 2025

OOÍJ033
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte na

Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do Barra

Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S - Coo. Final

230655.00 m E 7152603.00 m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m^

Coordenadas:

Início do Trecho: 225283.00 m E - 7153037.00 m S

Fim do Trecho: 230655.00 m E - 7152603.00 m S

1, INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regerão o uso dos materiais, equipamentos e serviços a serem utilizados para

execução da Pavimentação Asfáltica.

Representadas nos projetos de

“PAVIMENTAÇÃO", “DRENAGEM” e “SINALIZAÇÃO”. Localizada na Rodovia

Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a Linha São José do Barra

Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte na Linha Bico da Anta e a

encruzilhada que vai para a Linha São José do Barra Grande - Planalto - PR.

Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S - Coo. Final 230655.00 m E

7152603.00 mS.

Deverá ser afixada uma placa, no início do trecho. A placa será de 4,00m

X 2,00m em chapa de aço galvanizado, adesivada, apoiada em pontaletes de

madeira de 7,5 cm x 7,5 cm.

LOCALIZAÇÃO”, “DMTs”,
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2. SERVIÇOS A EXECUTAR

2.1 Rodovia Municipal compreendida entre a Unha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande

Neste trecho será necessário a execução de 48.622,00 de base e

sub-base. Também deverá ser executado 41.676,00 m^ de pavimentação

asfáltica com 03 cm de espessura de camada de reperfilagem e 03 cm de

espessura a camada de capa, totalizando 06 cm de espessura e 6,00 metros de

largura.

Está previsto 2.778,40 m^ de sinalização horizontal além de placas de

sinalização vertical.

A drenagem do trecho que receberá a pavimentação é parcialmente

existente e será complementada com a execução de novos bueiros em pontos

específicos conforme indicado no Projeto de Drenagem.

3. OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança do trabalho;

Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução da obra (objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer

danos causados à Prefeitura e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência,

imperícia ou omissão:

Após a conclusão de cada etapa de execução, deverá ser solicitada a

fiscalização para a liberação dos serviços da etapa seguinte;

Providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalização,

conforme orientação do departamento técnico da Prefeitura Municipal de

Planalto/PR;

Fazer o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART

de Execução):

Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de

empreitada global;

A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados para garantir

canalizações e redes que possam ser atingidos, propriedades de terceiros, quer
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sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo ainda, a segurança de

operários e transeuntes durante todo tempo de duração da obra;

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à

execução da obra de propriedade da Prefeitura, serão de total responsabilidade

da empreiteira;

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos

de trabalho que julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e

liberação da fiscalização;

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para

que a obra, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo

os embargos justificados e legalmente previstos;

A empreiteira deverá manter o canteiro de obras limpo e organizado,

bem como manter em bom estado, a placa de identificação da obra durante todo

o período de execução até a última medição (conclusão da obra);

O descarte do material de refugo deverá ser feito em local adequado

conforme as normas ambientais;

4. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será feita pela fiscalização de obras do

Município ou a critério da Prefeitura, por profissionais e/ou entidades por ela

contratadas, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que

lhe for determinado;

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

mandar refazê-los, quando eles não forem executados de acordo com as

especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira;

A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal, não

diminui a responsabilidade da empreiteira;

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais ou execução dos

serviços, poderá a fiscalização exigir análise em instituto oficial, ensaios em

quaisquer fases da obra, correndo as despesas por conta da empreiteira;
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Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser

corrigida, conforme orientação da fiscalização, com as despesas por conta da

empreiteira;

Quando necessário, a fiscalização indicará os locais para reforço de

subleito com rachão e brita graduada.

5. ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS

5.1 Pavimentação Asfáltica

O serviço de pavimentação asfáltica será realizado no município de

Planalto, sobre pavimentação primária, no Trecho compreendido entre a linha

corte da estaca 0 (225283.00 m E - 7153037.00 m S) e a linha de corte da estaca

347 + 6,00 m (230655.00 m E - 7152603.00 m S).

5.1.1 Base e sub-base

O local que faz parte do projeto, atualmente, encontra-se com

pavimentação primária.

A camada de sub-base será executada em Macadame Seco com Brita

Graduada. Referente a camada de macadame, deverá seguir as especificações

DER/PR ES-P 03/05. Macadame seco é a camada granular composta por

agregados graúdos, naturais ou britados, preenchidos a seco por agregados

miúdos, cuja estabilidade é obtida pela ação mecânica enérgica de

compactação. Os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo DER/PR. A camada projetada de macadame seco deverá

possuir espessura média de 20 cm em toda a extensão da via.

A camada de base será executada em Brita Graduada. Após a execução

do macadame seco deverá ser executado uma camada de brita graduada sobre

este. A camada de brita graduada terá uma espessura média de 12 cm.
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5.1.2 Imprimação

A imprimação é a pintura asfáítica executada sobre a superfície de uma

camada de base para promover certa coesão à superfície da camada pela

penetração do ligante asfáltico aplicado, impermeabilizar e conferir condições

adequadas de ligação entre a camada de base e a camada asfáítica a ser

sobreposta. É aplicável em camadas de base de pavimentos flexíveis e, em

casos especiais indicados em projeto, em camadas de sub-base.

A imprimação consistirá na aplicação de emulsão asfáítica de

imprimação (EAI) sobre a superfície do pavimento poliédrico existente.

A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,2 l/m2. O ligante asfáltico não deve

ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 °C, ou em dias

de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de

excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve

apresentar, por parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os

resultados dos ensaios de caracterização exigidos nesta Norma, correspondente

à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao

canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. Deve

trazer, também, indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu

conteúdo e a distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais

contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que

possam danificá-los.

A via deverá ser liberada para o tráfego, somente após a cura, que deve

ser inferior a 24 horas após a aplicação para a Emulsão asfáítica par imprimação

(EAI).

5.1.3 Pintura de ligação

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material

betuminoso (RR-1C) sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes

da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promovera aderência

entre este revestimento e a camada subjacente.
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Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo

DER.

Utilizaremos para pintura de ligação emulsão asfáltica tipo RR-1C, e

serão aplicadas sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ.

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso

empregado devendo se situar em torno de 0,5 l/m2.

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a

pintura de ligação, proceder-se à varredura da superfície, de modo a eliminar o

pó e 0 material solto existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. O

material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente

estiver abaixo de 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver iminente.

A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada

tipo, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas

de viscosidades recomendadas para espalhamento, são as seguintes:

- Para cimento asfáltico diluído: 20 a 60 segundos,

- Saybolt-Furol; Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;

- Para emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo

turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando

isto não for possível deve-se trabalhar em meia pista, fazendo-se a pintura de

ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais

e finais das aplicações, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na

pista de modo que o material betuminoso comece e cesse de sair da barra de

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são retiradas. Qualquer falha

na aplicação do material betuminoso deve ser logo corrigida.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser irrigada, a fim de

saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água sobre a

superfície. Essa operação não é aplicável quando se empregam materiais

betuminosos, com temperatura de aplicação superior a 100 °C.
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5.1.4 CBUQ

As camadas de revestimento asfáltico são as últimas camadas da

estrutura de um pavimento flexível, que é usualmente composta pelas seguintes

camadas, de baixo para cima: subleito, sub-base, base e revestimento asfáltico.

Deverão ser seguidas as normas DER/PR ES-P 21/17 e demais

especificações DER - PR pertinentes. É uma mistura flexível, resultante do

processamento à quente, em uma usina apropriada, fixa ou móvel, de agregado

mineral graduado, material de enchimento (quando for necessário) e cimento

asfáltico, espalhada e comprimida à quente.

Todos os equipamentos deverão atender as especificações do DER. Foi

considerado um consumo de 0,053 toneladas de GAP 50/70 para cada tonelada

de CBUQ. A faixa de composição da mistura da camada de CBUQ deve ser a

faixa C.

Está prevista a execução de uma camada de capa. Esta camada têm a

função de resistir diretamente às ações do tráfego e transmiti-las de forma

atenuada às camadas inferiores, impermeabilizar o pavimento, além de melhorar

as condições de conforto e segurança. O material comumente empregado

nestas camadas é o concreto asfáltico, uma mistura de materiais asfálticos e

agregados.

Para a execução deste serviço é necessário o uso de equipamentos de

grande porte e, conforme o tipo de revestimento asfáltico a ser executado, pode

ser preciso ter os seguintes equipamentos à disposição dos executores:

A compressão da mistura betuminosa será efetuada pela ação

combinada de rolo de pneumáticos e rolo liso tandem, ambos auto propeüdos;

O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam a

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 35 Ib/poF a 120

Ib/poP (de 250 kPa a 850 kPa). É obrigatória a utilização de pneus uniformes,

de modo a se evitar marcas indesejáveis na mistura comprimida;

O rolo compressor de rodas metálicas lisas, tipo tandem, deverá ter peso

compatível com a espessura da camada:

O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que a

frequência e a amplitude vibratória possam ser ajustadas às necessidades do

serviço, e que sua utilização tenha sido comprovada em serviços similares;

a)

b)

c)

d)
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Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico,

deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente

lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura às chapas.

As víbro-acabadoras devem ser auto propelidas e possuírem um silo de

carga, e roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda

a largura de espalhamento da vibro acabadora. Enquanto o caminhão está sendo

descarregado, o mesmo deve ficar em contato permanente com a vibro

acabadora, sem que sejam usados os freios para manter esse contato.

Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no

que tange à obtenção das densidades, preconizadas para a camada, no período

em que a mistura se apresentar em condições de temperatura que lhe

assegurem adequada trabalhabiiidade.

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregados graúdo,

agregado miúdo, material de enchimento filler e ligante asfáltico, os quais devem

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNER.

O CBUQ deverá ser aplicado na pista somente quando a mesma estiver

seca, o tempo não estiver chuvoso, e a temperatura estiver acima de 10°C.

Estando as condições climáticas, a superfície, a mistura e o equipamento

de acordo com as especificações do DNER, o CBUQ deve ser aplicado de modo

a ter espessura final igual a 3,0 cm para a camada de reperfilagem e 3,0 cm para

a camada de capa.

A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço

através de caminhões basculantes que a despejam no silo da vibro acabadora.

A vibro acabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com

a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser

asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida.

Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a

espessura da camada.

Os rasteleiros acompanham a vibro acabadora e corrigem falhas e

defeitos deixados pela vibro acabadora;

Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o

rolo compactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de

fechas prevista em projetos. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus.
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iniciando a passagem com pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica

for esfriando, aumentam-se as pressões:

Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem,

com 0 número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao

revestimento asfáltico.

A empresa vencedora do processo licitatório deverá fazer o controle

tecnológico da obra, sendo indispensável à apresentação do Laudo Técnico do

controle tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos

serviços.

Depois de concluída a compactação a superfície do revestimento deve

ser lisa, desempenada, isenta de trilhas, ondulações, depressões e

irregularidades. Todas as misturas que apresentarem rupturas, desagregações,

impurezas ou outros defeitos, deverão ser removidas e substituídas por nova

mistura de acordo com as especificações deste memorial, a qual deverá ser

imediatamenle compactada, de modo a conseguisse condições idênticas às das

superfícies circundantes.

Toda a área que apresentar excesso ou falta de asfalto será removida e

substituída por material novo, procedendo-se da forma acima exposta.

Os revestimentos recém acabados deverão ser mantidos sem trânsito

até seu completo resfriamento.

A densidade do CBUQ a ser considerada é de 2,518 t/m^.

Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico,

deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente

lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura às chapas.

As vibro-acabadoras devem ser autopropelidas e possuírem um silo de

carga, e roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda

a largura de espalhamento da vibro acabadora. Enquanto o caminhão está sendo

descarregado, o mesmo deve ficar em contato permanente com a vibro

acabadora, sem que sejam usados os freios para manter esse contato.

É importante que a espessura final de CBUQ tenha espessura de 6,00

cm para que tenhamos um pavimento sustentável e com elevada durabilidade.
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A densidade do CBUQ a ser considerada é de 2,518 t/m^, sendo que o

projeto contempla 41.676,00 de pavimentação com 6,00 cm de espessura,

logo deve-se aplicar 6.296,42 toneladas de massa (área x esp. x densidade).

5.1.5 Aceitação dos sen/iços

Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas

abaixo:

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes

condições:

- Os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo

com os valores especificados pela ABNT;

- O material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175° C;

- Para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios

de controle de qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão

ser julgados satisfatórios,

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizado deverão atender as

seguintes condições:

LIMITESMATERIAL ENSAIO

Abrasão Los Angeles A percentagem de desgaste

não deverá ser superior a

45% para o agregado retido

na peneira n° 10

Agregado graúdo

Perda inferior a 12%Durabilidade

A porcentagem de grãos de

forma defeituosa não poderá

ultrapassar a 25%

Lameralidade

Igual ou superior a 55%Agregado miúdo Equivalente de areia

Durabilidade Perda inferior a 15%

- O Tiller” deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na

granulometria especificada;

- O melhorador de adesívídade, quando utilizado, deverá produzir

adesividade satisfatória.
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c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de

temperatura, se:

- A temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior

da faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca

inferior a 120° C;

-A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas

condições de compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de

compactação objetivado,

d) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por

refluxo “SOXHLET”, em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao

teor de projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética

obtida, para conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior

ao teor de projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer

variações em relação à curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e

os limites da faixa granulométrica adotada:

% RASANDO, EM PESOPENEIRA

ASTM Mm

3/8" a 1 72’ 9,5 a 38,1 ±7

n° 40 a n° 4 0,42 a 4,0 ±5

n° 80 0,18 ±3

n° 200 0,074 ±2

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação

betume-vazios, estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito

nesta especificação,

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticament e,

deverão ser iguais ou superior a 97%.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá

situar-se no intervalo de □ 5% em relação à espessura de projeto. Não serão

tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de □ 10%, em

relação à espessura de projeto,

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão

objetos de amostragem complementares, através de novas extrações de corpos
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de prova com sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, às

expensas do executante.

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação

ao conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências,

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo

marcas indesejáveis do equipamento de compressão decorrentes de variações

na carga da vibro acabadora.

5.2 Controle Tecnológico (Ensaios)

A empresa vencedora do processo lícitatório deverá fazer o controle

tecnológico da obra, sendo indispensável à apresentação do Laudo técnico do

controle tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos

serviços, conforme exigências normativas do DNIT, sem qualquer custo

adicional para o Município. Os seguintes ensaios se farão necessários;

● Nos locais onde foram executados a Sub-Base com Macadame seco

e brita graduada deverão ser executados os seguintes ensaios.

Ensaio Los Angeles para macadame com brita graduada, e Ensaio

de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de

Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito; mínimo

1 ensaio a cada 600 m^ de pista;

● Referente a base que será executada em BGS, deverá ser executado

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau

de Compactação) - Base. Deverá ser executado um ensaio a cada

600,00 m de pista;

● Referente a base que será executada em BGS, deverá ser executado

ensaio de Granulometria do agregado. Deverá ser executado um

ensaio a cada 100,00 m de pista;

● Controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso sendo mínimo

de 1 ensaio a cada 800 m^ de pista, sendo a taxa recomendada de

ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2.
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Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m^ de pista;

Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa

asfáltica compactada na pista e a densidade máxima indicada em

laboratório para a mistura - ensaio Marshall) - mínimo 1 ensaio a

cada 700 m^ de pista.

Revestimento em CBUQ: Determinação da densidade aparente do

Material Betuminoso - norma DNER-ME 117/94-mínimo 1 ensaio a

cada 700 m^ de pista;

Ensaio de tração por compressão diametral, DNER-ME138-94, 1

ensaio a cada 600m^ de pista.

Determinação da espessura do revestimento com a extração de

corpos de prova com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do

corpo-de-prova com paquímetro, em quatro posições equidistantes,

e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras)

- mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

5.3 Cascalhamento

Após a execução do CBUQ na pista de rolamento, deverá ser executado

o cascalhamento nas laterais da pista. O cascalhamento servirá como

acostamento da via, tendo 2,00 metros de largura ao longo de todo o trecho. A

espessura do mesmo e especificações deverá seguir rigorosamente de acordo

com 0 projeto de pavimentação.

Após a execução do cascalhamento, deverão ser executados mourões

de madeira tratada. Estes ficarão afastados 05 cm de distância do

cascalhamento já executado. A madeira utilizada deverá ser tratada de eucalipto

ou equivalente, o diâmetro deve ser de 16 a 20 cm e comprimento de 1,10 m. A

locação dos mesmos deve ser um a cada 30 metros distância. Para a execução

dos mourões deverá ser escavado uma seção de 0,30 x 0,30 m e com

profundidade de 0,50 m. Após a escavação deverá ser fixado o mourão no local,

a fixação deverá seguir rigorosamente o detalhe especificado no projeto de

pavimentação.
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5.4 Drenagem

0 sistema de drenagem será executado com tubos de concreto com

diâmetro de 60cm e 80cm. Também serão executadas alas de concreto armado

em pontos específicos. Conforme representado no Projeto de Drenagem.

As valas dos tubos deverão ter largura de 0,80m e profundidade média

de 1,20 m para tubulação de 60 cm, largura de 1,20 m e profundidade média de

1,40 m para tubulação com diâmetro de 80 cm. Após a abertura e assentamento

dos tubos, a vala deverá ser reaterrada com o próprio material proveniente da

escavação.

Sinalização5.5

Ela deverá obedecer às indicações feitas pelo manual brasileiro de

sinalização de trânsito, elaborado pelo CONTRAN.

5.5.1 Sinalização horizontai

Após a execução do CBUQ, deverá ser pintada a sinalização horizontal.

Faixas de divisão de tráfego na cor amarela e faixas laterais na cor branca. A

sinalização deverá obedecer às dimensões especificadas no projeto

(“SINALIZAÇÃO”). A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira,

óleos, graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da

sinalização ao pavimento;

As tintas destinadas à pintura de sinalização horizontal devem possuir

propriedades que permitam uma elevada resistência ao desgaste por abrasão

pela incidência do tráfego, invariabilidade na sua cor, e elevada refletividade

quanto à incidência de luz dos veículos, de acordo com a especificação DNER

339, a tinta utilizada deverá ser retrorrefletiva a base de resina acrílica, com

microesferas de vidro.

Deverá ser executada a instalação de tachões bidirecionais nas linhas

de bordo das pistas e no centro da via. A execução será realizada conforme as

especificações do DNIT, com o objetivo de melhorar a orientação e segurança

dos condutores, especialmente em condições de baixa visibilidade.
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Os tachões bidirecionais com elemento refletivo branco deverão ser

instalados nas bordas da pista e com espaçamento de 8 metros.

A aplicação dos tachões bidirecionais melhora a visibilidade durante o

período noturno e em situações de chuva ou neblina.

5.5.2 Sinalização vertical

O sistema de sinalização vertical é parcialmente existente e deverá ser

executado conforme projeto em anexo. Elas deverão obedecer às indicações

feitas pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, elaborado pelo

CONTRAN.

As placas a serem instaladas deverão ser retrorrefletivas. Os materiais

utilizados deverão possuir propriedades físicas e químicas que garantam as

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas.

As placas deverão ser executadas em chapa de aço n. 16, com tinta

esmalte sintético semi-fosco e película refletiva lentes inclusas. O verso da placa

deverá ser na cor preta, fosca.

Os suportes serão de tubo de aço galvanizado leve DN 50mm (2”),

E=3,00mm (NBR-5580). Devem ser fixados, em bloco de concreto 15 mpa, de

modo a suportar as cargas próprias das placas e os esforços da ação do vento,

garantindo sua correta posição. Para fixação da placa ao suporte devem ser

usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a soltura ou

deslocamento da mesma.

Planalto, setembro de 2025.

HUGO

HEWANS

LEONARDI:05 0*doí;J025.09.22

921268976

A^sírudo de forma di9ital
por HUGO HEWANS
LEONAROI:OS921266976

LUtZ CARLOS BONI

10:52:44-03W

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Hugo Hewans Leonardi

Engenheiro Civil

CREAPR-102404/D
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DIGITAR SÓ NAS CÉLULAS COLORIDASTRAÇOS DE CBUQ

CAW SERVIÇOS DE TERRRAPLENAGEM LTDA - EPPNome da Usina I Pedreira

Local da Pedreira

Local da Usina

CAW SERVIÇOS DE TERRRAPLENAGEM LTDA - EPP

PIAN/U-TO-PR _		
PLANALTO - PR ''		

Nome da Usina / Pedreira

Local da Pedreira

Local da Usina

PLANALTO - PR

PLANALTO - PR

TRAÇO 5 FAIXAi

Utilização
TRUV50 5 - ”C"
cápa‘

TRAÇO 4 TRAÇO 4 - FWXAJC" __
■réperfilãgèm’

FAIXAI
Utilização!'

CALCULO DO DA COMPOSIÇÃOCALCULO DO DA COMPOSIÇÃO DADOS DO PROJETO MARSHALDADOS DO PROJETO MARSHAL
2.511DENSIDADE APARENTE DA MASSA

TEÔR ÓTIMO DE LIGANTE	
l 2,518

5,30%

DENSIDADE APARENTE DA MASSA

TEÔR ÓTIMO DE LIGANTE Agregados SEM BetumeAgregados SEM Betume
composiçã"o
Sem Betume

5,30%

COMPOSIÇÃO
Sem Betume

Composição dos agregados (SEM LIGANTE) MATERIALMATERIALComposição dos agregados (SEM LIGANTE)
% DE CADA AGREGADOMATERIAL% DE CADA AGREGADOMATERIAL

46,00%brtta3/4Brita "a“48,00%bdta3/4Brita "a'

. 10,00%Pedrtsco Brita 93,00%93,00%10,00%

35,00%

BritaPedrisco

35,00%P6 de pedraBrita "c'P6 de pedra

Areia	

Brita "c‘

Areia 7,00% AreiaAreia 7,00%7,00%7,00% AreiaAreia
Cal Hidratada CH-1Cai Hidrateda CH-1Cal Hidratada CH-1 ou FlllerCal Hidratada CH-1Cai Hidratada CH»1Cal Hidratada CH-1 ou Flller

100.00% Total agregadosTotal agregados
conferência

100,00%100,00%Total agregados
conferência

100.00%Total agregados

conferência

II

OK conferência OKOKOK

CALCULO DO DO TRAÇO

Agregados COM Betume
COMPOSIÇÃO
Sem Betume

CALCULO DO DO TRAÇO

Agregados COM Betume
COMPOSIÇÃO
Sem Betume

CÁLCULO DO PERCENTUAL DE AGREADOS NA MASSACÁLCULO DO PERCENTUAL DE AGREADOS NA MASSA
MATERIALMATERIAL

Observação:

O perceentual de Agregados na Massa é:
100,00% menos o percentual de betume

Observação:

O perceentual de Agregados na Massa é:
100,00% menos o percentual de betume Brita 0,88070,8807Brita

I 94,70% AreiaPercentuai de Agregados na Massa 0,06630,066394,70% AreiaPercentuai de Agregados na Massa
Cal Hidratada CH-1

Teôr ótimo de Betume
Cal Hidratada CH-1

Te6r Ótimo de BelufnF 0,05300,0530
Total da Massa 1.00001,0000Total da Massa I

conferência OKOKconferência

HUGO

HEWANS

LEONARDI:05

921268976

Assinado de fonria digitei

pot HUGO HEWANS
LEONAftDH1592n6í976

Dadot: 2025.09.22

10-31:27 -030aASSIMCO OKVTAlWtNtl

LUIZ CARLOS BONI

0ftmp

cr



) )

OiPLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021 ● ANEXO III
. »9*tw4» ptí« CONVthiOC limmiM di£Mt4o, Pom«ntoPprtnA« I HiáHM 4o POUMCOAM. 49^.MUIkTO

I «glr«a WeMartM I ● P4JtAW£«lA0C. kOTtiMndo ponMOOo pari 'P*VHeNr«<AO ● PAVMtNTAC^ oe vu» ÍmaAN44

Itoti iMMÇOfM I WiVI 40 AflRlL>’VUn(4o) ovom>fiá»aaA*M I ● ● UM* ftM J«o4

I f9QUlMr>4nt9 ♦ 11 RUMI) [ »i4a 99 Oçaiwolo (D«cmo 104aC71 do PsnniI EXCLUSr^OO COMVtMO OA MCftítAMA l PAAAMMUOEEtTAOOfrAd CIOAM4 ● iide fioumo:

CUSTOS UNffAWOS ■ < R$ > ORÇAMENTO COM SOIdCRVIÇO OC TIUMPOPtl

aOLACO
PAECOVNT
UAODCOIRA

VAiOA OA

NiOMOaiU*

TRANSPOATC

Còdl»e

to*vi«o4o

Tr>»oparti

hAodc pfuçoimrr.
HATUtUL

COltKI

n»ça
VMfT4A»

coHia

CtiKVAmeço
imrr«UdO

VM.OA

lAATSMAl

(«)

ToTdirrcN Torj^ «LCRÜ

mi

nuNft^oAn MAtlUAA,CQNMWO OUANTVMXuoOCKIBCAú m UCMÇ04CÚCMOOITCU OAceu

x1 ;x2 seM>(i ) TMNdPomc

COMdOl

U3É KM
{«I

UMt.tâ 4»^U>●M

P.ACA DE I		

IMX RA C POOTAiei ES

I CH*AA P€ ACO CM.VAMeAOQ. RCUiVA APMACAO Sd 1JÍ OM»120M Xlít^402000D0»1

*ariM rO'oe C1MA4 1,00 MM?: '666' M Õ03 Q49\C01>J0 2<400
2iáS «MO^nMQlOCtOêAACOi4»M.q*.

fl 4WJ0 M> ><aojo4M44 mw 47SJ»CCIf^lO. } Wd_?4é KVAWTAPOrtO T OAQORMCO

14H0UI(wou^ew

tM mi <^6 2 129.^0DtA £P6»TÇ>0

fiTrqqiad»

f4éro^

aOOKlQ 1* can^g_
77 n.n <tjo TTajdt9J<ft30*00 i04»i>

27^ ajpg«i 27M Md.40 jtd.40_awxt OCR hMreOIOm

MJé StM 124.17 «Mí.fie CC'27,1 27,19 wiSOCR901200 RMiaf'0 ● tMoa«n*'i^
2?4íe ftcet} 04 Jl itoo JASQ12 i2i2.«iséjft 10124 Í3Í%i 7tú2iooooo êoe»<Aj»4»eiTÇ»0 40i

1.427A4 94.( 0$»43;w 1211970 21 OCOSC 43.12120231.99OCA00100 B«a<A«>^aSTCa0A0i
447 09 IJ110T tM 4.2J2 19 13179 ■J'339.39 101» 1,24244 1.044 9D190OfcR Doo <AM) W 88TC ♦ 0 901620200

●777' I9«i 2.4Í4J4 1» 103344 »o»<a.a r30%334.78 ,443,13 2 074 42 194024620100 4ee»W»>a<40TÇaC.60n

2479 moi M7J2 7.99 .43 l«U44J9 11.19 1»M 10419«04caA OCRPAe CROC' iftyrç»o«3 i4»P9>! 4^^^ .

3141 179.H 160 4 0S740 19H9I 24 977.009,99 20 J9 117,02 t.50OtKPftC109CCD C»PB fla 64TC « 0.1 >9mítt 4.n.taçto~\

',90 423 A2 911J1 43,09 37431 21J44J313 97 «9, 313A4 427,11' 4»*^ e' Ar^*ç9e F<L1lIfliOftA ilSTCdOi

7dltl4J4 .971991 Jl I.T1114M4 1711113,93

1.79749 99 2» 12 119199.51 .V13 31*3 3194 mj V\LCS 9,00; 0.00 99004B010 OER

14313 193.71 M17J9 217044 i7ai*320 91 129» 191,79 432973.99iC4 9.60:0.00 1400013IQ0Q MaOaftj»»

1.0* 1*4,73 mí 1744,46 4U6C6 44 ,114090 4410990injftOSRmiBO u*cj>;p*w im&TCOdi

77144169 1497 917Al 4J4099J9 H.U%
REVlllWeHIÜ_

1.97109 H4C,T»131 191 mã g422»Q>aftA.|C 00011 0316901OOt CdPAC I gt-NliOo CA) - «nau»K4d»^i.4<le

4194 2,90'4,1»,17 424143 182142 IM.0SWt >47.70.000 iQÜOO «99.496190A CCH^RC

93J9169 »007, M0P734 047»1» 0.» flA2 n31»KftR»1C 1XRftft.lÇ OOOD4WPRCM11Q0A firVad<99i;66i ' RA»*C »«^K*»t<^t4»9e

4*91 42m.93 442137 41.99 a,7l7J7 «937171 2.'449 3 71QD4 >94 14 174242.44547 ,030Otiywc9É947C<

.TA6C04.74CU*C* ●(Qi.MH mtfm 7621 1»' 314921 2»7T9i 9P399.»29 39 4434 1»,91 21431 322,6316»CAP a-CA6ctimc 1949'sTcnsy CtUQ ● M««o* l>«(

M!.,C3 861H9 9.40>,39 7,99 67 629,12 670 919,1 1.048 449.» ■,20%407,6* 1049.64 1664 62M»Q 569.149900CR CAA.C4uOi>j^*0»9*"^f>qri

'71 1W.34 39*. 114931 239 7791 5918» 11 IW936161W 29 39 44.44 1W51 319WC4A íCA»OERORC . frK*« ♦ TRAÇO 3» f AtXA^C*. {Quw>t ' 10399 Wf*)9700000

930323 199J9 .12 4*130W7,441S0OfeRme ● ●OOOOt»)499CCOO

4934339 199» 4149119«33430

E5ã!ç!SõcíSjRÃõwuçõc<wSMrr»ÃrSÃcoS77M<S!MS^^ÊScÃsMlõS
CC 6 30y X 03»U 9 fCU 1AM3L9U X COhRVMNt & X ALTVRAI e ■■M7M0 DA «ÇAO
PnURflprTOttTALACJto

199.« 49239 C12SS34 49 97CQ9R>4t.01J n4_»9

97 91337 199344AI l7U7T.t9 171317.»TltUUÍTO942

« 124 gl74 24 «37112 592*9 4092 9*2971CCO OCR Titf

1,7733»1231 20.» 3239 44.302,1 M.54Q< 90 742.S 1311039 1999 27J7OCA S/4CZK96I 14«<arMir4 ae/ik* m* ■cM^<3.034 m3»v2)922000

2T9. 11» r3 1431 1290 00 5,991,491.54 7.32 44039MftPRC Waca *6^tai;9o nrfaiva ● SPU SUPORTE12000»

9190 3949' in t?.15»,40 033*-921300 OCR 9u l^»9»d»2 V cW^i
127J41.14 1,92»T9M9 1138439 1TT4W.3I8NMOO TK1RX0O4COO

I moUOMf 9« « d—iiw»9U*96» e
I «mMm iK»«Ata»i8B» ncvio'

I

«Qwlp* ● ●otdpamaMM par* » 9»10»

CBR* Mi9lb6«. avio «a r«a9o<Mai>aidada da

a.rg ● M*M» Fr

i9lU»P 	

I *«*● iGray' I Co^pdKf*^; ● R»6^ari2*«Aa 170,» ii,n M9 9169 13.941.32 19312.79 031142,17 16.60 167.97 1 H1A4OaCAPAC0902.11B
a.C*>*<>aci»g6o I

1*0» iia 199.16 796170 «1. 991110142 1590OACimc I» 7-a»tc Ç»%ja;tac*a»«UO

3930 5»7,1Q MIOC 4962.10 0J4'144 90 16.»OagR iC*w\3cip»*rada«^^0»»aa6wa

14.» 142 44 175: 3160 5»7 10 996.00 6963.» 034146 400402I OAEIWÇ iS*»M«a
17114474022^ 6KAP1 6r»éWi 	 		 e«C«6y»*iyi» oo Ayagj^

««»* P.19 231.79 »J9 1997.90 921. 1931100 03317* 14 19 4* 184.1C4Q4 64 l6a«^^♦-Us>^»« IWv^ ●

1.94 W.96 1773» 7190 944110 2.46430 12441.»118.61 »78 149397402244 6MAP1 lOfiui iVi«Ua.idaCoftrolai I Co»npaft<ac6o I

57 13» 9447 7194 4997 70 *45» » 034'6 31041 OAEB E<^adaOar<d»5ai I maa<t*i BaM*w<xpig_
11» 1»J4 7934 7,421» 1,»«.*0 914930OOi 01 OAgR ' f 6«i>alR »ft-.;>%r**_satjr rocia

pata aSaçèoUaMoclQ a M«''ic&k2ac3o
«‘Mia í*tà 25 ■«?*£>* 9» CP I cat>a»P0Ma a i ->oM tacOoi

79439 194192 0311.46 9 924 05 7,94239 * 106 14276:09.01.T9

»*Íf 4*13906> i07 idi *»<a»>i

TOTAL HlOIORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.133/2021 TOTAL

MATE1I9H4oaiu*Tmw»R. meço OLoaaL

P.99S T9.I2X

1.7K414J5 1729.1 r.92934193i, R>«ata9Ld*maftUaUH4.t>Wl|: ^V^\!W%Data 4aa*d*apro«afèai ' Or««nanta I OaeraU 1639124' Pj

c^-

c:‘

}■



) )

CUSTOS UMrrARios «ir») ORÇAMENTO CQy BOIWiXCQ TRAWSPOAte

PMÇOl
MAOOei

VH.OK

MAfiOE'

nUMSKRti

CMl«e
●tivifO''

TfmpofM

r«*«oitT>

MAOOC MttÇOUWT.
MATCMAL

COMM

meço
UNfTMlO
COMKI

eUHVAMEÇO
umtArio

vu^oo

uATenM.
0«T rOTAl 0A06A1.TSMMOffTE ViAWHÁL TOTAL ICONMWO

OEBCRIÇAOI UO OUAKTCAOECOOaCO ITEM BERVlÇOftOAIQEH
IW)Ml: m2 ( >) TRMB^OnTE tXiWH ta

(W|

PrafoKofj) (atsiuturidlçltAl); 93.33SRoBp. Técnico {«Mlntfi dlQltal}: TOTAt 00 PAVldENTO I.S56.028.S1 TiOéJX.TS

1.93STOTAL OE ORENAQEM <3) 4M3S.M 104.»».67 14SS64>S0
* tooni PD>

WCOMWANS

LEONARDI:OS92I2 umucokkkêi-'*
	 	

MUGO HEWANS
TOTAL OE URBAHISIIO E SWALgAÇAO [7-») ai.4»2,6S 1M^58 2t8.7>1,W

TOTAL OE RjntAiÇAO PÚBLICA)»)
68976

TOTAL 06 8EVIÇ08 tXVERSOS (10)

TOTAL 06 EW8AIO» TECWOLÕOICOS (11) 13TJ31,1« ',»2^meojT
LUZ CARLOS BORIhlUGO HEWANS LEONAROI-CREAPR-102404A) ● ART/RRT N* 172025S4803S4

CUSTO 0A0tA;imil1ARSA TOTAá. 00 PROjrTO N»» A«JTSA>

«&SMAOO OlCniLÉAKtt

LU IZ CARLOS BONI

'««tAcMI'

0Ranratn^jntfpf tmtMiiniinêém fípiM

Cí-

t



PLANO DE AMOSTRAGEM

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte

na Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do

Barra Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S -

Coo. Final 230655.00 m E 7152603.00 m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m*

Planalto, novembro de 2025

' 1 1 i
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PLANO DE AMOSTRAGEM

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte na

Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do Barra

Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S - Coo. Final

230655.00 m E 7152603.00 m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m^

1. PLANO DE AMOSTRAGEM, ENSAIOS E RESULTADOS DE TESTES Á

REALIZAR

A aferição dos serviços se dará através de ensaios de laboratório,

realizados durante o processo de execução dos serviços.

Cada etapa de execução do projeto deverá ser acompanhada de equipe

apta, que faça a coleta adequada de amostras, conforme especificado pelas

normas apropriadas e pertinentes a cada serviço, a fim de avaliar o resultado do

trabalho, como subsídio na tomada de decisão quanto a aceitação ou rejeição

dos mesmos.

Compete à Contratada apresentar relatório dos testes e ensaios que

demonstrem a seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa

qualidade e em conformidade com as especificações técnicas e normas. (DER-

PR).

A Contratada deve avisar a Fiscalização com antecedência sobre a

realização dos ensaios para o devido acompanhamento da sua execução e

registro dessa atividade no Relatório Diário de Obra (RDO).
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1.1 Plano de amostragem

A Norma DNER-PRO 277/97 estabelece que a amostragem deve

envolver aleatoriedade nos pontos de extração, além de definir conceitos e riscos

inerentes ao controle.

A tabela abaixo define a relação entre o risco que o executante assume

de ter rejeitado um serviço de boa qualidade (a), em função do número de

amostras (n).

6 INSPEÇAO

6. t PlanoN dc inspev^o

CondicionantcM

a Probabilidade dc rejeição de um serviço de boa qualidade

= Probabilidade dc accíiaçdo dc um scr> iço dc má qualidade
Pi ~%dc '‘defeitos" má.xima admitida cm um sers iço dc boa qualidade
p: " % dc "defeitos" minima admitida cm um .serviço dc má qualidade

TABELA 1 AMOSTRAGEM VARIAVEI.

5 6 7 9 10 12 13 15 16 17 19 21Un

k 1.55 1.41 1.36 1.31 1.25 1.21 1.13 1.01U6 1.11 1.10 1.08 1.06 1.04

0,300.45 0.35 0.25 0.19 0,15 O.OX 0.03 0.020.10 0.06 0.05 0.04 0.01a

n “ n* dc amostras; k = cocfícicfitc multiplicador. a == risco do Executante.

Na Tabela I. a variável p (ri.sco do DNER) c os valores dc pi c pj tiveram sctis valores fixados cm
lO^-í». 5% c 25% rcspcctivamcntc. adotados como referência no controle eslatistico constante das

espcciftcaçôcs dc serviço pertinentes.

Tamanho da amostra: é o número mínimo de extrações ou coletas que

serão ensaiadas para fins de aceitação, reprovação ou outras medidas

pertinentes, sob condições de risco e os conceitos previamente estabelecidos no

plano de amostragem. Assim, quanto maior a amostra definida, menor o irsco de

ter um serviço de boa qualidade rejeitado.
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Critérios estatísticos (conforme Norma DNER-PRO 277/97)1.2

Sc A' ● ks < valor mínimo especificado - rcjcila*sc o sennço;

Sc A’ - ks 2 valor mínimo especificado - aceita-se o serviço.

Para o coso de valor máximo ef^Mcificado, a decisão será:

Se A' ks > valor máximo especificado =i rejeita-se o ser>'iço:

Sc .V + ks S valor máximo especiricado » accita-se o sers iço.

Para o caso de valor especificado eniie mínimo e máximo, a decisão será;

Sc A' ● ks < ^'aIo^ mínimo especificado ou A' -i- ks > valor máximo especificado - rejeila-sc o
serviço.

Caso contrário, aceita-se o serviço.

Aceitação dos serviços1.3

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta

especificação. 9.5.3 Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.

9.5.4 Qualquer serviço só é aceito se as correções executadas o colocarem em

conformidade com o disposto nesta especificação; caso contrário é rejeitado.

(DER/PR ES-PA 21/23)

Caso um ou mais indicadores de desempenho não for(em) atingido(s), a

construtora deverá apresentar à Fiscalização as alternativas técnicas de

intervenção que irá adotar, às suas expensas, para atender os padrões de

desempenho exigidos. (DER/PR ES-PA 21/23)

Considerações1.4

Para fins de atendimento à norma DNER-PRO 277/97 item 6.1, adotar-

se-á no mínimo 5 amostras para o cálculo estatístico.

Portanto, se na ETAPA planejada (ou no acumulado de ETAPAS), a

soma das áreas ou comprimentos ou peso em toneladas de CBUQ, for calculado,

conforme parâmetros das Normas vigentes, um número de amostras inferior a

5, deverá será apresentado o mínimo de 5.

Se na ETAPA planejada (ou no acumulado de ETAPAS), a soma das

áreas ou comprimentos ou peso em toneladas de CBUQ, for calculado, conforme
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parâmetros das Normas vigentes, um número de amostras superior a 5, a análise

dos ensaios deverá ser feita com no mínimo essa quantidade de pontos.

Se numa mesma ETAPA (ou no acumulado de ETAPAS), estiver sendo

medido vários trechos/ ruas/ quadras de um mesmo segmento, deverá ser

adotado, no mínimo, 1 amostra por trecho/ rua/ quadra, totalizando 5 amostras

ou mais.

Tabela exemplificativa:
●*n.7n

1 2 ud 7udQuantidades de Ensaios (CP) Prevista em Cada Etapa 2ud 3ud

Medição 01

Medição 02

Medição 03

7ud5* ud 5udTotal de Cada Medição

*Obs.: Mínimo de 5 ensaios (CP - Corpos de Prova) na medição.

Fica a critério da Contratada a realização de pontos de ensaios

adicionais, à suas expensas, com o intuito de diminuir o risco (a) de não

aceitação da amostra.

Serão considerados seguimentos homogêneos, a rua inteira ou dividida

em quadras, ou a quantidade prevista para aquela etapa, de acordo com o

planejamento da obra, a fim de garantir a qualidade do serviço, e desde que

tenham a mesma espessura e sejam executadas em conjunto ou intervalo de

tempo referente à medição em análise.

O pagamento do serviço só será efetivado após aceitação dos

resultados.

Se uma amostra extraída não satisfizer ao valor especificado pelo

controle estatístico e não estiver atendendo às tolerâncias previstas em Norma,

com aceitação da Fiscalização, deverá ser retirada outra amostra em outro ponto

próximo ao anterior, às expensas da Contratada, para fins de comprovação.

Se uma amostra extraída não satisfizer ao valor especificado pelo

controle global estatístico, mas individualmente estiver dentro da faixa das

tolerâncias previstas em Norma, a Contratada deverá apresentar amostras

complementares para verificar se com a diminuição do risco (a) o valor global é

satisfeito.
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2. ENSAIOS E TESTES A REALIZAR

2.1 Dados do empreendimento

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a

Linha São José do Barra Grande - Trecho Compreendido entre uma Ponte na

Linha Bico da Anta e a encruzilhada que vai para a Linha São José do Barra

Grande - Planalto - PR. Coo. Inicial 225283.00 m E 7153037.00 m S - Coo. Final

230655.00m E 7152603.00m S.

Extensão Total do Trecho: 6.946,00 metros

Área de Pavimentação: 41.676,00 m^

2.2 Finalidade

Realizar a verificação da qualidade dos serviços executados e materiais

empregados na obra de Pavimentação Asfáltica, para embasamento à aceitação

ou rejeição dos serviços realizados na obra.

Objetivo2.3

Emissão de Laudos de Controle Tecnológico para obra de Pavimentação

Asfáltica e realização de parecer técnico contemplando análise de resultados,

com intuito de aferição/avaliação dos materiais e serviços realizados, quanto ao

cumprimento de especificações técnicas do projeto licitado, bem como

atendimento às Normas Técnicas específicas.

2.4 Normas de referência

Para realização dos ensaios e avaliação dos de resultados foram

utilizadas as Normas:
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DNER-ME 092/94 - Solo - determinação da massa específica aparente

1n situ", com emprego ido frasco de areia;

DNIT 152/2010 - ES - Pavimentação - Macadame hidráulico;

Pavimentação Base estabilizadaDNIT 141/2022

granulometricamente;

DER/PR ES-PA 17/23 - Pavimentação: Pinturas Asfálticas;

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume;

DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa - determinação da densidade

ES

aparente;

DNER-ME 083/98 - Agregados - análise granulométrica;

DNIT 136/18-ME - Pavimentação asfáltica - Misturas Asfálticas -

determinação da resistência a tração por compressão diametral;

DER/PR ES-PA 21/23 - Pavimentação: Concreto Asfáltico Usinado á

Quente:

DNIT 428/2022 - ME - Pavimentação - Misturas asfálticas -

Determinação da densidade relativa aparente e da massa específica aparente

de corpos de prova compactados;

DNER-PRO 277/97 - Metodologia para controle estatístico de obras e

serviços;

A metodologia de realização dos ensaios atende integralmente às

Especificações Técnicas e Normas da ABNT, e estão de acordo com o Plano

estatístico de amostragem previsto na Norma DNER-PRO 277/97.

3. PROGRAMAÇÃO DE ENSAIOS A SEREM REALIZADOS

Tabela com os quantitativos de ensaios a serem realizados em cada

etapa:
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Ou*mid»dc dc Emsxn PrrmtOf

tTAPAOl rTAPA02 HAPAO} ETAPA04 ETAPA05 CTAPAOS
Emmk TotaJ ft# Em#*09

Enuio d# Mau# EipwMc# - In Stu - Método FraKO d# Ar#la (Gnu d#

Compttniol ■ WiuUrtntéo t Compocfcto de Sut>l#lto

éwéOdcÂhnaEt^iAcA-WtSitu-MétodeFiwcodtAiaiaitanBd#

13 U U u u 14 82

7513 13 13 12 U 12

Enak» d# Gm>ulom#tf I» do Ay^do d# 8#i» 8 8 8 7 7 7 45

Ennio d# Granulomotrla do A^ittodu d* SutMMH S 5 S 5 5 5 30

Entalo d# 0«tcnnin#(Íe dtTna d# £ip#(ham#nta do A(r#cido 5 5 S S 5 S 30

twiio d# Conuol# d# Taaa d# ApHcaçlo d# Ufoma 8#tuminoao 35 35 35 35 35 35 210

Ema« d# P#rt#ntac#tn d# 8«tun># ■ Mbtwnt Sotuntíflotas 11 11 12 12 12 12 70

ftMiO da Controla do Grau do Compactofio do Miitura Aifilttca 11 11 12 12 7012 12

Entalo d# Oontídado de Mataria] Gatumlnoto 11 11 12 12 12 12 70

tnraio do tracao por tocnpronao diam#tral - miitur» Ooluminotat 11 11 12 W U 12 70

Abaixo estão listados os serviços do Projeto Executivo que serão

submetidos ao controle tecnológico de materiais empregados e sua aplicação na

obra de Pavimentação Asfáltica.

● Nos locais onde foram executados a Sub-Base com Macadame seco

e brita graduada deverão ser executados os seguintes ensaios.

Ensaio Los Angeles para macadame com brita graduada, e Ensaio

de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de

Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito; mínimo

1 ensaio a cada 600 m^ de pista;

● Referente a base que será executada em BGS, deverá ser executado

Ensaio de Massa Específica ~ In Situ - Método Frasco de Areia (Grau

de Compactação) - Base. Deverá ser executado um ensaio a cada

600,00 m de pista;

● Referente a base que será executada em BGS, deverá ser executado

ensaio de Granulometria do agregado. Deverá ser executado um

ensaio a cada 100,00 m de pista;

● Controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso sendo mínimo

de 1 ensaio a cada 800 m^ de pista, sendo a taxa recomendada de

ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2.

● Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m^ de pista;

● Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa

asfáltica compactada na pista e a densidade máxima indicada em
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laboratório para a mistura - ensaio Marshall) - mínimo 1 ensaio a

cada 700 m^ de pista.

● Revestimento em CBUQ: Determinação da densidade aparente do

Material Betuminoso - norma DNER-ME 117/94-mínimo 1 ensaio a

cada 700 m^ de pista;

● Ensaio de tração por compressão diametral, DNER-ME138-94, 1

ensaio a cada 600m^ de pista.

● Determinação da espessura do revestimento com a extração de

corpos de prova com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do

corpo-de-prova com paquímetro, em quatro posições equidistantes,

e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras)

- mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

No caso de revestimento com CBUQ, verificar a temperatura da mistura,

para todas as cargas, no momento da distribuição na pista e rolagem. A

temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. DER (ES-P 21-05 CBUQ);

Projeto descritivo da massa asfáltica, com as amostras e gráficos

definindo a classificação e o projeto de massa utilizado;

Relatório com cópia do controle do material colocado na pista, com os

tickets de pesagem do caminhão contendo:

a) peso do caminhão vazio e com a massa;

b) placa do veículo;

c) origem e destino;

d) temperatura na saída da usina;

e) relação do material.

Planalto, novembro de 2025.

Assinado deforma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARDI:OS92f2689

HUGO

HEWANS

LEONARDhO 76

5921268976
Oados: 202S.I1.26

17:36:23-03’00'

Hugo Hewans Leonardi

Engenheiro Civil

CREAPR-102404/D

Luiz Carlos Bont

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ e PROTOCOLO

Órgão Cadastro:

Em:

PREF PLANALTO

19/08/2025 13:46

Protocolo:

24.512.162-8

(CNPJ: XX.XXX.526/0001-16) MUNICÍPIO DE PLANALTOInteressado 1:

Interessado 2:

Assunto:

Palavras*chave:

N“/Ano

Detalhamento:

AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

208/2025

PEDIDO DE RTV.

Cidade: PLANALTO/PR

Código TTD:

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto, 07 de Agosto de 2025.

Ofício n2 208/2025.

limo. Sr.

Mareio Nunes

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

Curitiba-PR

Vimos por meio deste solicitar a elaboração do Relatório Técnico de Vistoria - RTV

para 01 (um) trecho de rodovia municipal com pavimentação asfáltica, a ser realizado na

comunidade Linha Bico da Anta, passando pela comunidadede São Roque até a comunidade

de São José do Barra Grande , conforme especificado abaixo;

Zona: 22J

Coo. inicial: Longitude: 225283.00 m E Latitude: 7153037.00 m S

Coo. Final: Longitude: 230655.00 m E Latitude; 7152603.00 m S

Extensão: 6.946,00 metros

Sem mais para o momento e no aguardo de sua manifestação, subscrevo-me.

Atenciosamente,

AUMaeo OCrtairi«*m

LUIZ CARLOS BOH\

' <>!*■Kl

0taMo

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Assinatura Qualificada Externa reaiizada por; Luiz Carlos Boni em 07/08/2025 16:16. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Luiz Cartos Boni em: 19/08/2025 13:46.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n® 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código: bc9bl025e619aflaa468b84a8e0c4319.
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ePROTOCOLO

Documento: Oficio208RTVa$faltoLinhaBicodaAntaSaoRoqueSaojosedoBa rraGrandeassinado.pdf.
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NÚCLEO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO

CHEFIA

Protocolo:

Assunto:

24.512.162-8

Pedido de RTV.

Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

19/08/2025 15:33Data:

DESPACHO

Ao Escritório Regional do IDR - Francisco Beltrão
A/C do Senhor Chefe Regional
Prezado Senhor,

Encaminhamos, para as devidas providências, o Ofício n^208 /2025, do
município de Planalto, o qual solicita a formalização de convênio com a SEAB para
a execução de pavimentação asfáltica, bem como a elaboração do Relatório
Técnico de Vistoria (RTV) referente ao trecho indicado.

Após a devida inserção deste documento (RTV) no respectivo protocolo,
solicitamos a gentileza de devoívê-lo a este Núcleo Regional da SEAB de
Francisco Beltrão.

Atenciosamente,
Claudimar Isidoro de Carli

Chefe do Núcleo Regional - SEAB/Francisco Beltrão

Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por; Claudimar Isidoro de Carli em; 19/08/2025 15:33. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço;

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaiidarOocumento com o código: 251042990817725a49d09555eabe779d.
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F DO ABARTFPIMPNtO

RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - RTV

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

A - IDENTIFICAÇÃO DO LEVANTAMENTO

MUNICÍPIO Planalto

NR/SEAB Francisco Beltrão

BICO DA ANTA, SÃO ROQUE, SAO JOSE
DO BARRA GRANDE

COMUNIDADE/LOCALIDADE

RIO SIEMENSMICROBACIA

Estrada que vai do final do calçamento da
Linha Bico Da Anta, passando pela
Comunidade de São Roque até
entroncamento da Comunidade de São José

do Barra Grande.

ESTRADA

225283.00mE

7153037.0mS
FUSO 22J INICIALCOORDENADAS DO TRECHO

(PROJEÇÃO UTM - DATUM SIRGAS
2000 OU WGS84)

230655.00mE

7152603.00mS
FUSO 22J FINAL

EXTENSÃO DO TRECHO (metros) 6946m

DATA DA REALIZAÇÃO DO
LEVANTAMENTO

02/09/2025

TÉCNICA RESPONSÁVEL Luiza Tonelli

B - TIPO DE AÇÃO A SER REALIZADA

1 ( ) PROJETO DE ABERTURA DE ESTADAS RURAIS
2 ( ) PROJETO DE ADEQUAÇÃO;
3 ( ) PROJETO DE READEQUAÇÃO;
4 ( ) PROJETO DE MELHORIAS
5 ( ) PROJETO DE MANUTENÇÃO;
6 ( X ) PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO.

C - PREVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO AUTORIZADA

1 ( ) PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - REVESTIMENTO POLIÉDRICO
2 ( x) PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - REVESTIMENTO CBUQ
3 { ) PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - REVESTIMENTO CBUQ sobre pavimento

POLIÉDRICO

Rua da Bandeira, n? 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | http://www.idrparana.pr.gov.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f40d32bdfde65d8103bldScceb371840.

. 7



5

--4-/S
IDR-Paraná GOVERNO

DO ESTADO DO PAR«

SeCe&TARlA OA AGRiCtXTU^i
t OO ABASTECIMENTO

OO
p«rruto X xsf«e<OlvlMe^7ú

PMUU. OO BWAH4 ilMAfl* CMAttK

D - LIMITES TERRITORIAIS DO MUNICÍPIO^

A estrada encontra-se dentro dos limites territoriais do município

conformidade com as informações disponibilizadas pelo lAT - Instituto Água e
Terra.

em

( )NÃO(x)SIM

E - LIMITES DO PERÍMETRO URBANO E RURAL

A estrada (pavimentação ou adequação) está localizado em área rural, em
conformidade

SECID/PARANACIDADE.

disponibilizadas pelainformaçõescom as

( )NÃO(x)SIM

F - INFORMAÇÕES INDIVIDUAIS DO TRECHO
1. Largura média atual do offset (em metros): 0,5m
2. Largura média atual da estrada/trecho (em metros): 6m
3. Largura final a ser trabalhada (em metros):8m
4. Largura de cascalho projetado/pista de rolagem (em metros):8m
5. Espessura mínima de cascalho/revestimento primário, se for o caso (em

metros);NÃO SE APLICA

G - CONDIÇOES DA ESTRADA
1 ( ) Estrada Rural adequada e/ou readequada e/ou melhorada com boa

conservação, com pontos críticos que não permitem o tráfego contínuo
durante todos os meses do ano;

2 { ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego
continuo durante todos os meses do ano;

3 { ) Estrada Rural implantada, razoavelmente conservada, necessitando
de práticas adequadas de conservação;

4 ( x) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas
de conservação de solos e água.

H - CONTEXTUALIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO GERAL DA
ESTRADA

Trata-se de importante trecho de estrada que liga o final do calçamento

da Linha Bico da Anta, passando pela comunidade de São Roque até a

Rua da Bandeira, n? SOO | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | http://www.rdrparana.pr.eov.br |

Assinatura Avançada realizada por; Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocoio.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f40d32bdfde65d8103bldScceb371840.
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Comunidade de São José do Barra Grande (entroncamento que segue para a

Comunidade de Sagrada Família) totalizando 6946 metros de extensão.

Nesta estrada trafegam diariamente um número considerável de
veículos, caminhões, sendo rota de escoamento da produção agrícola oriundas

das propriedades rurais, além de ônibus com transporte escolar.

Atualmente o trecho possui pavimentação em cascalho por toda sua

extensão, com bom estado de conservação, existindo alguns pontos a serem

previamente observados, com apontamentos que serão listados na caderneta

de campo (Anexo I).

O relevo e topografia do local em sua maior extensão é suave ondulado,

sem declives agudos. As áreas adjacentes à estrada em sua maioria

compreendem áreas com pastagens perenes, que promovem boa capacidade

de infiltração de água e baixa erosão. Há também áreas de lavouras anuais

adjacentes à estrada, onde os proprietários devem adotar as medidas
conservacionistas de manejo de solo, onde, por ventura, ainda não houver.

! - RECOMENDAÇÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURAR A
CORRETA CONSERVAÇÃO DA ESTRADA RURAL

As recomendações e pontos importantes observados, estão descritos na

Caderneta de Campo (Anexo I). As medidas e recomendações, no que couber,
deverão estar minimamente descritas, mensuradas e indicadas no Projeto

Técnico e demais documentos técnicos, que são de inteira responsabilidade do

município.

J- IMPLANTAÇÃO E DURABILIDADE DOS TRABALHOS A SEREM
EXECUTADOS

A prefeitura deve fazer orientações aos proprietários lindeiros à referida

estrada, visando a correta manutenção e conservação da mesma, adotando,

para isso, técnicas de de manejo de solo em suas áreas, promovendo a

captação das águas superficiais através dos terraços, quando a topografia e

tipo de solo permitir.

Sobretudo, também, deverão ser realizadas as manutenções periódicas

dos canais de escoamento, bem como sarjetas e bueiros por parte do

município. Impreterivelmente deverá ser feito o monitoramento constante e

executada a limpeza.

K- CROQUIS / MAPA DE LOCALIZAÇÃO / FOTOS E VÍDEO DO TRECHO

Rua da Bandeira, ns 500 | Cabraí | Curitiba/PR | CEP 80035*270

Tel.: 41 3250-2100 | httD://www.ídrparana.Dr.eov.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019*XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162*8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.for/splweb/validarDocumento com o código: f40d32bdMe65d8103bld5cceb371840.
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Técnica Responsável

LUIZA TONELLI

CREA PR- 144756/D

CPF; 08617304960

IDR Paraná- Unidade Municipal de PLANALTO

Responsável Regional por Estradas
MARCOS ROGÉRIO DA SILVA ALVES DOS SANTOS

CREA/PR: 84052/D

CPF;03696801976

IDR Paraná- Unidade Regional de FRANCISCO BELTRÃO

Ciente e de acordo:

Engenheiro Responsável
ALEXANDRE CARDOSO

CREA 170458/D

CPF; 08461193903

Prefeitura de Planalto/PR

Rua da Bandeira, 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035*270

Tel.: 41 3250-2100 | httD://www.idrparana.pr.EOv.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162*8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaiidarDocumento com o código: f40d32bdfde65d8103bld5cceb371840.
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ANEXO I

CADERNETA DE CAMPO

1 DATA I 02/09/2025LEVANTAMENTO DE CAMPO DE ESTRADAS RURAIS

MUNICÍPIO: PLANALTO
ESTRADA - LOCALIDADE: BICO DA ANTA. SÃO ROQUE. SAÕ JOSÉ DO BARRA GRANDE

EXTENSÃO (km): 6946m
Coordenadas

Zona 22J

Ext

Fotos

georref.

ensPonto do

Intorosse RecomendaçõesDescrição
ao

finalinicial
(m)

Ampliar a capacidade
de drenagem,
adotando tubos

maiores, com

instalação de alas e
cabeceiras. Fazer

1P1 225435 7153226 Bueiro

existente

limpeza da camada de
vegetação.

Instalar alas eBueiro

existente

2P2 225687 713694

cabeceiras, fazer

limpeza.

Reformar bueiro,225761 7154373 Bueiro

existente,
com

sobreposiçã
o de pedras
Ponte de

concreto

existente

3P3

colocar tubos

maiores, fazer
estrutura de concreto

acima dos tubos.

Limpeza das laterais
na entrada e saída da

4P4 226641 7154134

ponte.

Valeta lateral

direita

5 Limpeza e

conservação de solo
na lateral direita

P5 221894 7152479

Reformar bueiro,

ampliar, colocar
tubos maiores,

Bueiro

existente

6P6 228654 7153309

instalar alas, reformar

cabeceira, limpeza da
camada vegetal

Reformar bueiro,

ampliar, colocar
tubos maiores,

P7 223366 7152125 Bueiro

existente

7

instalar atas, reformar

cabeceira, limpeza da
camada vegetal

Refoimar bueiro,P8 229989 7152737 Bueiro

existente

8

colocar tubos

maiores, instalando
alas e reformar

cabeceira.

Rua da Bandeira, n? 500 | Cabral | Curitiba/PR [ CEP 80035-270

Tei.: 41 3250-2100 | http://www.idrparana.pr.gov.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na Tolha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocuinento com o código; f40d32bdfde65d8103bld5cceb371840.
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FOTOS GEORREFERENCIADAS

02/09/2025 1 4:00

22J |_25435 71532260
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Rua da Bandeira, 500 | Cabral \ Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | httD://www.idrparana.pr.gov.br |
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02/09/2025 1^:05
22J 225687 7153694

Número de ÍRdice: 9

Rua da Bandeira, ns 500 | Cabral | Curitiba/PR 1 CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 1 http://www.idrparana.Dr.eov.br |

Assinatura Avançada realizada por; Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos
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02/09/202514:09
22J 2257617154373

Planalto

Altitude;329.8rnsnm

Velocidade:0,,1 km/h.
Número de índice: 14'

■

' Jfe-,

■ í«

02/09/202514:17
22J 226641 7154134

Altitude:31,.2.9msnm
Vêlocidadé:2.3km/h
Número.de índice: 22

Rua da Bandeira, ns 500 1 Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | http://www.idrparana.pr.gov.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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02/09/202514:19
22J 221894 7152479

Planalto

Número de índice: 29

Rua da Bandeira, nS 500 [ Cabral | Curitiba/PR [ CEP 80035-270
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ANEXO li

ELEMENTOS / PONTOS CRÍTICOS

1 VOÇOROCAS ou VALETAS LATERAIS (D/E) (DIMENSÕES)- vide foto 5

TERRAÇOS EXISTENTES - MONTANTE e JUSANTE (D/E)

REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL (H x L) (D/E)
DESMATAMENTO das LATERAIS DA ESTRADA (N° ÁRVORES D>20 cm) (D/E)

BUEIROS EXISTENTES/PROPOSTOS (TIPOS, NÚMERO e DIÂMETRO dos TUBOS) (D/E)
vide fotos1,2,3,6,7 e 8

POSTES ENERGIA ELÉTRICA (D/E)
POSTES TELEFÔNICOS (D/E)
REDE DE ÁGUA/CANALIZAÇÃO (D/E)
REDE DE TELEFONE (SUBTERRÂNEA) (D/E)
REDE DE LUZ ou ILUMINAÇÃO PÚBLICA (D/E)
DRENOS LATERAISrrRANSVERSAIS (D/E)

PONTES - TIPO (concreto), MATERIAIS (concreto), LARGURA (3,80m) e EXTENSÃO (12m)
vide foto 4

CONSTRUÇÕES LATERAIS - CASAS, ESTÁBULOS, PORTAIS, ETC (D/E)

PORTEIRAS OU MATA-BURROS (N“, Km)

BANCOS DE AREIA - EXTENSÃO

CERCAS ou RENQUES ARBÓREOS (D/E)
CARREADORES EXISTENTES - MONTANTE ou JUSANTE

ACESSO A CARREADORES - MONTANTE ou JUSANTES

AFLORAMENTO DE ROCHAS

CULTURAS PERMANENTES -TIPOS (D/E)

Rua da Bandeira, ns 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.; 41 3250-2100 j httD://www.idrparana.pr.gov,br |
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Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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21 CULTURAS TEMPORÁRIAS (D/E)

22 CAIXAS DE RETENÇÃO ou DE CONTENÇÃO (D/E)
23 SANGRADOUROS ou ESCOADOUROS (BIGODES) (D/E)
24 LOMBADAS EXISTENTES - DIMENSÕES

25 REVESTIMENTO PRIMÁRIO - TIPOS

26 ÁTERROS - (BASE, CRISTA, ALTURA e EXTENSÃO)
27 ACABAMENTO DE BARRANCOS- SUAVIZAÇÃOou LIMPEZA (D/E)

28 ALARGAMENTO e ACABAMENTO DO LEITO ESTRADAL - COM ou SEM APROVEITAMENTO

DE TERRA OU MATERIAIS

29 ACLÍVEIS ou DECLÍVEIS FORTES (%< - %> EXTENSÃO)
30 LARGURA ATUAL DA ESTRADA x LARGURA PLANEJADA

31 PONTOS DE ESTREITAMENTO DA ESTRADA

32 MINAS DÁGUA NA(S) LATERAL(AIS) DA ESTRADA (D/E)

33 LITOLOGIA E PEDOLOGIA - perfil do solo, textura, estrutura, profundidade e permeabilidade do
solo (neossolo regoittico, nitossotos)
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Tel.; 41 3250-2100 | httD://www.ídrparana.pr.gov.br |

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36. Inserido ao protocolo 24.512.162-8 por: Marcos

Rogério da Silva Alves dos Santos em; 03/09/2025 21:34. Demais assinaturas na folha 16a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarDocumento com o código: f40d32bdfde65d8103bldScceb371840.
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CROQUIS / MAPA DE LOCALIZAÇÃO / RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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ePROTOCOLO

Documento: Planalto8icodaAntaSaoRoque2025_09_03.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos (XXX.968.019-XX) em 03/09/2025 21:36 Local: IDR/REGFBEL, Luíza

Tonem (XXX.173.049-XX) em 08/09/2025 13:51 Locai: IDR/SERV.

Inserido ao protocolo 24.512.162*8 por: Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos em: 03/09/2025 21:34.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n^ 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaiidarDocumento com o código:
f40d32bdfde65d8103bld5cceb371840.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROJETO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (PPA)

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO PRIMÁRIA - RODOVIA
MUNICIPAL ENTRE LINHA BICO DA ANTA E LINHA SÃO JOSÉ DO BARRA

GRANDE

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

Razão Social: Prefeitura Municipal de Planalto

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto - PR.

Responsável Legal: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Obra: Pavimentação em CBUQ sobre Pavimentação Primária

Local: Rodovia Municipal compreendida entre a Linha Bico da Anta e a Linha São
José da Barra Grande, trecho compreendido entre uma Ponte na Linha Bico da Anta
e a encruzilhada que vai para a Linha São José da Barra Grande, no município de
Planalto - PR.

Extensão: 6.946,00 m

Área de Intervenção: 41.676,00 m^

3. OBJETIVO DO PROJETO

O presente Projeto de Proteção Ambiental (PPA) tem como objetivo estabelecer as
diretrizes e medidas de controle ambiental a serem adotadas durante as fases de

implantação e operação da obra de pavimentação asfáltica. Visa-se, com isso,
prevenir, mitigar e compensar os potenciais impactos ambientais negativos,
assegurando a sustentabilidade do empreendimento e a conformidade com a
legislação ambiental vigente, além de promover a melhoria da qualidade de vida da
população local.

1

0üül7i



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

4. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

A obra consiste na pavimentação de um trecho de 6.946,00 metros de uma rodovia
municipal atualmente com pavimento primário. O novo pavimento será em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) com 6,00 cm de espessura. O projeto
contempla também a execução de serviços de terrapienagem, drenagem com tubos
de concreto de 60cm e 80cm, cascalhamento dos acostamentos e a devida

sinalização horizontal e vertical, conforme detalhado no memorial descritivo e projetos
de engenharia.

5. LEVANTAMENTO AMBIENTAL DA ÁREA

Meio Físico:

● Clima: O clima da região de Planalto, no sudoeste do Paraná, é classificado
como Subtropical Úmido Mesotérmico (Cfa), de acordo com a classificação de
Kòppen. Caracteriza-se por verões quentes e invernos amenos, com chuvas
bem distribuídas ao longo do ano e sem estação seca definida. A temperatura
média anual fica em torno de 20®C, e a umidade relativa do ar é elevada.

● Solo: O município está inserido no Terceiro Planalto Paranaense, sobre o
derrame basáltico da Formação Serra Geral. Os solos predominantes na
região são os Latossolos Vermelhos e Nitossolos Vermelhos, que são solos
profundos, bem drenados e de boa fertilidade natural, características que
favorecem a atividade agrícola, predominante no entorno da área do projeto.

● Topografia: A topografia da região é predominantemente ondulada, com
relevo suavemente acidentado, típico do Terceiro Planalto Paranaense.

● Hidrografia: A área do projeto está inserida na Bacia Hidrográfica do Rio
Paraná. A drenagem local é composta por pequenos cursos d'água que são
afluentes de rios de maior porte na região. A obra interceptará canais de
drenagem naturais, sendo fundamentai a correta implantação do sistema de
drenagem projetado para evitar processos erosivos e o assoreamento dos
corpos d'água.

Meio Bíótico:

● Vegetação: A vegetação original da região é a Floresta Estacionai
Semidecidual, pertencente ao Bioma Mata Atlântica. Atualmente, a paisagem
é um mosaico de remanescentes de vegetação nativa em diferentes estágios
de regeneração, áreas de preservação permanente (APPs) ao longo dos
cursos d'água e extensas áreas de lavouras e pastagens. A supressão de
vegetação para a obra será mínima, uma vez que o traçado já existe.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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● Fauna: A fauna local é composta por espécies adaptadas a ambientes
alterados pela ação humana, mas também por espécies que habitam os
remanescentes florestais. Podem ser encontrados mamíferos de pequeno e

médio porte, diversas espécies de aves, répteis e anfíbios. Medidas de
proteção à fauna serão necessárias, especiaimente durante a fase de obras,
para evitar atropelamentos e afugentar os animais da área de risco.

Meio Socioeconômico:

A principal atividade econômica do município de Planalto é a agropecuária. A obra de
pavimentação da rodovia municipal trará benefícios diretos para a população local,
facilitando o escoamento da produção agrícola, melhorando o acesso a serviços e
valorizando as propriedades rurais. A melhoria da infraestrutura viária também
contribui para a segurança e o conforto dos usuários.

6. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os potenciais impactos ambientais gerados pela obra foram identificados com base
nas atividades a serem desenvolvidas. A tabela abaixo apresenta uma síntese desses
impactos.

ReversibilidaNaturez AbrangêncImpacto
Potencial

DuraçãoAtividade
delaa

Fase de

Implantaçã
o

SupressãoLimpeza do
terreno e

íerraplenag

TemporáriNegativde
ReversívelPontual

vegetação
isolada

a0

em

Geração de

poeira
ruído

Temporári^ Negativ ReversívelLocal
a0
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município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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ReversíbilidaNaturez AbrangêncImpacto
Potencial

DuraçãoAtividade
delaa

Alteração do
relevo

natural

PermanenNegativ IrreversívelLocal
te0

Risco de

processos

erosivos

TemporáriNegativ ReversívelLocal
a0

Afugentame
nto da fauna

local

TemporáriNegativ ReversívelLocal
a0

Alteração

temporária
do solo

Execução TemporáriNegativ ReversívelPontualda
a0

drenagem

Risco de

assoreament Negativ
o de corpos o

d'água

Temporári ReversívelLocal
a

Emissão de

gases

odores

Temporári^ NegativPavimentaç

ão (CBUQ)
ReversívelLocal

ao

Geração de

resíduos Negativ
(sobras de o
material)

Temporári ReversívelPontual
a

Risco de

contaminaçã Negativ
0 do solo por o
vazamentos

Temporári ReversívelPontual
a

Mobilização
de

TemporáriAumento do Negativ

tráfego local o
ReversívelLocalmáquinas e

trabalhador
a

es
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ReversibilidaNaturez AbrangêncImpacto
Potencial

DuraçãoAtividade
delaa

Geração de
resíduos

sólidos e

efluentes

sanitários

TemporáriNegativ ReversívelPontual
a0

Fase de

Operação

Uso da

rodovia

pavimentad

Melhoria das

condições de

tráfego

Permanen
Positivo Regional te

a

Redução da

poeira e da
lama

Permanen
Positivo Local

te

Redução da
erosão nas

margens da

Permanen
Positivo Locai

te

Via

Valorização
imobiliária no

entorno

Permanen
Positivo Local

te

Risco de

atropelament
0 de fauna

PermanenNegativ ReversívelLocal
te0

Aumento da

velocidade

dos veículos

PermanenNegativ ReversívelLocal
teo

7. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E MITIGAÇÃO AMBIENTAL

Para cada um dos impactos negativos identificados, serão implementadas medidas
mitigadoras e de controle, conforme detalhado nos programas ambientais a seguir.

5
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Programa de Gestão de Resíduos Sólidos

● Objetivo: Gerenciar adequadamente todos os resíduos gerados pela obra

evitando a contaminação do solo e da água.

● Ações:

° Resíduos da Construção Civíi (Classe A): Solos e materiais rochosos
provenientes da escavação e terraplenagem deverão ser reutilizados na
própria obra, para conformação de taludes e preenchimento de áreas,
sempre que tecnicamente viável. O material excedente será
transportado para local licenciado pelo órgão ambiental competente.

° Resíduos não perigosos (domésticos, administrativos): Serão
acondicionados em recipientes adequados e coletados pela coleta
seletiva municipal, quando disponível, ou destinados a aterro sanitário
licenciado.

° Resíduos perigosos (embalagens de óleo, graxa, estopas
contaminadas): Serão segregados, acondicionados em tambores
identificados e armazenados temporariamente em local coberto e
impermeabilizado, para posterior coleta e destinação por empresa

especializada e licenciada.

Programa de Controle de Emissões Atmosféricas e Ruídos

● Objetivo: Minimizar a emissão de poeira e ruídos, reduzindo o incômodo à
população e trabalhadores.

● Ações:

0 Umedecer as vias de tráfego não pavimentadas nos períodos de maior
movimentação de terras e em dias secos.

° Realizar a manutenção preventiva dos veículos e equipamentos para

garantir que os níveis de emissão de gases e ruídos estejam de acordo
com a legislação.

° Cobrir com lona as cargas de materiais particulados (solo, brita) durante
o transporte para evitar o espalhamento.

Programa de Controle da Erosão e Assoreamento

● Objetivo: Prevenir a ocorrência de processos erosivos e o carreamento de
sedimentos para os corpos d'água.

● Ações:

6
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° A execução das obras de terraplenagem deve ser realizada
preferenciafmente em períodos de menor incidência de chuvas.

° Instalar estruturas de contenção de sedimentos, como barreiras de
sacos de solo-cimento ou mantas geotêxteis, próximas às áreas de
drenagem, antes do início dos serviços.

° Realizar a conformação e o revestimento vegetal dos taludes o mais
breve possível após a sua conclusão.

Programa de Proteção à Fauna

● Objetivo: Proteger a fauna local, evitando acidentes e o afugentamenío
desnecessário.

* Ações:

0 Antes do início da supressão de qualquer vegetação, realizar o
afugentamento da fauna por meio de ruídos.

0 Inspecionar as áreas a serem intervencionadas para identificar a
presença de ninhos ou tocas, realocando os animais quando
necessário, com acompanhamento de profissional habilitado.

Instalar placas de advertência sobre a travessia de animais silvestres
ao longo do trecho pavimentado,

o Orientar os motoristas dos veículos da obra a trafegarem em velocidade
reduzida.

Programa de Educação Ambiental dos Trabalhadores

● Objetivo: Capacitar os colaboradores sobre a importância da preservação
ambiental e as práticas corretas a serem adotadas no canteiro de obras.

● Ações:

O Realizar palestras e Diálogos Diários de Segurança (DDS) abordando
temas como a segregação correta dos resíduos, a prevenção da
poluição e a proteção da fauna e flora.

» Distribuir material informativo sobre as diretrizes ambientais do projeto.

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD)

● Objetivo: Recuperar todas as áreas que forem degradadas pela obra, como
canteiros de obras, áreas de empréstimo ou bota-fora.

● Ações:

7
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° Após a desmobilização, todo o entulho e resíduos serão removidos da
área do canteiro.

° O solo será descompactado e, se necessário, será aplicada uma
camada de solo orgânico.

“ Será realizado o plantio de espécies nativas da região para restabelecer
a cobertura vegetal e iniciar o processo de recuperação ecológica.

8. PROGRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL

O monitoramento ambiental será realizado para acompanhar a eficácia das medidas
mitigadoras e garantir que os impactos da obra estejam sob controle.

● Monitoramento da Qualidade da Água: Serão realizadas coletas de
amostras de água em pontos a montante e a jusante da obra em corpos d’água
próximos, antes do início das atividades e após eventos de chuva significativos
durante a fase de implantação. Os parâmetros a serem analisados serão
turbidez e sólidos totais.

* Monitoramento da Vegetação e Erosão: Serão realizadas inspeções visuais
semanais nas áreas de taludes e margens da rodovia para identificar o
surgimento de focos de erosão. O sucesso da revegetação das áreas
recuperadas será monitorado mensalmente por um período de seis meses
após o plantio.

● Acompanhamento dos Resíduos: O volume de resíduos gerados, tanto
perigosos quanto não perigosos, será registrado e controlado mensalmente.
Os certificados de destinação final dos resíduos perigosos serão arquivados.

● Monitoramento da Fauna: Será mantido um registro de todos os
avistamentos de animais silvestres e, principalmente, de eventuais
atropelamentos na área da obra e no trecho após a pavimentação. Este
monitoramento ajudará a avaliar a necessidade de medidas de proteção
adicionais.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

O cronograma de implantação dos programas ambientais seguirá o andamento da
obra.

8
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deFase

Implantação

de Fase

Operação
Programa Ambiental

Gestão de Resíduos Sólidos X

XControle de Emissões e Ruídos

XControle da Erosão e Assoreamento

XXProteção à Fauna

Ambiental dosEducação
Trabalhadores

X

Recuperação de Áreas Degradadas X

X XMonitoramento Ambiental

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A responsabilidade técnica pela elaboração e acompanhamento deste Projeto de
Proteção Ambiental é do profissional abaixo qualificado.

Responsável Técnico: Cezar Augusto Soares

Formação: Engenheiro Ambiental

CREA: PR-174256/D

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Projeto de Proteção Ambiental foi elaborado com o intuito de assegurar
que as atividades de pavimentação asfáltica na rodovia municipal de Planalto - PR
sejam conduzidas de maneira ambientalmente sustentável. As medidas propostas
visam prevenir, controlar e mitigar os impactos negativos identificados, protegendo os
recursos naturais locais, como o solo. a água, a fauna e a flora.

9

Üt;íjl79



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

O cumprimento rigoroso dos programas e diretrizes aqui estabelecidos é fundamental
para garantir a conformidade com a legislação ambiental, promover a segurança e o

bem-estar dos trabalhadores e da comunidade, e assegurar que os benefícios
socioeconômicos do empreendimento não resultem em prejuízos ao meio ambiente.
A execução deste PPA reafirma o compromisso do empreendedor com o

desenvolvimento sustentável da região.

Planalto - PR, 12 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por
CEZAR AUGUSTO

SOARES:0664525490 SOARES:06645254903
Dados: 2025.11.12 16:19:02

-03'00’

CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambiental

CREA: PR-174256/D

CEZAR AUGUSTO

3

10

OüulSO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaKo@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

RELATÓRIO DE ENSAIOS CBR

Pavimentação Asfáltica em Estrada Rural

OBJETO:

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
ESTRADA RURAL MUNICIPAL

RECURSO: SEAB/SECID

GOVERNO DO PARANÁ
PRIORIDADE: N" 62

NOVEMBRO DE 2025

PLANALTO/ PR
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ENSAIOS DE CBR

Os ensaios de CBR foram realizados ao longo da extensão da estrada

rural compreendida nesta demanda, pertencente ao perímetro rural do

Município de Planalto, em conformidade com o programa Estradas da

Integração. Esses ensaios têm como objetivo avaliar a capacidade de suporte

do solo, fornecendo informações essenciais para o dimensionamento e

posterior execução das camadas de pavimentação asfáltica, compreendendo

Base e Sub-base. Uma vez que o método utilizado é o de Dimensionamento de

Pavimento Flexível preconizado pelo Departamento Nacional de Estradas e

Rodagem - DNER, e Manual de Pavimentação do DNIT.

A execução dos ensaios foi realizada por equipe técnica especializada,

laboratório de solos da empresa Concrevale, localizada no Município de

Dois Vizinhos / PR. Todo o processo ocorreu sob supervisão dos engenheiros

responsáveis deste Município. E seguiram rigorosamente as Normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e normativas do DER/PR e

DNIT.

em

Os gráficos a seguir mostram de maneira clara e objetiva, os resultados

obtidos em cada ensaio. Além disso, em anexo, encontra-se um relatório

fotográfico da coleta de solo nos trechos para a execução dos ensaios.

Com os resultados obtidos a partir dos ensaios, procedeu-se com o

dimensionamento do pavimento, conforme apresentado no memorial descritivo

e dimensionamento (documento único), e atestado em anotação de

responsabilidade técnica.

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil
CREAPR-170458/D
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Ensaio de Caracterização de Solos
ONER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94

Data: 23/07/2025

ARGILA SILTOSA VERMELHAMaterial;

ANÁLISE GRANULOMÉTRICA

UMIDADE HIGROSCÓPICA PENEIRAMENTO GROSSO

50 50Cápsula N° Peneira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

244.00 g

204.00 g

30.x g

40,Mg

174,00 g

23,0%

a) Solo Úmido + Tara

b) Solo Seco + Tara

c) Tara da Cápsula

d) Agua

e) ]Soto Saco

r) Teor de Umidade

244.00 g Passante (g) Amostra TotalN' Retido (g)mm

100,0

1M.0

100,0

204.00 o

30,00 g

40,00 g

174,00 g

23.0%

0,0 959,22‘ 50.8

0,0 959,2

959.2

959.2

941,2

11/2" 38.1

0.0(a-b) 1" 25.4

100.03/4' 0.0(b-c) 19.1

18.0 98.1(d/e’1M) 3/8" 9.5

96.516,0 925.2

899,2

4 4.8

Umidade Média (g) 23,00 %
93,726,010 2,0

PENEIRAMENTO FINO
Amostra Total Seca 959,2 g

Amostra Úmida : 84,01M,0 Amostra seca:

a) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido na Peneira N'* 10

c) Solo Úmido Passante na Peneira N° 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N° 10

e) Amostra Total Saca

1166,0 Peneiras Amostra Seca (g) Porcentagem Passante

60,0 Amostra TotalN” Retido ^assantt Amostra Parcialmm

1106,0

699.2

(a-b)

96,8 92,640 0,42 1,0 83,0(c/1+h)

(b*d) 91,597,6959,2 200 82,00,075 1,0

FÍSICOSENSAIOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

107 8 938 3 6(9) 1 2 4Cápsula n°

Cápsula * Solo Úmido

Cápsula * Solo Seco

18,80

15,25

19.10

15.46

16,00

13,20

15.70 20,0026.00

19.50

26.10

19.25

56,00

43,00

29,65

21,15

51,00

37,M

(9)

13,00 16,10(9)

6,006.006,M 6.00 6,006,00 19,00 6,00 14,M(9) 6,00Peso da Cápsula

Paso da Agua

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Agua

de Pancadas

3,552,802,70 3.90 3.6413,00

24,00

8,50 14.M

23.00

(9) 6,50 6.85

9,257,2010.10 9.4615,15 7,00(9) 13,50 13,25

38,436,938.6 38,6 38,554,2 56,1 60,948,1 51.7(9)

N° de Pontos Aproveitados33 23 1555 45

EQUIVALENTE

DE AREIA

Valores para cálculo

do índice de grupo

b da c

16,0 7,456,5 76,5

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h 1

h 2100

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS
«fi

%6,3Pedregulhon

1.1Areia Grossa
e
n

%1,1
& ^reia Fina
o

●o

%91,5Passante N° 200

56,00LL

38,59LP

17,41IP

EA

14IG

A-7-5AASHO

MATERIAL ARGILA10
60 6550 5540 45

Teor de Umidade (%)

1\. í

F-$IG.182,1 Ensaios Completos de Solos - Ensaio de Caracterização de Solos.
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Ensaio de Caracterização de Solos
DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 >DNER-ME 080/94

Estaca: ASFALTO NOVO,VILA NOVA Data: 25/07/2025

Camada: F20

Serviço: Material: ARGILA SILTOSA VERMELHA

GRANULOMÉTRICAANÁLISE

UMIDADE HIGROSCÕPICA PENEIRAMENTO GROSSO

Cápsula N* 22 22 Peneira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

a) Solo ÚmxJo + Tara

b) Solo Seco + Tara

c) Tara da Cápsula

d) Agua

a) )Solo Seco

0 Teor de Umidade

144.00 g

122.00 g

144,OOg

122,00 g

N” Retido (g) Passante (g) Amostra Totalmm

100,0

100.0

2' 0,0 1094,7

1094,7

1094,7

50,8

24,00 g

22,00 g

98,00 g

22.4%

24.00 g

22,00 g

98,00 g

22.4%

11/2" 0.038,1

0.0 100,0

100.0

100,0

(a-b) 1 25.4

0.0 1094,7

1094,7

1090,7

1074,7

(b-c) 3/4" 19,1

0,0(d/e-100) 3/8' 9,5

99.64.04 4.8
Umidade Média (g) 22,45 %

98,216,010 2.0

PENEIRAMENTO FINO

1094,7 gAmostra Total Seca
Amostra Úmida ; 81,7100.0 Amostra seca:

Porcentagem Passantea) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido na Peneira N° 10

c) Solo Úmido Passante na Penara N® 10

d) Sok) Seco Passante na Peneira N® 10

e) Amostra Total Seca

1336.0 Peneiras Amostra Seca (g)

Amostra Total20,0 Retido ^assant» Amostra ParcialN® mm

1316,0

1074,7

(a-b)

95.296.92,5 79,240 0,42(c/1*h)

(b*d) 92,994,61094,7 200 1,9 77,30,075

FÍSICOSENSAIOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

20317 642 27 279 9(9) 26Cápsula n°

Cápsula + Sok) Úmido

Cápsula + Solo Seco

18.00

15,00

17,00 14.10

11.10

25,40 16.99

14,20

17.40

14.35

25,60

19,30

55,00

40,60

21,60

16,95

24,30

18.65

(9)

13,9818,75(9)

6,993,065,90 6,707,00 6,506,00 13,005,80 5,70(9)Peso da Cápsula

Peso da Agua

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Agua

N® de Partcadas

3,003.003.05 3,026.65 2,796,30 14,20

27,80

4,55 5,65(g)

8,016,28 8.057.70 8,4513,30 11,85(g) 11,15 12,95

37,536,1 36,5 37,3

N° de Pontos Aproveitados

47.4 56,1 36,251.140.8 43,6(9)

35 25 154560

EQUIVALENTE

DE AREIA

dValores para cálculo

do índice de grupo

b ca

4,357,9 77,9 11,0

21Proveta N"

Gránco do Limite de Liquidez 6.06,0h1

9.5h2 9,5100

63,263,2EA

63,2Média

RESUMO DOS ENSAIOS

%1,8
0

Pedregulho

3 %3,0Areia Grossa
e

%2,3FinaSL

9

%92,9Passante N® 200

51,00LL

36,70LP

14,30IP

EA

12IG

A-7-5AASHO

ARGILAMATERIAL10

58 635343 4638

Teor de Umidade (%)

♦

F-SIG.182.1 Ensaios Completos de Solos - Ensaio de Caracterização de Solos.

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (26/11/2025 14:33:43). Verifique a autenticidade em
httpsV/dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025112614334351	



.iS8ií V- ■

PRSign I Documento assinado eletronicamente por /Uexandre Cardoso (26/11/2025 14:33:43). Verifique a autenticidade em
httpsV/dss.paranacidade.org.br/validaAssÍnatura.htm?controle=2025112614334351	



Ensaio de Caracterização de Solos
DNER-ME 080/94 >DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94

Data; 25/07/2025

ARGiUV SILTOSA VERMELHAMaterial:

ANÁLISE

UMIDADE HIGROSCÔPiCA

GRANULOMÉTRICA

PENEIRAMENTO GROSSO

C«p$ula N» 19 19 Peneira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

a) Solo Úmido Tara

b) Soio Seco * Tara

c) Tara da Cápsula

d) Agua

e) )Solo Seco

f) Teor de Umidade

104.00 g

68.00 g

14,00 g

16,00 g

74,00 g

21.6%

104,00g

88.00 g

14,00 g

16,00 g

74,00 g

21,6%

N® Retido (g) Passante (g) Amostra Totalmm

0.0 969,3

969,3

989.3

100,0

100.0

100,0

100,0

2" 50,8

0.011/2" 38.1

0,0(a-b) r 25,4

3/4" 0,0 989.3

989.3

(b-c) 19,1

0,0 100,0(d/e'100) 3/8' 9,5

99.73,0 986,3

976.3

4 4.8

Umidade Média (g) 21,62%
98,710,010 2.0

PENEIRAMENTO FINO

Amostra Total Seca 989,3 g
Amostra Úmida: 115,0 94,6Amostra seca:

a) Amostra Total Úmida

b) Soio Seco Retido na Perieira N® 10

c) Soio Úmido Passante na Perwira N° 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N® 10

e) Amostra Total Seca

1200,4 Porcentagem PassantePerteiras Amostra Seca (g)

Amostra Total13,0 RetkJo ^assant* Amostra ParcialN® mm

1187,4

976,3

(a-b)

97.696,940 1,0 93.60,42(c/1+h)

(tnd) 95,696.6989,3 200 0,075 2,0 91,6

FÍSICOSENSAIOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

108 95 6 72 3 4(9) 1Cápsula n®

Cápsula + Solo Úmido

Cápsula » Solo Seco

18,70

15,25

18,00

14,80

19,70

16.10

16,95 15.60

13.15

31,20

22,40

31,00

22,10

30,00

21,30

30,22

22,60

30,20

22,20

(9)

14,00(9)

6,006,006,00 6,006,00 6,00 6,00 6,006,00(9) 6.00Peso da Cápsula

Peso da Agua

Peso do Soto Seco

Porcentagem de Agua

N° de Pancadas

3,453,202,95 2,658,60 8,90 8,70 3,607,62 8.00(g)

9,258,00 7.15 8,80

36.9 37,1 36,4

N® de Porttos Aproveitados

15.30 10,1016,20 16,40 10,10(9) 16,60

37,335,653,7 55,3 56,949,4(9) 45,9

30 20 144055

EQUIVALENTE

DE AREIA

dValores para cálculo

do índice de grupo

ba c

13,2 6.660.6 80.6

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h 1

h2100

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS

%1,3Pedf«9utho

%1.0^reia Grossa
c
4Q

%2,1O. ^r%ia Fina
o

%95,6Passante N® 200

53,20LL

36,65LP

16,55IP

EA

13IG

A-7-5AASHO

ARGILAMATERIAL10
57524742

Teor de Umidade (%]
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Ensaio de Caracterização de Solos
DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 -DNER>ME 080/94

Data: 29/07/2025

Material: ARGILA SILTOSA VERMELHA

GRANULOMÉTRICAANALISE

UMIDADE HIGROSCÕPtCA PENEIRAMENTO GROSSO

50 50CipsuU Pen«ira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

242.00 g

206,00 g

28,00 g

36,00 g

178.00 g

20,2%

a) Soto Úmido Tara

b) Soto Seco ♦ Tara

c) Tara da Cápsula

d) Água

a) )Solo Seco

f)Teor de Umidade

242,00 g

206.00 g

26,00 g

36.00 g

178,00 g

20,2 %

N" Passante (g) Amostra TotalRetido (g)mm

0,0 944,5 100,0

100,0

2' 50,8

0,0 944,5

944,5

944,5

11/2" 38,1

0,0 100,0

100,0

100,0

(a-b> r 25.4

0.03/4" 19,1

3/8" 0,0 944,5

934,5

828,5

(d/e'100) 9,5

98,94 10,04.8

Umidade Média (g) 20,21 %
87.7106,010 2,0

PENEIRAMENTO FINO

944,5 gAmostra Total Seca
Amostra Úmida : 96,5116,0 Amostra seca:

a) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido na Peneira N° 10

c) Soto Úmido PassarSe na Peneira N® 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N® 10

e) Amostra Total Seca

1112.0 Peneiras Amostra Seca (g) Porcentagem Passante

116,0 Relido ^assantt Amostra Parcial Amostra TotalN® mm

996,0

828,5

944,5

(a-b)

60,491,740 8.0 68.5(c/1*h)

(b+d)

0,42

75,085,56,0200 0,075 82,5

ENSAIOS físicos

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

9 10s 7 82 3 4 6(g) 1Cápsula n®

Cápsula Solo Úmido

Cápsula * S<4o Seco

17,5016,70

13,90

15,60 17,90

14,70

30,85

22,85

29,80

21,80

29,80

21,50

19,75

16,10

29,85

22,80

32,00

23,90

(g)

14.4013,00(g)

6,006,00 6,00 6.006,00 6,00 6,006,00 6,00 6,00(g>Peso da Cápsula

Peso da Agua

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Agua

N® de Pancadas

3,103,202,80 2,608.00 8,00 8,30 3,65(g) 7,05 8.10

8.70 8,407,90 7,0016,85 15,80 15,50 10,10(g) 16,80 17,90

36,936,835,4 37,147,5 50,6 53,5 36,142.0 45,3(g)

N° de Pontos /^iroveitados3040 20 1455

EQUIVALENTE

DE AREIA

Valores para cálculo

do índice de grupo

b da c

40,0 8,8 2,360,0

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h 1

h2100

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS

%12,3Pedr«9ulhon

TJ

%7.3O ^reia Grossa
e

%5,5
a. ^reia Pina

TJ

%76,0Passante N®200
z

48,80LL

36,48LP

12,32IP

EA

11IG

A-7-5AASHO

MATERIAL ARGIU10
55504540

Teor de Umidade (%)
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Ensaio de Caracterização de Solos
DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94

Data: 29/07/2025

Material: ARGILA SILTOSA VERMELHA

ANÁLISE GRANULOMÉTRICA

UMIDADE HIGROSCÔPICA PENEIRAMENTO GROSSO

Cápsula 48 46 Peneira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

a) Solo Úmido Tara

b] Solo Seco * Tara

c] Tara da Cápsula

d) Agua

e) }SoloSeco

I) Teor de Umidade

254.00 g

208.00 g

30,00 g

46,00 g

178.00 g

25,8%

254,00 g

206,00 g

30.00 g

46,00 g

178,00g

25.8%

N* Retido (g) Passante (g) Amostra Totalmm

0,0 772,1

772,1

100,0

100,0

100,0

2' 50.8

0,011/2" 38,1

0.0 772,1

772,1

772,1

770,1

(a-b) 1“ 25,4

100,0

100,0

0.0(l«) 3/4’ 19,1

0.03/8’{d/e‘100) 9,5

99.72.04 4.8

Umidade Média (g) 25,84 %
97,220.0 750.110 2,0

PENEIRAMENTO PINO

772,1 gAmostra Total Seca
Amostra Úmida : 93.8118.0 Amostra seca :

Porcentagem Passantea) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido na Peneira N® 10

c) Solo Úmido Passante na Peneira N® 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N® 10

e) Amostra Total Seca

966.0 Peneiras Amostra Seca (g)

Amostra Total22.0 N« Retido ^assanti Amostra Parcialmm

944,0

750,1

772,1

(a-b)

96,196.91,0 92.840 0,42(c/1+h)

95.197,9200 1.0 91.80,075(b^d)

FÍSICOSENSAIOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

1097 83 5 62 4(g) 1Cápsula n®

Cápsula * Solo Úmido

Cápsula * Solo Seco

18.7018.2017.00

14,00

16.85

13,15

30,00

21.30

19,75

16,00

31,20

22.40

31,00

22.10

30,22 30,20

22,20

● (9)

15.2514,9022.60(9)

6.00 6.006.006.006,00 6.006,X 6,006.00 6,00<g)Peso da Cápsula

Peso da Água

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Água

N® de Partcadas

3,452.70 3.303,008.80 8,70 3,758.90(g) 7,62 8,00

9,257.15 8.908,0015.30 10,0016.40 16.1016,60 16,20(9)

37,337,5 37.8 [ 37,1 _
N® de Pomos Aproveitados

56,9 37.553,7 55,345,9 49.4(9)

1025 1850 39

EQUIVALENTE

DE AREIA

dbValores para cálculo

do índice de grupo

ca

12,0 4,660,1 80,1

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h 1

h2100

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS

%tfi

2,8Pedregulho
>9

%1r0Veia Grossao

e
«9

%1.0Veia Fina0.

9

%95,1Passante N® 200

52,00LL

37,43LP

14,57IP

EA

12IG

A-7-5AASHO

ARGILAMATERIAL10
57524742

Teor de Umidade (%)
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Ensaio de Caracterização de Solos
DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94

Data: 29/07/2025

Material: ARGILA SILTOSA VERMELHA

GRANULOMÉTRICAANALISE

UMIDADE HIGROSCÔPICA PENEIRAMENTO GROSSO

Cápsula N° 0 19 Peneira Peso da Amostra Seca (g) % Passando

a) Sdo Úmido Tara

b) Soio Seco ♦ Tara

c) Tara da Cápsula

d) Agua

e} )Solo Seco

f) Teor de Umidade

105,Xg

88,00 g

14,00 g

17.00 g

74,00 g

23,0%

105,00 g

88,00 g

N” Retrdo (g) Passante (g) Amostra Totalmm

0,0 978.4 100,0

100,0

2‘ 50.8

14,00 g

17,00g

74,00 g

23.0 %

11/2" 0,0 978,4

978,4

978,4

978,4

975,4

965,4

38,1

0.0 100,0(a-b) 1" 25,4

0.0 100,0(t«) 3/4' 19.1

100.0(d/e‘100) 3/8" 0.09,5

99,73.04 4,8
Umidade Média (g) 23,00 %

98,710.010 2.0

PENEIRAMENTO PINO

Amostra Total Seca 97S.4 g
93,5115.0 Amostra seca:Amostra Úmida :

1200,4 Porcentagem PassantePeneiras Amostra Seca (g]a) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido ru Peneira N° 10

c) Solo Úmido Passante na Peneira N® 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N® 10

e) Amostra Total Seca

Amostra Total13,0 N® Retido ^assanti Amostra Parcialmm

1187,4(a-b)

97,698,9965,4

978,4

40 1,0 92,5(c/1+h)

(b+d)

0,42

95,596,690,5200 0,075 2,0

FÍSICOSENSAIOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

107 8 93 5 64(g) 1 2Cápsula n°

Cápsula * Solo Úmido

Cápsula + Solo Seco

18,70

15,25

15.80

13.15

18,25

14.90

17,00

14.00

31,20

22,40

31.x

22,10

30,00

21,30

19,80

16.10

30.22

22.x

30.20<9)

22.20(g)

6,X6.x 6.x6.x 6,X6.x 6,00 6.006,00(g) 6XPeso da Cápsula

Peso da Água

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Agua

N° de Pertcadas

3,453,363,X 2.653.708,80 8,X 8,707,62 8.x(9)

9.257,15 8.x10.10 8.x16,40 16.10 15.x16.20(g) 16,X

37,337,637,156,9 36,6 37,553,7 55,349,4(g) 45,9

N® de Pontos AproveitadosX 20 144055

EQUIVALENTE

DE AREIA

dValores para cálculo

do índice de grupo

b ca

6.060,5 80,5 13,2

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h1

h2IX

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS
IA

%1,3Pedregulhon

%1,1^reia Grossao

c
t9

%2,10. ^ía Fina
9
●O

%95,5Passante N®200

53,20LL

37,23LP

15,97IP

EA

13IG

A-7-5AASHO

ARGILAMATERIAL10
57524742

Teor de Umidade (%)
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Ensaio de Caracterização de Soios
DNER-ME 080/94 -DNER-ME 080/94 -DNER>ME 080/94

Data: 29/07/2025

ARGILA SILTOSA VERMELHAMaterial:

ANÁLISE GRANULOMÉTRICA

UMIDADE HIGROSCÕPICA PENEIRAMENTO GROSSO

16 23 % PassandoCápsula Peneira Peso da Amostra Seca (g)

I21.00g

110,OOg

U.OOg

16,00 g

74.00 g

104.00 o

87,00 9

14,00g

17,00 g

73,00 g

23,3 %

a) Solo Úmido* Tara

b) Solo Seco ♦ Tara

c) Tara da Cápsula

d) Água

e) )Sok> Seco

f) Teor de Umidade

N* Relido (g) Passante (g) Amostra Totalmm

1071.2 100,0

100,0

0,02" 50,8

0,0 1071,2

1071,2

1071.2

1071,2

1031,2

1001.2

11/2'’ 38.1

100,00,0(a^) 1" 25.4

0,0 100,0(b-c) 3/4- 19,1

100,021,6% 3/8" 0,0(d/e'100) 9,5

40.0 96,34 4.8
22,45 %Umidade Média (g)

93.530,010 2.0

PENEIRAMENTO FINO

1071,2 gAmostra Total Seca
110,0 89,8Amostra Úmida; Amostra seca:

a) Amostra Total Úmida

b) Solo Seco Retido na Peneira N* 10

c) Solo ÚmkJo Passante na Peneira N® 10

d) Solo Seco Passante na Peneira N° 10

e) Amostra Total Seca

1296.0 Porcentagem PassantePeneiras Amostra Seca (gj

Amostra Total70,0 N® Retido ^assanti Amostra Parcialmm

1226,0(a-b)

93,3 87.21001,2

1071,2

40 0,42 6.0 63,6(c/1+h)

(b*d) 81,086.6200 0,075 6.0 77,8

ENSAIOS FÍSICOS

LIMITE DE PLASTICIDADELIMITE DE LIQUIDEZ

9 103 5 6 7 82 4(9) 1Cápsula n°

18,70

15,25

15.85

13.15

18,25

14,90

31,20

22.40

31,00

22,10

30,00

21,30

19,70 17,00

14,00

30,22

22,60

30,20

22,20

(9)Cápsula * Solo Úmido

Cápsula + Solo Seco

Peso da Cápsula

Peso da Agua

Peso do Solo Seco

Porcentagem de Água

N° de Pancadas

16,00(g)

6,006,00 6,00 6,006,00 6,00 6,00(9) 6,00 6,00 6,00

3,453,358,70 3,70 3,00 2,708.80 8,90(9) 7,62 8,00

8,90 9,258,00 7,1516,40 16,10 15.30 10,00(9) 16,60 16,20

37,337,637,5 37.853,7 55,3 56,9 37,045,9 49,4(9)

N° de Pontos Aproveitados30 20 1455 40

EQUIVALENTE

DE AREIA

Valores para cálculo

do índice de grupo

dba c

13,2 5,846,0 66,0

Proveta N®

Gráfico do Limite de Liquidez h1

h2100

EA

Média

RESUMO DOS ENSAIOS

%6,5Pedre9ulho10

●o
10

%6,2^rela Grossa
c
to

%6.2
(L ^la Fina
o

%81,0Passante N®200
í

53,20LL

37,44LP

15,76IP

EA

13IG

A-7-5AASHO

MATERIAL ARGILA10
5747 5242

Teor de Umidade (%)
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46)3555-8100

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

EIAUAUQ

TERMO DE ACEITE DE REALIZAÇÃO DE PROJETO

O Município de Planalto, através do Programa Estradas da Integração /
Transferências Voluntárias, com convênio através da SEAB - Secretaria do

Estado de Agricultura e Abastecimento, realizará obras de pavimentação
asfáltica na comunidade abaixo relacionada:

Comunidade/Trecho; Linha Bico da Anta, passando pela Comunidade de São
Roque, até a Comunidade de São José do Barra Grande (6.946 m). distrito de
Barra Grande.

Os moradores lindeiros abaixo assinados informam que concordam com a
realização da pavimentação asfáltica.

059.176.939-51
JOCEMAR DE CASTRO

ERICSSON ANTONIO

RIBEIRO

949.395.940-68

T—t
023.847.749-56

ANILDO BORTOLATO

779.541.739-68
SANDRO MOTTA

368.867.859-15
! ALBINO SCHAURICH

i'

588.710.209-87
ALBERTO CATÂNEO

809.468.959-53
PAULO STIGARIBIA

619.338.990-34
UNA MARIA RUBINI

íAvl

407.750.469-49VOLMIR ROBERTO

NENNING

018.398.899-00
OSMAR IRANI DA ROSA

018.436.529-51

.Áj rí T y ^ A-o ./NILTON AFONSO DA ROSA

035.669.779-77EDERSON GARDEL

EICHELBERGER
Z052.486.839-55

GILMAR DE SOUZA

934.259.459-04DILSON CARLOS

WEBERICH

Vyv:)ar.Planalto - Pr, 09 de Outubro de 2025.
aria Fátima Morhbach Sturm

Gestora do Convênio
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

TERMO DE ACEITE DE REALIZAÇÃO DE PROJETO

O Município de Planalto, através do Programa Estradas da Integração /
Transferências Voluntárias, com convênio através da SEAB - Secretaria do
Estado de Agricultura e Abastecimento, realizará obras de pavimentação
asfáltica na comunidade abaixo relacionada:

Comunidade/Trecho: Linha Bico da Anta, passando pela Comunidade de São

Roque, até a Comunidade de São José do Barra Grande (6.946 m), distrito de
Barra Grande.

Os moradores lindeiros abaixo assinados informam que concordam com a

realização da pavimentação asfáltica.

040.903.479-71
IRAJÁ ANTONIO SOARES

015.256.169-27
NOELI STADTLOBER

247.656.780-91
WALDIR DILKIN

581.033.929-87
OSMAR NASZENIAK

545.095.640-15
ADEMIR NICOLETTI

689.906.939-34
SIMILDA SZINWELSKI

060.744.649-87ARNILDO BENNO

SCHLOSSER

170.227.540-04
EDUVARVIVAN RUGERI

Planalto-Pr, 09 de Outubro de 2025.

A

Carla Fátima Mombach Sturm

Gestora do Convênio

;) ú u 211



município de planalto

■|ç|
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PiANALTQ

TERMO DE ACEITE DE REALIZAÇÃO DE PROJETO

O Município de Planalto, através do Programa Estradas da Integração /
Transferências Voluntárias, com convênio através da SEAB - Secretaria do
Estado de Agricultura e Abastecimento, realizará obras de pavimentação
asfáltica na comunidade abaixo relacionada:

Comunidade/Trecho; Linha Bico da Anta, passando pela Comunidade de São

Roque, até a Comunidade de São José do Barra Grande (6.946 m), distrito de
Barra Grande.

Os moradores lindeiros abaixo assinados informam que concordam com a

realização da pavimentação asfáltica.

857.972.869-04
NERI DIEFEMBACH

554.491.159-20
LUÍS CARLOS DA SILVA

283.039.209-44
JUCELINO BESTER

7060.216.979-87
SILVESTRE MAURO

027.324.589-96
I MARCOS CAVALHEIRO C

007.860.549-05
ELDEOMAR PÉRICO /

524.359.549-72
MARLISE DIEFEMBACH

241.674.959-53
LUIZ BETLINSKI

332.238.749-68
JOÃO PEDRO LAUER

603.487.479-34DALCI ANTONIO
CANABARRO

801.820.899-91
MARLETE SKRZYPCZAK ÍC'/K

6^oíú K
000.481.559-93 /

IMELDA ROHR

017.127.559-43
NILSO ADÃO KARTENS

030.179.299-22
MARCELO DONDE

Planalto - Pr, 09 de Outubro de 2025.
Carla Fátima Mombach Sturm

Gestora do Convênio



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

gLANALTO

Planalto-PR, 06 de maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

constituída e especializada para a execução de obra de engenharia, consistente

Pavimentação de Estrada Rural em CBUQ, 41.676 m^, incluindo serviços preliminares,

drenagem, base e sub-base, revestimento, serviço de urbanização, sinalização de trânsito,

^ ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, encaminhamos:

na

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

. r\

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

' 13í -



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfRIO L>E

BLANALXQ

Planaíto-PR. 07 de maio de 2026.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

DE:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

constituída e especializada para a execução de obra de engenharia, consistente na

Pavimentação de Estrada Rural em CBUQ, 41.676 m^ incluindo serviços preliminares,

drenagem, base e sub-base, revestimento, serviço de urbanização, sinalização de

trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, com valor total de R$

7.526.235,63 (sete milhões quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e trinta e cinco reais e

sessenta e três centavos)expedido por Vossa Excelência na data de 06 de maio de 2026,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar

pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

0

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

20.6062001.2057-

\poio aos produtores
urais

03290 e 0000 - Recursos Ordinários

(Livres)
Secretaria de

Agricultura

4.4.90.51.00.00 Obras

2 Instalações

03321 e 01951 - Termo de convênio

925/2025 - Asfalto Bico da Anta a

Sâo Roque

20.6062001.2057-

Apoio aos produtores
rurais

Secretaria de

Agricultura

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Cordialmente

Elemar Schabo

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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